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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 350, de 17 de agosto de 
201 1, que outorga permissão à Empresa de Radiodifusão Alfa Centauro Ltda. para explorar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, no município de Marapanim (Mamdá), Estado do Pará. 

(AS COMISS~ES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, C O ~ I C A Ç Ã O  E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n" 1 3 7 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 8 3: do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Coinunicações, das permissões outorgadas às 
entidades abaixo relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviços de radiodifusão sonora enl fi-equência modulada, conforme os seguintes 
atos: 

1 - Portaria n" 259, de 7 de julho de 201 1 - Márcio Freitas ~omunica&o Ltda., 
no município de Ipaba - MG; 

2 - Portaria n" 272, de 13 de julho de 2011 - Lukashik & Kamphorst Ltda., no 
município de Entre-Ijuís - RS; 

3 - Portaria n" 274, de 13 de julho de 201 1 - Casulo FM Ltda., no município de 
I t h ç u  - BA; 

4 - Portaria n q 7 6 ,  de 13 de julho de 201 1 - Super Difusora AM Ltda., no 
município de Angatuba - SP; 

5 - Portaria n" 308, de 1" de agosto de 201 1 - SJB Sistemas de Comunicações 
Ltda., no município de Cantagalo - RJ; 

6 - Portaria n" 309, de 1" de agosto de 201 1 - Sistema Adonai de Comunicação 
Ltda., no município de Campos dos Goytacazes - RJ; 

7 - Portaria n" 310, de 1" de agosto de 2011 - Rádio Belo Vale Ltda., no 
município de Belo Vale - MG; 

8 - Portaria n q 5 0 ,  de 17 de agosto de 201 1 - Empresa de Radidifusão Alfa 
Centauro Ltda., no inunicípio de Marapaniin (Marudá) - PA; 

9 - Portaria n" 352, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Capelista Ltda., no 
iiluiucípio de Matititlos - PR; 

1 0 - Portaria n" 353, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Capelista Ltda., no 
município de Matelândia - PR; 

1 1 - Portaria n" 354, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Capelista Ltda., no 
município de Missal - PR; 

12 - Portaria n" 356, de 17 de agosto de 201 1 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda., no município de Barbacena - MG; 

13 - Portaria n" 357, de 17 de agosto de 2011 - Celebrriçiio FM Ltda., no 
município de Tlicínca - MG; 

14 - Portaria nc 361, dc 17 dc agosto de 201 1 - Som tia l lha ( :ntri&rc:io e 
Produções Ltda-ME, no município de Barra do Turvo - SP; 



15 - Portaria n" 362, de 17 de agosto de 201 1 - Celebração FM Ltda., no 
município de Ouroeste - SP; 

16 - Portaria n" 400, de 12 de setembro de 201 1 - TV Pioneira de Mogi das 
Cruzes Ltda., no município de Londrina - PR; 

17 - Portaria n" 402, de 12 de setembro de 2011 - TV Mucuripe Ltda., no 
município de Barbalha - CE; 

18 - Portaria n" 452, de 13 de outubro de 201 1 - Regional Radiodifusão Ltda., 
no município de Pompéu - MG; 

19 - Portaria n" 453, de 13 de outubro de 201 1 - Sistema Noroeste de 
Comunicação Ltda., no município de Ubá - MG; 

20 - Portaria n" 457, de 13 de outubro de 201 1 - Ola FM Sociedade Ltda., no 
município de Carangola - MG; 

21 - Portaria n 9 3 3 ,  de 6 de dezembro de 201 1 - LTP Comunicação Ltda., no 
município de Votuporanga - SP; 

22 - Portaria n" 534, de 6 de dezembro de 201 1 - Cable-Link Operadora de 
Sinais de TV a Cabo Ltda., no município de Taubaté - SP; 

23 - Portaria 11-35, de 6 de dezembro de 201 1 - Cabo TV Paulista Ltda., no 
município de Recife - PE; 

24 - Portaria n" 538, de 6 de dezembro de 2011 - Rádio Carmo Ltda., no 
município de Carmo do Paranaíba - MG; 

25 - Portaria n" 539, de 6 de dezembro de 201 1 - E.F. Comunicações Ltda., no 
município de Nova Xavantina - MT; 

26 - Portaria n" 541, de 6 de dezembro de 201 1 - Rocco Júnior e Rocco Ltda.- 
ME, no município de Florestópolis - PR; 

27 - Portaria n" 542, de 6 de dezembro de 201 1 - Fundação João XXIII, no 
município de Penha - SC; e 

28 - Portaria n" 239, de 30 de abril de 2012 - Ocan Comunicação Digital SE 
Ltda., no município de São Bento - MA. 

Brasília, 8 de a b r i. 1 de 2013. 



Brasília, 24 deLdgósto de 201 1. 1 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 
Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência nQ 11412001-SSRíMC, com vistas a 
implantação de uma estação de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no Município de 
Marapanim (Marudá), Estado do Pará. 

2. A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria nQ 8 11, de 29 de dezembro 
de 1997, e suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica 
e de preço pela outorga das entidades proponentes, com observância da Lei nQ 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e da legislação específica de radiodifusão, concluiu que a Empresa de Radiodifusão 
Alfa Centauro Ltda. (Processo nQ 53720.00023912002) obteve a maior pontuação do valor 
ponderado, nos termos estabelecidos pelo Edital, tomando-se assim a vencedora da Concorrência, 
conforme ato da mesma Comissão, homologado em 22 de dezembro de 2009, motivo pelo qual 
outorgo a permissão, na forma da Portaria inclusa. 

2 -. Esclareço que, de acordo com o 9; 3" do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



MINISTÉRIO DAS COM~~NICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIAN" 350 ,DE 17  DE AGOSTO DE 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em coilformidade com o art. 32 do Regulaiiiento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto n" 52.795, de 3 1 de o11t11br0 de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nQ 1.720, de 28 de noveinbro de 1995, e teiido eiii vista o que consta do Processo n" 
53720.000239/2002, Concorrêiicia n" 1 141200 1 -SSRlMC, resolve: 

1" Outorgar permissão a EMPRESA DE RADIODIFUSÃO ALFA 
CENTAURO LTDA. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodihsão sonora em freqiiência inodulada, no Muilicípio de Marapanim 
(Maiudá), Estado do Pará. 

Parágrafo único. A perii~issão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecoiii~~iiicações, leis subseqiieiites, regulamentos e obrigações assumidas pela outorga& eiii 
suas propostas. 

Art. 2" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos ternlos do artigo 223, 5 3", da Coiistituição. 

Ai?. 3" Esta Portaria eiitra ein vigor lia data de sua publicação. 

PAULO B E ~ A & O  SILVA 





Serviço Público Federal 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA NO ESTADO DO PARÁ 

TERMO DE ~ T A ~ R A Ç Ã O  

I Nesta data, instaurei o Processo n." 53720.000239/2002, relativo a 
EMPRESA DE RADIODIFUSÃO ALFA CENTAURO LTDA, concorrente ao 
Edita1 n." 11412001-SSRIMC, para execugão do Servigo de Radiodifusão Sonora em 
Frequência Modulada para as localidades de MarapanirnIPA e MuanáDA, constituído 
por folhas (documentação de habilitação), devidamente numeradas e rubricadas . 

t 

Belém, 15 de abril de 2002 

Comissão dhsessoramento Técnico 
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! CONT TO SOCIAL 
.1 

NO SUELI DOS PASSOS, brasileira, solteira, comerciante, residente e domiciliado 
na Rua Aurora,544 - 30. andar - apto. 308 - Centro - Silo Paulo - SP., portadora da Cédula 
de Identidade RG. no. 37.1 PI)S14-8 - SSPISP. e do CPF. no. 132.021.798-29; 

RENA A DE FREITAS ZAGNOLI, brasileira, solteira, comerciante, residente e B domi iado d Rua Aurora, 544 -30. andagipto. 308 - Centro - São Paulo - SP., portadora 
da Cédula de Identidade RG. no. 6.917.022- SSPMG. e do CPF. no.942.180.646-87; 

CONSTITUEM entre si e na melhor forma de direito,Sociedade Comercial por Cotas de 
Responsabilidade Limitada,cujos negócios serão regidos pelas cláusulas e condições 
seguintes,que mutw se outorgam a aceitam,a saber: 

Cláusula Primeira 
. DA DENOMINAÇAO E FO SOCIETARIA 

4 

A S~ciedade~regida pelas normas do Decreto no. 3.708 de 10 de Janeiro de 1919. e 
demais disposições legais a ela aplicáveis, reveste-se da forma jurídica de Sociedade 
Comercial por Cotas de Responsabilidade e gira sob a denominação social de "EMPRESA 
DE MDIODWUSÃO ALFA CENTAURO LTDA." 

Cl~usula Segunda 
DA SEDE 

A Sociedade terá sua sede na cidade de São Pau10,Estado de São Paulo,no Largo 7 
de Setembro, 52 - 90. andar - Conj. 913 - Centro- São Paulo - SP - ~.~h.:01501-050, 
podendoyno entanto,abrir e manter filiais,agências,sucursais,escritórios~ ou nomear 
representantes em qualquer parte do território naciona1,desde que obedecidas,,.$s disposições 
legais e regulamentares vigentes. i .  . .... ..,. : .. 

. . ;. 
.< . <. 

Cliiusda Terceira 
DO PORO 

A Sociedade responderá por suas obrigações e terá seu foro exclusi~o~na cidade de 
Síío Paulo,Foro Central João Mendes J ú ~ o r ,  Estado de Sgo Paui~,coiria iíníco 
competente,com re#ncia de qualquer outro,para a solução de quaisquer dú.'idI.'as,litigio~ ou 
pendências que venham a surgir entre os sócios e que sejam oriundos do 
presente oontrato. p : _ .  :. 



Cláusula Quarta 
DO OBJIETIVO SOCIAL 

- 1' 
A Sociedade tem por finalidades e objetivos sociais a prestação de serviços espebiais~' 

de telecomunicações em geral e em especifico,a exploração dos serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens ,mediante concessão,permissão ou autorização do Órgão 
Competente do Governo Federal. 

CláusulaQuinta' 

... 
0 DE DURAÇÃO 

u. 

A Sociedade tem prazo indeterminado de duraçgo. Se necessário for a sua dissolução, 
serão observados os dispositivos de lei. 

Cláusula Sexta 
DA OBEDIÊNCLA À LEGTSLAÇAO ESPEC&ICA 

DE WDIODIFUSÃ~ 

- x A Sociedade se compromete,por seu Diretor e Sócios, a não efetuar nenhuma 
alteração neste Contrato Socia1,sem que tenlia a prévia autorização do Poder 
Concedente,isto após haver a entidade recebido a competente outorga para ejrecutar 
qualquer serviço de radiodifusão e transmissio de imagens; 

PAWÁGRAFO EIRO: As cotas representativas do Capital Socia1,em sua 
totalidade ,pertencerão sempre a brasileiros natos ou naturaiizados há mais de 10 ( DEZ) 
anos,bem como a portugueses que mantenham as condições legalmente previstas n o  acordo 
de reciprocidade firmado entre os dois países e são incaucionáveis a estrangeiros ou pessoas 
jurídicas e inalienáveis a estrangeiros. 

P A ~ G R A F O  SEGUNDO : Poderão fazer parte da Sociedade,6esSoas jurídicas 
com participação de até 30% ( trinta pbr cento) do Capital Social,sem '&l'eito a voto,e 
pertencente exclusiva e nominalmente a brasileiros,conforme previsto constitubionalmente. 

P A ~ G M P O  TERCEIIRO : As cotas socias são individuais e indivisiveis em 
relação a Sociedade e cada uma delas dará direito a um só e único voto nas deliberações dos 
cotistas ,sendo estas tomadas,sempre,por maioria simples do Capital Social. 

PAWÁGRAFO QUARTO : A Sociedade se obriga a observar com o rigor que se 
impõe,as leis ,decretos,regulamentos, portarias e quaisquer decisões ou despachos emanados 
do Poder Concedente ou de seus órgãos subordinados, ou a viger, .relativamente à 
legislação de Radiodifiisão e de Telecomunicações em geral. Y 



Cláusula Sétima 
DO CAPITAL 

O Capital Social é de R$ 3Q0.000900 ( trezentos mil reais ), representado por 308 
(trezentas) cotas,no valor nominal unitário de R$ 1.000,00 ( mil reais ) cada uma, 
distribuidas na seguinte proporção entre os sócios : 

COTISTAS No. DJC COTAS VALOR R$ 

Norma Sueli dos Passos 
Renata de Freitas Zagnoli 

TOTAIS 300 300.000,OO 

EIRO : A integralização do Capital Social será efetivada'em 
moeda Corrente nacional pelos sócios a saber: 

a) 50 % (cincoenta por cento), ou seja ,150 (cento e cincoenta) cotas no valor 
. , unitário de R$ 1.000,00 (mil reais) cada uma, perfazendo um total de R$ 150.000,OO 

. I 
(cento e cincoenta mil reais) integralizadas neste ato e, 

b) 50% (cincdenta por cento), ou seja ,150 (cento e cincoenta) cotas no valor 
unitário de R$ 1.000,00 (mil reais) cada uma, perfazendo um total de R$ 150.000,00 
(cento e cincoenta mil reais ), que serão integralizadas na data em que o ~inistério das 
Comunicações publicar no Diário Oficial da União,o ato de outorga para a execuçãd e 
exploração de qualquer s e ~ ç o  de telecomunicações ou de radiodifusão em nome da 
entidade. 

P A ~ G R A F O  SEGUNDO: De acordo com o que dispõe o artigo 20. 2~ fine, do 
Decreto no. 3.708 de 10 de Janeiro de 1919,cada cotista se responsabiliza pela totalidade do 
Capital Social. 

. . 

Oitava .. . . . 
DA ADM ÇÃO DA SOCIEDADE 

O(s) Adrninistrador(es) da Sociedade, nos termos da Constituição Federal,será(ão) 
brasileiro(0) nato(s) ou naturalizado(s) h6 mais de 10 (dez) anos, e sua(s) inves'tidura(s) 
no@) cargo(s),após haver a entidade recebido a outorga para executar serviço de 
radiodifusão, somente poderá(ão) ocorrer depois de ter(em) sido aprovado(s) pelo Poder 
Concedente . 

PARÁGRGFO : A gerencia da Sociedad 
respeito aos negócios,interesses sociais,quer do ponto de v 
financeiro,quer simplesmente admini~trativo~será exercida pela sócia NO 
PASSOS,que será chamado de "diretora-gerente"e terá competência para assinar todos e 
quaisquer papéis e documentos da  sociedade,^ simples ou de responsabilidade,fimdo, 
pois,investido dos mais amplos poderes de ge administração só encontrado limites na 
lei ou nas disposições expressas neste contrato. 

. . . . 

. _ 



P A ~ G M F O  SEGUNDO: Ao Diretor-Gerente competirá,ainda, a 
legal da sociedade, ativa e passivamente ,em juízo ou fora dele. 

PARÁGRAFO TERCEIRO : Para adquirir,alienar,hipotecar, impor vínculos ou c 

para gravar ou onerar bens imóveis ou direitos a eles relativos,constituir penhores ou 
garantias e qualquer natureza sobre bens imóveis,dar em caução títulos de crédito ou 
direitos creditórios; instituir reservas de domínio ou qualquer outra cláusula especial em 
contratos de compra e venda, ou ainda para nomear ou constituir procuradores para agirem 
em nome da Sociedade,com poderes "ad judicia7'ou "ad negotia", será bastante a 
assinatura do diretor(a)-gerente. 

CIBusula Nona 
DA VEDAÇAO AOS SÓCIOS 

É expressamente vedado aos sócios, indistintamente, a prestação em nome da 
Sociedade ,em negócios estranhos aos interesses socias ,de garantias,fiatiças , avais, oli 
quaisquer outras obrigações de mero favor, sob pena de sua ineficácia em relação h 
Sociedade e de responsabilidade pessoal e ilimitada do infrator perante a empresa e os 
demais sócios. 

P A ~ G R G F O  ÚNICO : Por igual, é vedado a todos os sócios o uso da 
denominação social em negócios estranhos ou alheios aos interesses sociais ou aos seus 

. '  . 
objetivos, assim como em operações ilícitas ou contrárias A moral e boa fama da empresa, 
respondendo o infrator por seus atos ,tanto na esfera cível , como na criminal. 

Clhusula Décima 
DA GESSÃO E TRANSFBRÊNCLZA DE COTAS . . 

."I : 
, . , . . . . , 

A cessão e transferência de cotas sociais a terceiros estranhos,dependerá, 
obrigatóriamente do consentimento e vênia dos demais sócios,manifestados de jnaneira 
expressa e formalizada em regular alteração deste contrato socia1,os quais terão,sempre, 
inarredável direito de preferência na aquisição das cotas liberadas,sendo inválida e 
inoperante, frente a Sociedade ou aos sócios, qualquer modalidade de cessão ou 
transferência de cotas, exceção feita, unicamente, aquela que se operar devido a "causa 
mortis". 

P A ~ G R A F O  EWO : Por igual, não poderão os s6cios,indistintamerite, sem 
o consentimento prévio e escrito dos demais, vender, alienar, prometer'a venda,onekr, dar 
em caução, doar, gravar, oferecer à penhora ou penhorar ,vincular,ou, por qualquer forma, 
fazer chegar às mãos de terceiros estranhos, as cotas representativas da sua respectiva 
participaqo no Capital Social da empresa, so 
eficácia perante a Sociedade e os demais sbcios, respondendo por ele, só o infrator. 



PARAGRAFO SEGUNDO : Os haveres do sócio que porventura desejar 
da sociedade, obedecido o disposto no cccaput" desta cláusula, serão apurados 
esp'ecial a ser levantado na data de seu efetivo desligamento e o seu montante será pago e' 
10 (dez) parcelas mensais iguais e consecutivas. Caso o balanço acuse a ocorrência de 

, ; prejuízos,~ sócio retirante os reporá a Sociedade, na proporção de sua participação 
societária. 

Cláusula Décima Primeira 
DO FALECIRICNTO DE SOCIO 

O falecimento de qualquer dos sbcios cotistas não dissolverá a Sociedade, que 
continuará a ex is t i~e  a girar com os remanescentes, sendo facultado aos herdeiros ou 
sucessores do sócio falecido, o ingresso na Sociedade,observando, entretanto, o disposto 
nas cláusulas e condições deste contrato. 

Cláusula Décima Segunda 
DA R E T m D A  "PR~-LABORIE" 

A remuneração mensal a ser retirada pelo diretor-gerente, a título de "pró-labore", 
será fixada de comum acordo pelos cotistas e levada a conta de despesas gerais da 
Sociedade, obedecendo os limites estabelecidos pela legislação em vigor. 

Cláusula Décima Terceira 
DO EXERCÍCIO SOCIAL E DO BALANÇO 

O exercício social encerrar-se-á em 31 ( trinta e um ) de dezembro de cada ano, 
sendo os lucros ou prejuízos verificados em balanços anuais, obrigatóriamente levantados 
nessas mesmas datas, distribuidos ou suportados pelos sócios, na proporção da participação 

'.. . . de cada um no Capital Social. 

GIRusula Décima Quarta 
DO FUNDO DE RESERVA . . .. ,' , .. 

Dos lucros líquidos apurados nos balanços anuais, poderá, a critério dos sócios e 
mediante deliberação destes, ser deduzida parcela percentual sobre o respectiV.0 montante, 
destinada à formação de um fundo de reserva, at6 um limite de 20% (vinte pai cento) do 
Capital Social, para contingências ou para a finalidade de fiituro aumento de Cafiital Social. 

Cláusula Décima Quirita 
DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos neste Contrato Social serão regidos pela Lei ~ i v h ,  código 
Comercial, e pelos dispositivos do Decreto no. 3.708 de 10 de janeiro de 1919, cuja fiel 
observancia,  sim como das demais cláusulas deste Compromisso, se obrigam os sócios e 



.. ., 3 .  

Cláusula Décima Sexta 
DA RESPONSABILIDADE PENAL 

ócios declaram que não estão.incursos em nenhum dós crimes previstos em lei, 
mpeçam de exercer atividades mercantis. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato Soc 
(quatro)vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas. 

São Paulo, 26 de março de 2.00 1. - 
C 

. 

TESTEMUNHAS 

(Ud U- 
Nome: 1\/iv4~Oo DtPqfi~i 
RG: 3 . ( \  8. 6% &QP/.S:fl 
CPF: 339. 6-0 1 . j o S - ~ )  ,. .. 

ADVOGADO : 

liveira 
OABI SP no. 8.5 



O abaixo assinad~, dirigente da ENZIRESA DE RADPODIFU$AO ALFA GENTAURO LTDA 
declara que: 

a) a entidade ngo possui autorizaqão para explorar o mesmo tipo de serviço, nas localidades de 
Marapanirn e Muma , Estado do Pará PA., e que não excederá os lúnítes fixadas no art. 12 do 
Decreto-Lei no. 236, de 28 de fevereiro de 1.967, caso venha a ser contemplada com a outorga; 

I 

b) a entidade não se encontra declarada i~d6nea por qualquer org8o da Administração Direta ou 
Indireta da UUiao, dos Estados, dos Mmicípios e do Distrito Federal, oy. ainda, não está com o 
direito de licitar e contratar com o Mmisthrio das ComunicaçCies suçpenso; 

c) nenhum sóçio íntegra o quadro societkrio de outra entidade exploradora do mesmo tipo de serviço 
de radiodihsão na localidade objeto deste Edital, nem de outras entidades exploradoras de serviços 
de radiodifusão em localidades diversas, além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nó. 236, 
de 28 de fevereiro de 1.967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que íúe assegure imunidade parlamentar, 
nem exerce cargo de supervisão ou assexsoramenta na Administragão Pública, do qual decorra foro 
especial; 

e) nenhum dirigente participa da diregão de outra entidade executante de serviço de radiodifusão, nem 
de outras empresas de radiodifusão, em localidades diversas, em excesso aos limites fixados no ait. 
12 do Decreto-Leí no. 236, de 28 de fevereiro de 1.967, mesma que a proponente venha a ser 
contemplada com a outorga. 

São Paulo, 28 de rnarqo de 2.002. 

Sócia -Gerente 
CPF/MF. no. 132.021.798-29 
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IVABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E I 

I 
AV. BRIGADEIRO LUIS ANTONIO, 371 - sÁO PAULO - CEP 01317-000 - FONE: (11) 3106-6916 

MARIO REZENDE FLORENCE 
SUBSTITUTO 0 0  TABELIÁO 

L 

O PRIMEIRO TABELIÃo D E  PROTESTO DE LETRAS E T~TULOS D A  COMARCA DE SÃO PAULO, 
NO USO, DE SUAS ATRIBUIÇ~SS LEGAIS. CERTIFICAE-.u_EE., 

' 1 1  NÃO CONSTAR PROTESTO 
V> 

a pedido de:FREDERICO ALVES DE OLIVEIRA NETO RG 10266974  O 

v- 

3' em nome de: 
1 

,~ORMA*SUELI*DOS*PASSOS*************************************************** 

?i 

3 O 

W 

- 

O P S N B  T V F M J  E P T  Q B T T P T  
4 ~ :i PQTOC * * * * * * *  UWGNK F Q U  RCUUQU 67  

que r e v i s t o s  o s  í n d i c e s  d o s  LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS a s e u  c a r g o .  d e l e s  
v e r i f i c o u  

S ã o  P a u l o ,  26 de m a r c o  de 2 0 0 2 .  

. . . . . . . .  

1' TABEL~~O DE PROTESTO DE LETRAS E T~TuLoss'.PAULO-~~~ -, . , 
n....i,*...,.i.....,......iir .................. ......... ...-........ ::::::::.PJ ......... ::::::::::::::::.. ......... -- :::::::::::::::: 
........a .......I........ . . . .  ......... ...........I.... 
..e...... ......... SP::::::::::::::: ................................. 

m R C O S  LUCIO O. FKEITAS-S 

O 

E 
w Z 

i2 
m 
-=t 
o 
'9 

O I< 

0 
C 
(r 
W O SOLICITE CERTIDÕES DOS DEZ CARTÓRIOS DE PROTESTO PELA INTERNET: WWW.PROTESTO.COM.BR 
a VERIFIQUE A SEQÜêNCIA ALFABÉTICA DO NOME CERTIFICADO 
6 
w \  VALIDA SOMENTE NO ORIGINAL 

AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLt1IDAS POR GUIA. 

no p e r í o d o  de CINCO ANOS a n t e r i o r  a 2 2  de m a r c o  de 2002. 

Eu, M A R C O S  L.D,DE FREITAS ... c o n f e r i .  



~TABELIÁO DE PROTESTO DE LETRAS E T ~ U  
I RUA BOA VISTA. 314 - 1WNDAR - SÃO PAULO - CEP 01014-000 

) 

DR. ANTONIO AUGUSTO SMITH JUNQUEIRA DRA. ADRIANA PORTO JUNQUEIRA LOBO T A B E L I Ã O  SUBSTITUTA DO TABELIÃO 

vi 

$ * * * * * N O R M A  S U E L I  0 0 s  p A ~ ~ o ~ * ~ A + * t t + * + k + * * * * * * + * * * A t A * f ) t A i i * $ r ~ ~ 4 A  
P 

W 

I 

, 8 CPF : 132,021m798-29  R G  : 37119814 8 
o 
2. 

_I 

3 

EU# A D E L ~ O  F E R R O  D A  SILVA.A*******A*  AUXILIAR PESQUISEX 

/ 
SAO PAULO, 26 DE N A R C O  D E  2002  

EMOLURENTQS A O  ESTADO S T A  C A S A  
3 ~ 8 7  01 84 08 O3 

A S  C U S P A S  D E V I D A S  FORAN,  R E C O L H I D A S  P O R  G U I A ,  

C E R T I F I C A  E D A  F E  QUE, i R E V I S T O S  O S  L I V R O S  DE R E G I S T R O  D E  P R O T E S T O S I D Y L E S  V E R I F t C O U  NA0 
CONSTAR P R O T E S T O  N O  P E R I O D O  D E  22/03/4997 h 22103/2002 Eh N0dè DE:  

AU 
. . 

C O D I G O  DE A u P E N T I c I ~ A ~ E ~  i b 9 4 4 8 Y d .  ; 
S O L ~ ~ ~ T E ' C E R T I O O E S  D O S  D E L C A R T O R I O S  b E  PROTESTO PELA ~ N I E R N ~ ~ ~  ,. 

W W W ~ P R O T E S T O . C O M . B ~  . ... . 

i 

- j  

...) 

- 
VALIDA 



Bel. CLAUDIO MARÇAL FREIRE Bel. CONRADO MARIANO JUN 
TABELIÃO SUBSTITUTO DO TABELIÃO 

P O R  E S T E  P U B L I C O  I N S T R U M E N T O ,  

C E R T I F I C A  E D A  F & .  
. . . . c  

. . .  
A F~Is:~:I:.~~LI ~ 1 2  F:RI~T)ERTC:[I RI.-VES J[ZE C)L..IVE:CFZA I~IETII ~FW**)K**!~ 1~1,,t:+--~.Ia26l0~~?9~0 8 

. . . ... 
1 F'<E.:V:I:S'TC)!3 (3!3 i... fVFi'DCi DE REG:i:S'TRO DE F'RUTEGTCIÇ, XIE:l,ES VE:RXF:I:C[:)I.J 

J" 

i..i A (:i C b 1.1 s T A 12 J3 R C) Sr. E:: 8 'I. '(:) 
< .. ., 

. . .  .,,, c , . L , :  

I 1 1 :  DE: I \ I ~ ~ F ' ~ I Y I ~  ZiLlEI ... I DO8 PASSOS >ii:$#~~*k.~>~.~~3p:~~*$*~~*#~%>P:***kii(k*~**~ 
:%%#W***%#X:% % ~ ~ : ~ 8 % X ~ I : # ~ : # ~ * ~ # ~ L l r t : > k # d ( 1 ~ i l s * L * r t : ~ s Y I L * L % * # 8 #  

, , . .  

# X  t31:~U~~~lk3%'TVF~lrlJ*lZI~':"T*QB'TTT-'T$*~*$X(~~<$:ipr~*#$~~~b:b#P:.ih*d~~#*~#*#>P:~*#$ . 
i *  " : ' ; : * : * * * * * Y  

. ,:.,.:...i 

, 

! 

, 

j 



\ NO.PEDIDO:~*+**~~ 

) 

) 

1 

i 

I 4' TABELI~O DE PROTESTO DE L E W S  W~TULBS 
1 AV. BRIGADEIRO LUIS ANTONIO, 319 - SAO PAULO 

1 

) 

) 

) 
I 

) 

) I (VERIFIQUE A SEQUENCIA ALFA DO NOME CERTIFICADO). 
1 

O 4" TABELIÃO DE PR~TESTO DE LETRAS E T~TULOS DA C O ~ ~ A R C A  DE SAO PAULO, h0 USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE A LEI LHE CONFERE, CERTIFICA, E DA FÉ QUE PESQUISADOS OS INMcBS DE 
PROTESTO DELES VERIFICOU, A PEDIDO DE FREDENCO ALVES DE OLIVEIRA NETO RG 10266974 O . 

NÃO CONSTAR PROTESTO 

em nome de: 

) , 

) a I ; ,! 

I 
' I  . no período de CINCO ANOS anterior a 25 de marco de 2002 I .  

i 

NORMA*~UELI*DOS*~AS~~~*****************************************************~**** 
OPSNB TVFMJ EPT QBTTPT 
PQTOC UWGNK FQU RCUUQU 67 

q 

SÃO PAULO, 26 de marco de 2002 

Válida somente nb original 

I 



- - 
U A  G L O R I A .  1 6 2  - S d O  P A U L O  - C A P I T A L  ' 

Bel. RUBEM GARCIA 

w v t n n b n  Ut SAO PAULO, I 

* 

NA0 CONÇTA(M) PROTESTO(Ç) f # #  

$31+1(:1 /::'{\\.jl..,(:) ,?!h <:I c:.? l v l h l ? ~ : : [ ~  

, SOLICITE CERTIDOES DOS DEZ CRRTORIOS DE PROTESTO PELR INTERNET: w w w .  ~ : > ~ , . l : > l i ~ t i i ~ L i : ,  i. c::nri,. 1 : )~ .  



~VTABELIAO DE PROTESTO DE LETRAS E T ~ U  
RUA FRANCISCA MIQUELINA, 325 - SP 

JOSÉ MÁRIO BIMBATO 
TABELIAO 

O S E X T O  T A B E L I Ã O  D E  P R O T E S T O  D E  L E T R A S  E TITULOS D A  C O M A R C A  
SÃO PAULO, NO USO DE  SUKS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  POR ESTE PÚBL Ico  INSTRUMENTO,  CERTIPICA E...DA FE I 

RG 10266974 0 a pedido de : FREDERICO ALVES DE OLIVEIRA NETO 
que revistos os indices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS a seu cargo, deles ver i f icou z ‘, 

P I 
NÃO CONSTAR PROTESTO 

% .  

são Paulo, 26 de marco d e  2002 

VERIF IQUE A SEQUÊNCIA ALFABÉTICA DO NOME CERTIFICADO :' 

EMOLUMENTOS AO ESTADO 



7 0  TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E T ~ U L O Ç  
RUA DA GLÓRIA. 152 - TEL.: 3106-8171 - SP 

TABELIÃO: CARLOS ALBERTO NICOLAU 

O 7 O  T A B E L I Ã O  D E  P R O T E S T O  t)e LETRAS E T ~ T U L O S  DACOMARCADE SÁO PAULO, 3 / NO USO DE SUAS ATRIBUl~oESiiEGAIS, POR ESTE POBLICO INSTRUMENTO, CERT I I I C *  E D A  ~ i ,  
W 
% 
a 
a 
a 

a pedido de: FREDERICO ALVES DE OLIVEIRA NETO, RG 10266974 0, 
que rev is tos  os índ ices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS a seu cargo, deles v e r i f i c o u  

W 
z 
9 

- < 

NÃO CONSTAR PROTESTO 

L .  
Z 

F - - .  

p 
o  
z 

i em nome de: 
4 

NORMA*SUELI*DOS*PAÇSOS************************************************ 

OPSNB TVFMJ E P T  QBTTPT 
PQTOC UWGNK .FQU RCUUQU 6 7  

z W 

a 
5 
m 

N 

São Paulo, 2 6  de marco de 2002.  

CpF**13202179829***********RG***371~9814*8**************************** 

no per íodo  de C I N C O  A N O S  a n t e r i o r  a 2 5  d e  m a r c o  de 2 0 0 2 .  

o 
te 

ti 
R 

2 
n 
a 
2 
7- 

I 
E 
V) w  
o a 2: 
13, .# 

J : 2 
< 4 

5 
& CI 
W V )  :: 
V) W 
'O W  
(0 0 

2 2 
0 = ; $ 
O VI 

E 3 w o  

Pesquisado por: ELENICE JANUARIO CUSTODIO. 



TAVO TABEL AO DE PROTEçTO DE LETRAS E T 
RUA SANTO AMARO, 482 - BELA VISTA - FONE: 3106-8131 - CEP: 01315-000 - SÃO PAULO 

I IIIIIIIIUIIIIIII IIIIIIIIIIIIIIIIIIII IIIIIIIIIIIIIIIIIIII IIIIIIIIlllllllllllllll c E f3 T 1 o 0 
. .  o YAEjELlAC) p ~ @ ~ $ f o  I ~ È  ~MfiAr; E f ( rú~e$,@$ C Õ M A # ~ A  DF $A4 P A ~ L ~ ,  no UL 

atiibuiç6ek lega&, CERTIFICA E BA FÉ, a pddídd de F#ED~RIco,ALVFS b~ OLIVEIRA Nef.0, d 
O. que, pèlquiçado'ç as Indicks de protestoi no p6rlddo de CINCO ANOS, Iintdrior a 25/O312062 , eirl ti 

V '  AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. 



00082-B 

BVTABÈLIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E T~TULOS 
52 - SOBRELOJA - FONE: 31 

- 
7 
<'I 
i> 
3 
z 

O 9 "  T A B E L I Ã O  D E  P R O T E S T O  D E  L E T R A S  E T I T u L O S ,  D A  C O M A R C A  D E  

SÃO PAULO, POR ESTE PÚBLICO'INSTRUMENTO, 

9 

$ 
I: 
f? 
a 

EU, s.cANcEL******************x**************, pesquise i .  I 

E U ,  MARIA TEREZA BERTI**********************, Escrevente a u t o r i z a d o  Bubscrevo ass ino .  

r ev i s tos  os indices  de REGISTRO D 
anos an ter iores  a;' 25/M~R/2002, deles  ver if icou-se que, 
em Nome de NORMA SUELI DOS PASSOS 

CPF 132.021.798-29 RG 37119814 8 :I * * * * * * * N A 0  C O N S T A M  P R O T B S T b S * * * * * * * *  2 

Sao Paulo ,  26 d e  MARCO de 2002. ,--"-- I 
I 

I 

Emolumentos Ao Estado Sta Clsh Total d a s  Custas 
*******3,87 *****O, 84 ****O, 03 ************4, 74 

SOLICITANTE: FREDERICO ALVES DE OLIVEIRA NETO 
RG 10266974 O 





IVTABELIÁO DE PROTESTO DE LETRAS E TRULOS'W' 
AV. BRIGADEIRO LU~S ANTONIO, 371 - SÁO PAULO - CEP 01317-000 - FONE: (11) 3106-6916 

J O S ~  CARLOS ALVES 
TABELIAO 

'MARIO REZENDE FLORENCE 
SUBSTITUTO DO TABELIAO 

NÃO CONSTAR PROTESTO 

5 
J O 

. '4. 

a pedido ~~:FRED~RICO AhVES D E  O L I V E I R A  NETO RG L0266974 O 
que revistos os índices d o 9  L I V R O S  D E  REGISTRO D E  P R O T E S T O S  a seu cargo, deles 
verificou 

São Paulo, 26 de marco de 2002, 

> .  : . <  . :  

AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. 

i 

em nome de: 
)RENATA*DE*FRETTAç*ZAGNOLI:***********************************~********t*** 

3 a 
a 
2 
4 
6 
L 

******* /' 

SFOBUB EF GSFJUBT OBHOPMJ ' 

TGPCVC FG HTGKVCU 1CIPQNK 73 



~TTABELIÃO DE PROTESTO DE LEPRAS E T~TIDLO 
RUA BOA VISTA, 314 - 1q ANDAR - SÃO PAULO - CEP 01014-000 

DR. ANTONIO AUGUSTO SMITH JUNQUEIRA 
T A B E L I Ã O  

DRA. ADRIANA PORTO JUNQUEIRA LOBO VIANNA 
SUBSTITUTA DO TABELIÃO 

O  S E G U N D O  T A B E L I A O  DE P R O T E S T O  DE L E T R A S  E T I T U L O S  D A  COMARCA 
D A  C A P I T A L  D O  ESTADO DE SAO PAULO, N O  USO D E  SUAS A T R I E R U S C O E S  
L E G A I S ,  POR E S T E  P U 1 3 L I C 0  I N S T R U M E F i I T O r  R PEDIDO DO R E Q U E R E N T E  -L-=> 

R E V I S T O S  OS L I V R O S  D E  R E G I S T R O  D E  P R O f E S T O S r b E L E S  V E R 1 6 I C O U  WAO 
C d N S t A R  P R O T E S T O  NO P E R I O D O  D E  2 2 1 0 3 ) i 9 9 7  h 2 2 1 0 3 / 2 0 0 2  E$l N 0 d É  DE!? 

C P F  1 9 4 2 a 1 8 0 - 6 4 6 - 8 7  RG : M G  6917022  

EU, ADELMO F E R R O  D A  ç I L V A i * * * * * * * * * *  , A U X I L I A R  PESQUISEI 

. I:,.n ~. L 
I .  I.. . . . .  .i . .  / ,,\.  . . . .  

S A O  PAULO/ 26 D E  M A R C O  DE 2002 , . . , . .  

..,.i.. 1. 

-=.,.r*. ."- 

-q---.q-.-.--A--.-wi>i>i>~I\rAi,o~~s E b B ~ & b o $  P E L A  tERittiÁb&&d&?;"'i,i.& 
EMOLUMENT OS AO E S T A D O  s T A  C A S A  

o, 8 4  o, a3 3 r 8 7  
. . . . .  > . .  

AS C U S T A S  D & v I D A s  F O R A M  RECOLHIDAS P O R  O U I A i  . , , 
t.. _ . I 



3" TABEL~ÃO DE PROTESTO DE LETRAS E 

Bel. CLAUDIO MARÇAL FREIRE Bel. CONRADO MARIANO 
TABELIÃO SUBSTITUTO DO TABEL 

LARGO DE SÃO FRANCISCO. 31 - 1'ANDAR - CENTRO - CEP 01005-010- FONES: 3107-803313107-5034 13107-50351310 

i m  
~ T E R C E I R O T A B E L I Ã O  DE PROTESTO DE  L E T R A S  ~ T I T U L O S D A C O M A R C A D E S A O P A U L Ò ,  t 

ar u POR E S T E  PÚBL ICO I N S T R U M E N T O .  

IU +. C E R T I F I C A  E D A  F E .  

m - - - 

L 
15 C 13 1x1 S 'I' A R F' R (3 7' Ei: $3 7' E I ' "  " ,A I 



4' TABELIÃO DE PROTESTO DE LETMS E T~TÙLOS 
AV. BRIGADEIRO LUIS ANTONIO, 319 - SAO PAULO 

THOMAZ CLOVIS MARCHETTI 
TABELIAO 

O 4' TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E T~TULOS DA COMARCA DE SÃO PAULO, NO USO 
DAS ATRIBUIÇ~ES QUE A LEI LHE CONFERE, CERTIFICA, E DA FÉ QUE PESQUISADOS OS INDICES DE 
PROTESTO DELES VERIFICOU, A PEDIDO DE FREDERICO ALVES DE OLIVEIRA NETO RG 10266974 O 

1 NÃO CONSTAR PROTESTO 

em nome de: 

RENATA*DE*FREITA~*ZAGN~LI**************************************************+**** 
SFOBUB E F  G S F J ü B T  OBHOPMJ * 
TGPCVC FG HTGKVCU 1CIPQNK 73 

I (YBRIDIQUE A SEQBENCIA ALPA DO NOME CBRTIPXCAüO1 . 

no período de CINCO ANOS anterior a 25 de marco de 2002 

P Pesquisado por VALQUIRIA NORBERTO. 
r-' 

SÃO PAULO, 26 de marco de 2002 

o DE P~orrm ,,L rnRI.$3 E 'I 'I#\<,~~:P~?%?~~+ i . , ' 
..~~.~.,..,,....,....,,: i,iiiiiiiy/!ci2iiii~~&~i~iii;::r; :::::.-..o : :  ::::::::.:!::: ....... L $  ...# 

i_ 
.a ..e..- ,... , ........ .' ,.... te.... ..... ,*...a i . . . , , . . . . . . 
........* t:::::::: SP::::::::::::: ............. q,,,.:; :::::; ;i::::;:::: .......... :: .........,..b...*,.* p:::::::..,, ,*,a ,.a. *.* ino*,., . e N n 5 - w  3.7492* 

. ,  
& ,  . . 

Vhlida somente do original ,'I .. ; I  

AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA 

- 



R U A  D A  G L ~ R I A ,  1 6 2  - S Ã O  P A U L O  - C A P I T A L  

Bel. RUBEM GARCIA 

o 

I 
IL (::(:)I):: J:1.84354 
I 
o 
0 O QUINTO TABELIÁO DE PROTESTO DE LETRAS E ThUL0S DA COMARCA DE SÁO PAULO, 
E: POR ESTE P~BLICO INSTRUMENTO, 

P C E R T I F I C A  

# # #  N A 0  C O N Ç T A ( M )  PROTEÇTO ( S )  # # #  

( ) j  fiCj Ei:.!i;l.fiX)C:l . E;"Sfi,,C:fi!?fi Ti:)'rfil,.. l?~::(:;Ei:~{:l:~(:~ 

S O L I C I T E  CERTIDOEÇ DOS DEZ CfiRTORIOÇ DE PROTESTO PELA INTERNET: w w b ~ .  ~:ir(:).k(+?!ii.V.c:) .. (::(:irli ., 1 : ) ~ .  





@"=i$&, 

NO. PEDIDO : * * *~k-f8-4: d/& X.1 

--H- 

GLORIA, 152 - TEL.: 3106-8171 - SP 

o 70 T A B E L I A O  D E  P R O T E S T O  D E  L E T R A S  E TITULOS DA COMARCA DE SAO PAULO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇ~E~LEGAIS, POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, C E RTI  F i C A  E D A  F k ,  

a pedido de: FREDERICO ALVES DE OLIVEIRA NETO, RG 10266974  0, 
q u e  r e v i s t o s  o s  í n d i c e s  d o s  LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS a s e u  cargo,  de les  v e r i f i c o u  

I NÂO CONSTAR PROTESTO I 
I e m  nome de: I 
RENATA*DE*FREITAÇ*~AG~~~\**********************A*********************~ 

) SFOBUB E F  G S F J U B T  OBHOPMJ 
, . 

TGPCVC FG HTGKVCU 1 C I P Q N K  73 . . 
< %. 

C p F * * 9 4 2 1 8 0 6 4 6 8 7 * * * * * * * * * * * R G * * * M G * 6 9 1 7 0 *  . 

n o  p e r í o d o  d e  CINCO A N O S  a n t e r i o r  a 2 5  d e  m a r c o  d e  2 0 0 2 .  
Jk 

1 :  , 

;' '> 
. . 

Pesquisado por: ELENICE JANUARIO CUSTODIO. 

/ " ,  

S i o  Paulo, 26 de marco  de 2 0 0 2 .  ..V .:. .. 
s~ 

e 
VERIFIQUE A SEQUENCIA ALFA DO NOME CERTIF ICA00  

VALIDA SOMENTE NO ORIGINAL %:r \ 



TAVO TABEL DE PROTESTO DE LETRAS E T 
RUA SANTO AMARO, 482 - BELA VISTA - FONE: 3106-8131 -- GEP: 01315-000 - SÃO PAULO 

NQ do Pedido: 2002.03.26/@%~- 

O ?AlÈLlA6 DE Pdo=t~Si-O 8~ LETRAS E TWULOI COMARCA DE &AO PAULC) . no urjo 
, atribuiç~6s !egãi$, CÉMIFIEA E DA CÉ, a pedido d e  FAEDI#CO &LVES DÉ O L I V E I ~ ~  NEfO, AO 

0, que, pestjuisados OS indices de firotesto, nd pedòdo C16 C~Ni jb  ANOS, anterior e 9~03i2002 . ém hom8 de: :,.,::,. 

I.. ... 
. ,; .' 

' 8  ' ,: I.. ' . . , , 



r 
w Z 

? 
!2 
Z 
l6 Eu,  S,CANCEL**********k***************, pesqu i se i .  

, Eu,  MARIA TEREZA BERTI**********************, E s c r e v e n t e  a u t o r i z a d o  s u b s c r e v o  e á s s i n o .  

00083-B 
~ " A B E L I ~ o  DE PROTESTO DE LETRAS E T~TULOS 

PRAÇA JOÃO MENDES, 52 - SOBRELOJA - FONE: 3107-8537 - SÃ0 PAULO - SP 

BENEDICTO SILVEIRA FILHO EDUARDA SILVE IR^ \- 
Tabelião Tabelis Subsliluta - 

z r  
o> a 
s 0 T A B E L I Ã O  D E  P R O T E S T O  D E  L E T R A S  E T f T U L O S ,  D A  C O M A R C A  D E  

SÃO PAULO, POR ESTE PÚBLIco INSTRUMENTO, 

5 %i Sao Paulo,  26 d e  MARCO de 2002 .  

E 
I 

Emolumentos Ao Es tado  S t a  Casa T o t a l  d a s  C u s t a s  
*X*****3,87 *****O, 84 ****O, 03 ************4,74 

que revistos os indices de REGISTRO-L5 
$J anos anteriores a .25/MAR/2002, deles verificou-se que, 
8 e m  Nome de RENATA D% FREITAS ZAGNOLI 
[I) e CPF 9 4 2 . 1 8 0 . 6 4 6 - 8 7  RG MG 6917022 
Z 
5 * * * * * * * N A o  C O N S T A M  P R O T E S T O S * * * * * * * *  

2 
W 

n 

L 

I 

5 
? 
8 
A e 
u 
a 
u D 
z 



No do Pedido: 2002.03. 

, O 10' TABELIAO DE PROTESTO DE LETRAS E T~TULOS DA COMARCA DE SAO PAULO, no uso de suas 
atribuições legais, CERTIFICA E DA FÉ, a pedido de FREDERICO ALVES DE OLIVEIRA NETO, RG 10266974 
O que, pesquisados os índices de protesto, no periodo de CINCO ANOS, anterior a 22/03/2002 , em nome de: 

RENATA DE FREtrlrAS mQNILF r- 

Y NÃO CONSTA PROTESTO 
* * * * * * * * 

Eu, APARECIDA ROSARIA - ESCREVENTE AUTORIZADO(A), conferi. 



26/03/2002 296649 I 

P O D E R  ~ u o i c i A ~ i s  
TRIBUNAL DE JUÇTICA DO ESTADO DE SAO PAULO 

Certidão de Distribuições Cíveis na Comarca da Capital 

Certidão No: 1462214 FOLHA: 1 I 1 

A DiretorkTTécnica de Serviços de Informações Clveis da Comarca da Capital, no uso de suas atribuições 
legais, 

Certifica e dá fé que, pesquisando os registros de distribuições de Ações Cíveis e de Família, Exceto 
Executivos Fiscais, no período de 10 anos anteriores a data de 22/03/2002, verificou NADA CONSTAR em nome 3 
de: 11 

L 
2 

. e  
NORMASUELIDOSPASSOS x * + * * + * * * * * + + * t x * * x x * * + * * * * + * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  

U ,- 
C 

Certifica finalmente, que as custas devidas no valor de R$7,00, foram pagas na forma da Lei. -A?-- 
.ii 

Silo Paulo, Terça-feira, 26 de Março de 2002 $ 
B 
B) 

PEDIDO No 
Célia Regina David Gomes 
Diretora Técnica de Serviço - DEPRI - 1.3 



Certidão N o  1462213 
+ .. 

2610312002 

FOLHA: 1 / 1 1 
li 

~ u o i c i A ~ s o  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO 

Certidão de Distribuições Cíveis na Comarca da 

A Diretaia Tdcnica de Serviços de Informações Cíveis da Comarca da Capital, no uso de suas atribuições 
legais, 

I 

Certifica e d6 fé que, pesquisando os registros de distribuições de Ações Civeis e de Famíiia, Exceto 
Executivos Fiscais, no período de 10 anos anteriores a data de 22/03/2002. verificou NADA CONSTAR em nome 
de: +( 

O 

Ei 

U 
8 -  

C 
'2 

RG.: 6.917.022 SSPIMG CPF.: 942.180.646-87 conforme indicação feita no pedido de certidão. ** * * * * ** **** * 
O 

W 
Certifica finalmente, que as custas devidas no valor de R$7,00, foram pagas na forma da Lei. e 

+( 

Sáo Paulo, Terça-feira, 26 de Março de 2002 $ 

PEDIDO N" / Céiia Regina David Gomes 
Diretora fkcnica de Serviço 



26/03/2002 296643 
P O D E R  J U D I G I A R I O  

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE S ~ O  PAULO 

Certidáo de Distribuiq6es Cíveir na Comarca da Capital 

FOLHA: 1 1 1 

A Diretcgia Técnica de Serviços de Informações Civeis da Comarca da Capital, no uso de suas atribuiçaes 
legais, 

Certifica e dá fé que, pesquisando os registros de distribuições de Executivos Fiscais, Municipais e 
Estaduais, no período de 10 anos anteriores a data de 08/03/2002, verificou NADA CONSTAR em nome de: i: 

C 

t 
ii 

9 NORMASUELIDOSPASSOS *****+*********+*******+**+*****+***************************  
U 

0- 

c 

RG.: 37119814-8 CPF.: 132.021.798-29 conforme indicação feita no pedido de certidão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  $ 

Certifica finalmente, que as custas devidas no valor de R$7,00, foram pagas na forma da Lei. ta 
m 
%-" 

São Paulo, Quarta-feira, 27 de Março de 2002 

B 
d) 

w: 

~,pii~.q."u---j ,-,-- QT-, -=!z$.-.. 0.y ,i". . .-. . , 

O ----..*----,--.- Q"" ". 
e- - .r.----. 

s 

296643 
PEDIDO No 

,Diretora Tbcnica de Servieo 



26/03/2002 296644 
P O D E R  J U D I G I A R ~ O  

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE S ~ O  PAULO 

Certidão de Distribuições Cíveis na Comarca da Capital' 

Certidão No 14641 18 FOLHA: 1 1 1 

A DirGtoria Técnica de Serviços de Informações Clveis da Comarca da Capital, no uso de suas atribuições 
legais, 

Certifica e dá fé que, pesquisando os registros de distribuições de Executivos Fiscais, Municipais e 
Estaduais, no período de 10 anos anteriores a data de 08/03/2002, verificou NADA CONSTAR em nome de: r: 

& w 
RG.: 69 17022 SSPIMG CPF.: 942.180.646-87 conforme indicação feita no pedido de certidão. ** * **  * * * ** *** 2 

O 

Certifica finalmente, que as custas devidas no valor de R$7,00, foram pagas na forma da Lei. --r u 
c 

São Paulo, Quarta-feira, 27 de Março de 2002 i 
B 
ÚL 

PEDIDO No 
Célia Regina David Gomes 
Diretora Técnica de Serviço 

DEPRI - 1.3 fi 



849556 
P O D E R  J U D I C I A R I O  

TRIBUNAL DE JUÇTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO 

i e r t i d ~ o  da Oisiribuiq6es Criminais na Comarca da Capi id 

Certidão No: 1462866 FOLHA: I /  1 

A Diraoria Técnica de Serviços de Informações Criminais da Comarca da Capital, no uso de suas 
atribuições legais, 

Certifica e dá fé que, pesquisando os registros de distribuições de Ações Criminais, anteriores a data de 
22/03/2002, verificou NADA CONSTAR contra: c 

O * 
2 .- 
e 

' 4  NORMASUELIDOSPASSOS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
O 

e- 

'E! 
RG.: 371 198148 CPF.; 132.021.798-29, Nascido em 05/09/1962, Filho de JOSE GONÇALVES DOS PASSOS e 

w - 
GERDIR RAIMUNDA DOS PASSOS, Natural de Contagem - MG conforme indicação feita no pedido de certidão. a 

: w m 
9- 

V1 

Esta certidão é expedida paca fins exclusivamente Civis, nlio se aplicando às informações requisitadas por autoridade 
judiciána nem às certidões para Fins eleitorais. (item 54,54.3 e 54.4 das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da 3 
Justiça) ,- m u 

Certifica finalmente, que as custas devidas no valor de R$7,00, foram pagas na forma da Lei. E 
2 

São Paulo, Quarta-feira, 27 de Março de 2002 2 i 

PEDIDO No - 
lzaltino~~a~rnundi 

Diretor Técnico de Serviço 
DIPO -p.3 



P ~ D E R '  J U ~ ~ ~ I A R ~ O  
+RITsiUNAI, ~ i s  J o S ~ ~ ( ; A  06 É 9 t ~ b ò  B l s 1 6  PAULO 

Certidão de Distribuições Criminais na Comarca da Capital 

Certidão No: 1467866 
zy 

FOLHA: 1 / 1 

A Diretoria Tdcnica de Serviços de Informações Criminais da Comarca da Capital, no uso de suas 
atribuições legais, ::,... . 

Certifica e dá fé que, pesquisando os registros de distribuições de Ações Criminais, anteriores a data de '.i;: . 
22/03/2002, verificou CONSTAR contra: 

,."i .i..;:> 
*h 'g ' ,: 

dl 

/- O 
RENATA DE FREITAS ZAGNOLI * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * k * * * * * * * * * ~ * * * * * * * * * * * k + * k h * h * > t . *  

u 
..e :< 

,. ;$:.,A: 

) 
* : >!E >c: <., 

RG.: 6917022 CPF.: 942.180.646-87, Nascido em 13/10/1973, Filho de JOAO ZAGNOLT e SHIRLEY ~ I T A S  : ' ' ' ~ f : ~ ~ ! ~ ;  
DA SILVA ZAGNOLI, Natural de Belo Horizonte - MG conforme indicaçiío feita no pedido de certidão. **  * * * + + *  . '.:?:::,I 'm , :si; . . 

L >.'2 ., .:I> 

W '  a .  
c 

A seguinte distribuição: '1 . m 
. iQ 

» 23 J V a r a  C r i m i n a l  d o  Foro C e n t r a l  C r i m i n a l ,  p r o c  . : 050.99.033 771 -9 (1 7649/99), A U ~ O ~ :  

Justiça p&lica ,  d a t a :  11/06/1999 * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * . * * * * * * * *X .X** * * * * * * * * * . * * * *&**&~**  "2  C 
m .- .- 
5 .  

Esta certidão é expedida para fins exclusivamente Civis, não se aplicando Bs informações requisitadas or autoridade B judiciHa nem Ls certidiies para fins eleitorais. (item 5454.3 e 54.4 das Normas de Serviço da ~orregegr ia  Geral da 
Justiça) 

Certifica finalmente, que as custas devidas no valor de R$7,00, foram pagas na forma da Lei. 
e 
3 '  

.* V) ..:'i 
,: 2 .:,, 4 

São Paulo, Segunda-feira. 01 de Abiil de 2002 ;"&'$i --L_, !,& 

PEDIDO No 1111111 11111 11111 1111111111111 

! 

Diretor Técnico de Servico 



PODER JUDICIÁRIO 

NADA CONSTA nos fichários, contra o 
- -  \ 

, I .-.*- GRAFADO ACIMA.  -,-. 

Sáo Paulo Z w 

3 
1 O n - 

Contra o nome pesquisado,'tal mo grafado acima, CONSTA(M) nos fichlrios a(s) seguinte(s) execução(óes): p '  
3 

Mai 02 153 7,00RD 05'7 - &I. 0783-4 - NSiJ 661317 .< <.. . . . 

. - ; I , . , > . .  .... i . . i  . , . .  ' 

, . 



I 
! 

PODER JUDIGIARIO 
SÁO PAULO 

-v 

Naturalde IRk7 / r l  ,b n h I\ z K A / 7 i ! T  
Data de Nascimento I A . 2  ..4 /) , 

Registro Geral N: 16'l.Y (4 A 

I 
- I 

< 

São Paulo, 

O 
O 

fado acima, CONSTA(M) nos fichhrios a(s) seguinte(s) execução(ões): 

o 
9 I i 



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SÃO PAULO 

SECRETARiA DE INFORM~TIGA 
COORDENAD(I/PA DO CADASTRO DE ELEiTORES 

ANADAIR SOUSA COSTA, 

Coordenadora do Cadastro de Eleitores, 

na forma da lei, 

t 

CERTIFICA que NORMA SUELI DOS PASSOS, filha de JOSE G~NÇALVES 

DOS PASSOS e de GEDIR RAIMUNDA DOS PASSOS, nascida em 5/9/62, é 

eleitora inscrita na 1 8  Seção da 90"ona Eleitoral do Estado de Minas Gerais sob 

n0.608814402-56, está QUITE com a Justiça Eleitoral. O referido é verdade e dá fé. 
f"' 

, Anadair Sousa Costa, Coordenadora do 



TRIBUNAL REGIONAL ELECTORAL DE SÁO PAULO 

SEGRETARIA DE INFORM~TICA 
COORDENADORIA DO CADASTRO DE 

ANAWIR SOUSA GOSTA, 

Coordenadora do Cadastro de Eleitores, 

na forma da lei, 

CERTIFICA que RENATA DE FREITAS ZAGNOLI, filha de JOAO ZAGNOLI 

e de SHIRLEY FREITAS DA SILVA ZAGNOLI, nascida em 13110173, é eleitora 

inscrita na 261a Seção da 90a Zona Eleitoral do Estado de Minas Gerais sob 

no. 1101619702-13, está QUITE com a Justiça Eleitoral. O referido é verdade e dá fé. 

São Paulo, 26 de m rço de 2002. 

Eu, p--&fX 6& - , Anadak Soma Costa, Coordenadora do 

Cadastro de E1 itores, subscrevo. 



EMPRESA I>E RAI>IOI)II~USAO ALUA CEN'I'AUIIO 1,'I'DA I LARGO 7 DE SETEMBRO, 52 9 ANDAR COYJ. 913 
sÃO PAULO - SP 
CNPJIMF. 04.471.076/0001-85 

BALANÇO PATRIMONIAL EM ' 31 DE DEZEMBRO DE 2001 

A T I V O  

CIRCULANTE 
DISPONIVEL CAIXA 

TOTAL DO A T I V O 150.000,OO 

/ 
CAPITAL SOCIAL 
CAPITAL A REALIZAR 

P A S S I V O  

LUCROS OU PREJUIZAOS ACUMULADO 

TOTALDO P A S S I V O  150.000,OO 

Reco~iliecemos a exatidão do presente Balaiiço Patrimoriial nesta data Valores do 
ATIVO E PASSIVO R$ 150.000,OO ( Ceiito e 

v' 
AY,~.  %(C?> , 

~ O R M A  S U ~ L I  DOS PASSOS 
sÓc10  GERENTE 

Ciiiqueiita Mil Reais) ,,,.. ,. ,,-L- . +. 
, ,, \ ( , Y ( Y ,  1.: 

2 .. i" P . ~  

s ó c i o  QUOTISTA I/ "/ 



EMPRESA DE RADIODIFUSAO ALVA CENTAURO LTDA 
* LARGO 7 DE SETEMBRO, 52 9" ANDAR CONJ. 913 

S Ã 0  PAULO - SP 
CNPJIMF. 04.471.076/0001-85 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO 
PÉRIODO 19/03/2001 Á 31/12/2001 

RECEITA BRUTA 

RECEITA DO EXERC~CIO R$ o,oo 
RECEITA L~QUIDA R$ o,oo 
(-) DESPESAS GERAIS R$ 0,OO 
RESULTADO OPERACIONAL R$ 0,00 
RECEITA NÃO OPERACLONAL R$ o,oo 
(-)DESPESAS NAO OPERACIONAIS R$ 0,00 
RESULTADO DO EXERCICIO I<$ 0,OO 

%"ER\/l<>.,? ;:: ,<i! -.,-i . , c , .  J i -  
v " t' ii:.:F'f.t~:ai,, 

MjN{âl'g>!\:; ; . ., <.. (;91!jl[,)p.;{{;;;#.:~,,<;(;!~$ 

.. ------'---"-"--.. .- .- 

SÓCIO GERENTE 



EMPRESA DE R A D I O D ~ S A O  ALFA CENTAURO LTDA 
LARGO 7 DE SETEMBRO, 52 9" AR CONJ. 913 

, SÃO PAULO - SP 
CNPJ/MJ?. 04.471.076/0001-85 

RECEITA BRUTA 

RECEITA DO EXERCÍCIO R$ o,oo 
RECEITA LIQUIDA R$ 0,OO 
(-) DESPESAS GERAIS R$ 0,OO 
RESULTADO OPERACIONAL R$ 0,OO 
RECEITA NÃO OPERACIONAL R$ o,oo 
(-)DESPESAS NÃO OPERACIONAIS R$ 0,OO 
RESULTADO DO EXERCICIO R$ 0,OO 



2610312002 296642 
P O D E R  J U D I C I A R I O  

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO 

Certidão de Distribuições Cíveis na Comarca da Capital 

Certidão N o  14622 1 1 FOLHA: 1 1 1 

- 
A ~iretor i%~écnica de Serviços de Informações Cíveis da Comarca da Capital, no uso de suas atribuições 

legais, 

Certifica e d6 fé que, pesquisando os registros de distribuições de Pedidos de Falência e Concordata, no 
penodo de 10 anos anteriores a data de 22/03/2002, verificou NADA CONSTAR em nome de: . .I ,  G 

Ci 

h! .- 
CI 

' o 
"FI 

EWIPRESA DE RADIODIFUSÁO ALFA CENTAURO LTDA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  u 
0- 

'2 
.)i( 

CGC.: 04.471.056/0001-83 conforme indicação feita no pedido de certidão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  2 

b 
u 

I ,- 

Certifica finalmente, que as custas devidas no valor de R$7,00, foram pagas na forma da Lei. /! Ç. ; 

São Paulo, Terça-feira, 26 de Março de 2002 3 
a, 
E 2 

a, 

PEDIDO N" 
Diretora Técnica de Servico 

DEPRI - 1.3 



Senhor Contribuinte,. 

Confira os dados de  Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie 
junto 2 SRF a sua atualização cadastral. 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

BFI'"'"1,CJ 6d6'ei~u FEnlF"&L 
MINI" i - r i . :  1 i'?..!S co~~lp~(c.~:;O~"j 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA - CNPJ 

N O M E  E M P R E S A R I A L  
EMPRESA DE RADIODIFUSAO ALFA CENTAURO LTDA. I 
N Ú M E R O  D E  INSCRIÇIO 
04.471.056/0001-85 

I ITIIULO DO E S T A B P L E C I M E I I I O  I N O H E  D E  F A l l T A S I A 1  i I 

I I C ~ D I G O  E  OESCRIÇIO D A  A T I V I D A O E  E C O N a M I C A  P R I N C I P A L  

92.21-5-00 - At iv idades de r a d i o  I I 

CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO D A  
PESSOA JUR~DICA 

C Ó D I G O  E  D E S C R l Ç b O  D A  N A T U R E Z A  J U R I D I C A  I 1206-2 i SOCIEOAOE PIQUOTAS RESPONIAB1LIOAOE LTDA I I 

D A T A  D E  A B S R T U R A  

16/04/2001 
V A L I D A D E  D O  C A R T Ã O  

31/10/2003 ,_ 

L O C R A D O U R O  
LARGO 7 OE SETEMBRO 

C A I X A  P O S T A L / F A X / C O R R E I O  E L E T R B N l C O / T E L E F O H E  
0 1 1 - 3 1 1 2 0 8 1 7  I I 

B A I R R O / D ~ S I R I T O  
01501-050 

I /T:'"" 
MUNICIPID 

I 1  I I I 
A P R O V A D O  P E L A  I N / S R F  N O .  2 / 2 0 0 1  V A L I D O  E M  T O D O  T E R R I T O R I O  N A C I O N A L  

Y M A N b l Y 1 : J  g13 

I / r r i I  / CENTRO SAO PAULO 

C P F  o o  R E S P O N S ~ V E L  S I T U A Ç ~ O  E S P E C ~ A L  I I L32.02liI9B-2P I I 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITQ 

DADOS DO CONTRIBUINTE: 

CNPJ:04.471.056/0001-85 
N0ME:EMPRESA DE FaDIODIFUSAO ALFA CENTAURO LTDA 
ENDEREÇ0:LARGO 7 DE SETEMBRO, '52 9 ANDAR CJ. 913 
BAIRRO ou DISTRIT0:CENTRO 
MUNICÍPIO:SAO PAULO 
ESTADO: SP . 

I 

' FINALIDADE DA CERTIDÃO: , \ 

LICITACAO E CONTRATACAO COM\O PODER PUBZICO E NO RECEBIMENTO DE BE 
INCENTIVO FISCAL OU CREDITICIO POR ELE CONCEDIDO, DESDE QUE NA0 IM 
ALIENACAO OU ONERACAO, A QUALQUER TITULO, DE BEM MOVEL OU IMOVEL, 
A ELES RELATIVOS. 

E CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSITIVO NA LEI 8.212/1991, E SUAS ALTE 
PARA A FINALIDADE DISCRIMINADA, INEXISTE DEBITO IMPEDITIVO A EXPED 
CERTIDAO EM NOME DO CONTRIBUINTE ACIMA IDENTIFICADO, RESSALVANDO 
DIREITO DE COBRAR QUALQUER IMPORTANCIA QUE VENHA A SER CONSIDERADA-DE 
VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICA 
VAL I DADE, EXCLUSIVAMENTE PELO ACEITANTE, NA INTERNET NO 
www.previdenciasocial.gov.br, OU JUNTO A PREVIDENCIA SOCIAL. DEVENDO ' 

' VADAA FINALIDADE PARA QUAL FOI EMITIDA. s 
ri 

EMITIDA EM, 28 DE MARCO DE --..-,.*- o 
VALIDA POR 60 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO. 

P - 
.4, 



Inscrição: 04471056/0001-85 
Razão Social: EMPRESA DE RADIODIFUSÃO ALFA CENTAURO LTDA 
Endereço: LGO SETE DE SETEMBRO 52 90 ANDAR CJ. 913 / CENTRO / SAO PAULO / SP / 1501-050 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de 
maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

,I, /-. * 

J 
Validade: 04/04/2002 a 03/05/2002 

h 
Certificação Número: 2002040400009590177005 

Informação obtida e m  04/04/2002, às 11:21. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada a verificação de 
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 



Colm Kyan (2)  

Secretaria da Keceita Federal 
.e-- 

- 7 

Certidão Negativa de DBbitos de Tributos e 
Contribuições Federais 

Nome:EMPRESA DE M'DIODIFUSAO ALFA CENTAURO LTDA. 
1 CNPJ: 04.471.05610001-85 , 

I 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas, é 
certificado que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas 
aos tributos e contribuições federais administrados pela Secretaria da Receita 
Federal, 

Esta certidão refere-se exclusivamente a &tuação do contribuinte no âmbito 
desta Secretaria da Receita Federal, não constituindo, por conseguinte, prova 
de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados 
pela Procuradona Geral da Fazenda Nacional. . , 

Certidão expedida com base na IN/SRF nQ 93, de 23 de novembro de 2001. 

Emitida as 17:55:57 do~19103 /2002  (hora e data ,de Brasília!: 
Válida até 19/09/2002. 

Código de controle da certidão: 2080.287~.81~0.373~ 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria da 2 !> 
Receita Federal na Internet, no endereço htb.:l!,m, ~eceita.fa.z.mda~g~~.,b-r. rt 

A certidão expedida em nome de pesso 
estabelecimento identificado no CNPJ. 

Certidão expedida gratuitamente. 

- 
--c-- K 



PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

11 CERTIDAO QUANTO A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 11 
NEGATIVA 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional inscrever e cobrar as dívidas que 
venham a ser apuradas, certifica-se, para os fms de direito, que, analisados os 
registros da Dívida Ativa da União, verificou-se a NÁO EXISTENCIA de 
INSCRIÇÕES em nome do contribuinte acima identificado. E, para constar, 
foi extraida, por intermédio da Intemet (rede mundial de computadores), esta 
certidão NEGATIVA. 

ASPECTOS JURÍDICOS D E  VALIDADE 
------ - -----e- - , - .-- 

Esta certidão é fornecida gratuitamente tendo validade por 30 dias (Port 

PGFN n" 22, de 19 de janeiro de 2001), não prevalecendo+sobre certidões 
emitidas posteriormente. 

Decreto-lei n" 147, de 03 de fevereiro de 1967: "Afrt. 62. Em todos os 
que a lei exigir a apresentação de provas de quitação de tributos federai 
se-á, obrigatoriamente, dentre aquelas, a certidão negativa de inscrição 
ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional competente." 

ASPECTOS TÉCNICOS DE VALIDADE 
, -  - . , --I-.-- . _ _ _ _  - , _ . _ _  - _____*__I_ -- 

11 Ernissiio is 17:50:08 do dia 19/03/2002 - 

Código de Controle da Certidão: 4197.B99A.219D.4101 
.I < 

Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição de não 
devedor poderá ser verificada na seguinte página na Intemet: 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO --- - - 

Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda 
Coordeiiadoria da Adininistração TributBria 

Ijiretoria de Arrecatlaçiío 

.. I .  C E R T I D A O  
- _ _  .. __ . . . .  ........ . .  --.. <........... ........ 

Contribuinte : EMPRESA DE RADIODIFUSÃO ALFA CENTAURO 

1 Endereço : LARGO 7 DE SETEMBRO, 52 gOAND CJ 913 I 
, Bairro : CENTRO 

- 
Inscrição Estadiial :. XX%XXX 

-Município : SÃO PAULO 

i 
CNAE: XXXXXX I 

. ... .*-.. ..-. I CERTIFICO que no nome e CNPJ do interessado acima não consta registro , . 

Contribuintes da Secretaria da Fazenda Estadual eiou débitos fiscais relativos ao ICMIICMS, 
inscritos para cobrança executiva até, 01/04/02 : . ********** ********* ********** 
********** ********** 

I . .* . . . -. . - . . - , . , - - 

I Finalidade CONCORRÊNCIA PÚRLICA 
... .......... , 1 .  ... . . . . . . . . . . .  - - - ---. ... 

1. A presente certidão só é válida em relação ao interessado e deinais dados indicados. 
2. Fica ressalvado o direito da Fazenda do Estado de exigir, a qualquer tempo, créditos 

tributitsios que venliarri R ser apurados. 
3. A taxa de Fiscalização e Serviços devida foi recolhida 110s termos da legislação vigente. 
4. Prazo de validkde da certidão: 06 (seis) ineses conforme Portaria CAT no 20 de 01/04/98 

(DOE de 02/04/98). 

... - . . . . . . . . . . . . .  

Data de Emissão : O I Local de eniissâo : São Paulo 
I Emitido por: Seção de Cabran l 
i 

. . . -  . - -  - 



1 . . , . ,  < 

. . 
i PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
! SECRETARIA DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECÒN~MICO 

CERT~DÃO DE TRIBUTOS MOBILIARIOS NQ SOB , &(j)&/2002 
AVISOS IMPORTANTES , 2. 1 ' l~JK4Il~>~,lu 

, I . . 1. .. . .._,,, ,l--,,.,... . ,  7 ., 
'ESTE DOCUMENTO 5 6  É VALIDO COM AUTENTICAÇÃO-MECÂNICA, SEM EMENDA NEM RASURA. '.. , , r  . ,~ru:!iDoiy~ . , * r . .  .,,,<~,~i:orwz~kri; 
OWDERA SER SOLICITADA A RETIFICAÇÃO DOS TERMOS DESTA CERTIDÃO, DESDE QUE CONSTATADOS ERROS C O M E T I D O S , P E U ~ , R ~ ~ ~ ,  , TIÇÃO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS CONTADOS DA DATA b E  RECEBIMENTO DESTA. . . -i[;. ,,iil~EJ-l.~ 

: . .  
.' ' , . ,.,i,., j\t7:,,,, 

IDENTIFICASÃO DO CONTRIBUINTE . c , ,  r . :rct.,i 
NOME1 RAZÃO SOCIAL . . < %  . b > ~ b x < <  . . .. ....,, 
EMPRESA DE: RAD I CID I FUBAO ALFA E:WT~CJRO L,TDA . , . ' . , , I  ,-::>r:::ql, , , 

. .  , . ,: r?:r1,~:.?:1t>fi,111 
ENDEREÇO I LOCAL DE ATIVIDADE ,_, ' C' : '  . - l : ; , l j ; ~ < , n ~ ~ g ~ c  . 

1.0 !SETE nl-r S~ .~E?IERO,  52, i? ANI) CJ 912 .,S.! ,.. .,c:~~ir,,r,,,o~~~u. 
'I ' ' c '  'h~?l..t;r ,l:'T.I111 

TIPO(S) DE SERVIÇO . %,.,. . . ' . ; . , - . ! ! \ I ,  .3j>;>lz,;c 

#%~~#:#%#.#:#:~~.K####:###:H:#::&#~##:#:#####:&#####:#:#-####!##:~#Q#~#:#:~+#:#:##:###:~$Q@~#~#::~&.JI:~I~~F~?I~ , 
TIPO DE ESTABELECIMENTO 

i i ,  i ,  ;.i t . r ~ ; t i , , : , , , r r r : ~  

, ,. . , ,I'A..?;,r ,..m:p:If 

,RAD I UD I FUSBO C , ?,. ,  !,: .#..,.< ~lc,-,A~l,,~,J 

INSCRIÇÃO INICIAL N* 

####:H:@:####:###:#: 
DATA DA INSCRIÇAO NO CCM 

: ~ ~ K O ~ / O ~ / ~ O O ; L + + #  

Fr<nZEl DE VAI ... i D4DE :e L ( GE I S ) MEÇEG Fi I PAFjr IR O.& - DATA C L ~ I ~ ~ $ ~ A W : ~ ~ , ~ , Q Q ~ ~ ~ ~ & ~ I ; & @ $ ~ ~ ,  
"EPITTIDA EM" , ACIMA I D E c F I E T ~  W . db.. (309 ,' DE 1.$3/04~77, DOM :$~&f@~+@.~:t~:i?iri~i?ii:4'~ *,'< ,.... ' i'., [pyPsEF;F;.tl 
CONSULTE A AUTEIiItl- I CIDADE D R  CEhT I bha EM iJUi<I . CAFEI.PURA . ~ k :  .,Gb%!,: ..,:vGrJnfieL 

\ 
: .. 

* , 
, , , :  

INICIO DE FUNCIONAMENTO EM 

##i_h/o4./2~~4#:H: 
PROTOCOLADA EM 

~ 2 7 / a s / e o o 2 ~  

TRIBUTOS E PER~ODOS 
< .:... .. 

. . 

I 
.. ~~~,,',,'~~.", ~a*bc; .; ,: 

. , . . , /., l . . . < , r  ...,,..., <./.," ..,.,,,,.L. < ....., 
, , .,:. ;. ' 1 . i,jC.! . :,i;:.,:!:iu':;i;,si~!:~~.~ 

IMPOSTO DE IND~STRIAS E PROFISS~ES ATE #.:H:##& ' . 
t 

,:.>.*: . , ,, ,-,, ;+ ,. ,,,,rvE, yu &p~::fj 
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA ATE. %#&##% , . + , , c  ,. ,.,.:r, ,. +, 3 :EE7#:;:j 

. TAXA DE FISCALIZAÇÃO DÉ LOCALIU~ÃO, INSTALAÇÁO E FUNCIO~~~MENTO A T ~  ~f V~~~ *#h b& , 200$i', ,;i, : ; ~ ; , ~ ~ ~ ; ~ ~ ~ ~ ~ ~ $ ~ $ ~ & ~ ~ $ ~ ~ ' '  
TAXA DE FISCALIZAÇÁO DE ANÚNCIOS ATÉ ++#.#### 

.,i.Ji.l,. 'C.>!.<* 

., . v ;ir,. ).-X,,I;. I P E ; * , . c ~ ( ~ R ~ : ~ : ~ ~ ~ u ~ ~ ~ ~ ~ ~ ; ~ ~ $ ~ ~ ' ~ ~  
,.. , , . , , ~  ,.., -: ;,,..,,., <,;, . . >:e. 

, , . :, :~i~nani;LoPns.~L: '  7 
, , ,  . . ,,., ,,. c(!.,! ," ':~I~:III~.;~S~'RFFI).~~~~&Q!,(IJ ' ;i' 

. . 
' . s  8 , r .  , i ~ ~ ~ ~ ~ r ~ ~ : ! ~ ~ i i ~ ~ ~ ~ ~ ~ , f i ~ : ~ , ~ ; , ~ ~ ~ p ~ ~ ~ ~ ~ ~ ,  ,r:-; 

' 

. . .  

. . 

CERTIFICO, OUTROSSIM, QUE FICA RE 

b 

I 
. , 

, . > . < ' . . i> ,  i i, 

. . ,. , 

ENCERRAMENTO EM 

.jF#:#:fk#:h#&#####a 
EMITIDA EM 

+ + # 2 ~ / 0 3 / e o u % ~ ~  
8 c: >~*,;I~.,;~,,>J*,~L,<;;.V~~~);~~,~ . 

INSCRIÇAQ NO C& N/ , ,. ,, ... !I, 61L! 

##g:;i : @a~..,<&+ifi+@#~yfrj;~ . - -, . . . < . . . _ .L, , i ,  ..,,.,: 
.5IGLA .. , , E . ,  ;,x.-; ,,r*: 
~.~~t:~k:4:&hikj,?;r,~~i~4:$Z~l; 



+ 
no. 114/2.001- S 

R a z b  Social da Proponente : Empresa de Radiodifusão Aifa Centauro Ltda, 

.. Documentação de Habilitação: 
Habilitação Jurídica 

Qualificação EconGmico-Financeira 
Regularidade Fiscal 



EMPRESA DE RADIODIFUSAO ALFA CENTAURO LTB 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCL~RACÃCD 

EMPRESA DE RADIODIFUSAO ALFA CENTAURO LTBA, 
estabelecida ir Largo 7 de Setsmbso.52- Gonj. 913- So.an.der- Liberdade - São 
Paulo- SP- Cep.: 01501-050, Inscrito no CNPJ sob no.04.471.056/0001-85, 
nomeia e constitui seus bastante procuradores Srs. ANT~NIO MENDES DE 
MRROS FILHO, brasileirn,casedi, empresário, portador da Cédule! de 
Identidade RG no. 5.884.124- SSPISP, e doCPFIMF sob o no.836.754.008-59,Sr. 
FREDERICO ALVES DE OLIVEIRA NETO, brasileiro, casado, empresario, 

- portador da Cédula de Identidade RG. no. 10.265.974-B-SSP/SP. e do GPRMF. 
sob o no. 034.677.458455 e Srta.TERECY DE OLIVEIRB MELQ, brasileira, 
solteira, portadora da Cédula de Identidade RG. no. 2.797:025 - SSP1PA.e do 
CPFIMF. sob no.394.SBY.352-72, a quem outorga poderes para representai-la em 

) 
todos OS atos das canwrr4ncias números 
í 1012001,11 112001,112/200l,í ~3/2001,1í$1200~,í1512001,117/200~,l18I2~Oí, 
120/2001,125/2QOt,l.2812001 ,í 3012001,13í120011,1 3412001,~36~280í,137~001, 
13912001, 16012001-SSWMC;, promovidas pelo Ministério das Comunicações, 
podendo apresentar Documentação de Habilitação, Proposta "TGcnica Pr0posta 
de Preço pela Outorga, passar recibos, rubricar documentos, apresentar 
impugnações, assinar lista de presença e atas, desistir de prazo recursal, interpor 
recursos e impugna-ios, ter vista dos autos, bem como praticar tocíos os atos 
necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 

Sao Paulo, 28 de março de 2.002. 

a; 
9 

Narrna Sueli dos Passas 
Sócia-Gerentte 





f 

4 Serviço Público Federal 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES E 
DELEGACIA DO IWC NO ES"TADO DO 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO 

ATA DA REUNIAO 
DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE H A B I L I T A ~ O  E DAS PROPOSTAS DA 

CONCORRÊNCIA NO 4 ~ ~ / ~ O O ; ~ - S S W N I C  
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQU~NCIA MODULADA PARA AS 

LOCALIDADES DE MAMPANIM (MANDA), MELGAÇO, MUANÁ, NOVA 
ESPERANÇA DO PIRIA E NOVO PROGRESSO 

Aos qujnze dias do mês de  abril de  2002, as 09:00 horas, no auditório do prédio da 
Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado do Pará, situado a Travessa Rosa 
Moreira, 476, Bairro do Telégrafo, Bel6m/PA, sob a supervisão e contr~le da Comissão 
Especial de LicitaçZio, constituída pela Portaria do Ministério das Comunicações no 81 1, 
de 29 de dezembro de 1997, publicada no DOU de 30 de dezembro de 1997, alterada 
pela Psriarja Minisferjal no i 36, de 24/04/2000, publicada no DOU de 25/04/2000, reunjla- 

I se a Comissão de Assessoramento Técnico, constituída pela Portaria do Presidente da 
Comissão Especial de Licitação no 02, de 01/06/2000, publicada no DQU de 05/06/2000, 
com a participação de seu Presidente, Caubi Proença Palmeira Junior, e de seus 
membros, Sérgio Augusto Silva Lima e Luiz Alberto Oliveira Martins, para recebimento e 
rubrica dos invólucros contendo os Documentos de Habiliiagão, as Propostas Técnicas e 
as Propostas de Preço pela Outorga dos interessados nesta licitação, que objetiva a 
outorga de permissão para exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada, nas localidades de Marapanim (Marudá), Melgaço, Muaná, Nova 

k Esperança do Piria e Novo Progresso, no Estado do Pará, indicadas no Anexo I do Edi 
processando-se os trabalhos na conformidade do item 9 do Edital, na seqüência 
seguinte: ( I )  assinatura da Lista de Presença dos representantes legais das licitantes ou < de seus procuradores legalmente constituidos, bem como da lista de Presença de 
Púb\ico, que serão anexadas a presente Ata; (2) Entrega dos invólucros a Comissão 
pelos representantes das Proponentes, que se apresentaram na seguinte ordem: WMW 
Gonçalves Ltda, Beija Flor Radiodifusão Ltda, SN Serviços de Radiodifusão Ltda, Portel 
Serviços de Radiodifusão Ltda, HL da Silva & ESW Ferreira Ltda, SBP Serviços de 
Radiodifusão Ltda, Amazônia Comunicações Ltda, Rádio Difusora Colider Ltda, SBC 
Radiodifusão Ltda, Empresa de Radiodifusão Alfa Centauro Ltda, Rede de Rádio e I 

Televisão Estação Pará Ltda, M N Carvalho & Cia Ltda-ME, Rede União de Rádio e 
Televisão do Pará Ltda, Nortão Comunicação e Publicidade Ltda, Sistema de 
Comunícação Alvorada da AmazOnía Lfda, Sístema de Comunícação Progresso Ltda, 
Portal Sistema FM de Comunicações Ltda e Empresa de Radiodifusão Estrela Dalva 
Ltda, contendo os respectivos Documentos de Habilitação e Propostas; (3) recebimento, 
pela Comissão, dos instrumentos de mandato dos procuradores dos citados Proponente 
e verificação, no ato, de sua conformidade; (4) rubrica por localidade de execução d 

v serviço de todos os invólucros, pela Comissão e por 03 (três) representantes previamenf 
J escolhidos entre as proponentes presentes, em comum acordo, a seguir indicados: José $ Pereira da Costa (Portel Serviços de Radiodifusâs Ltda), Antonio de Padua Pires Borges 

(SBC Radiodifusão Ltda) e Francisco Eduardo Oliveira Silva (HL da Silva tk ESW Ferreira 
Ltda), tendo sido processado o acondicionamento dos invólucros em sacos plásticos 
separadamente por localidades e tipos de propostas (Técnica e Preço), informand6 que 

desta Comissão, 

@ -  

- 



a desta Delegacia, onde ficarão depositados até a data a ser fixada para a sua abertura. 
Em seguida foi dado início aos trabalhos de abertura dos invólucros que continham a 
Documenfagão de Habilifagão, por localidade de execugio dos servjgos e elabora~ão das 
atas distintas correspondentes a cada localidade. Ressalte-se que tais documentações, 
serão rubricadas pela Comissão e pelos 04 (quatros) representantes das proponentes já 
mencionados. Nada havendo a acrescentar aos fatos relatados, foi declarada a 
finalização dos trabalhos da presente reunião, as 1 l : l O  horas e lavrada a presente Ata 
que, depois de lida e aprovada, foi subscrita pela Comissão e pelos representantes 
presentes. 

MENTO TECNICO: 

Membro 

I PROPONENTES: 

W Ferreira Ltda -- ____ 
-----s- - 



o Ltda 

1 
j J 

Radiodifusão Alfa Centauro Ltda 

y ~'k,d'o.qbo. 
1 R %de a io e elevis oEstação Pará Ltda 

1 

4 ~ h - d  d ~ d -  b d p G / / =  d&tV 
M N Carvalho &I Cia Ltda-ME 

Rede União de&adio.e'~elevisão do Pará Ltda 

e Publicidade Ltda 

Sistema de Comunicagão 

adiodifusão Estrela Dalva Ltda 

a Ltda 



SERVIGO Pld~b160 FEDEIRBL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO 

ATA DE REUNIÃO DE ABERTUM DE INVÓLUCROS E RUBRICA DA 
DOCUMENTAÇAO DA CONCORRÊNCIA N.O 11412001-SSWMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCM MODULADA P A M  A 
LOCALIDADE DE MAMPANIM (MARUDÁ) 

Aos quinze dias do mês de abril de 2002, as 09:OO horas, no auditório do prédio da 
Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado do Pará, situado a Travessa Rosa 
Morejra, 476, Bajrro do Telégrafo, BelémJPA, sob a supewjsão e confrole da Comjssão 
Especial de Licitação, constituída pela Portaria do Ministério das Comunicações no 81 1, 
de 29 de dezembro de 1997, publicada no DQU de 30 de dezembro de 1997, alterada 

r .  1 pela Portaria Ministerial no 136, de 2410412000, publicada no DOU de 2510412000, reuniu- 
se a Comissão de Assessoramento Técnico, constituída pela Portaria do Presidente da 

I Comjssão Especjal de Ljcjtação no 02, de O'IJ06J2000, publjcada no DOU de 05106J2000, 
com a participação de seu Presidente, Caubi Proença Palmeira Junior e de seus 
membros, Sérgio Augusto Silva Lima e Luiz Alberto Oliveira Martins e as proponentes, 
WNIW Gonçalves Ltda, Beija Flor Radiodifusão Ltda, SN Serviços de Radiodifusão Ltda, 
Portel Serviços de Radiodifusão Ltda, HL da Silva & ESW Ferreira Ltda, SBP Serviços 
de Radiodifusão Ltda, Amazonia Comunicações Ltda, Rádio Difusora Colider Ltda, SBC 
Radiodifusão Ltda, Empresa de Radiodifusão Alfa Centauro Ltda e Rede União de Rádio 
e Televisão do Pará Ltda, processando-se os trabalhos na seqüência seguinte: I) 
abertura dos invólucros contendo os documentos de habilitaqão para a iocalidade de 
Marapanim (Marudá), indicada no anexo I do Edital; 2) rubrica da documentação por 
todos os membros da Comissão e pelos representantes legais das proponentes 
presentes. E, nada mais havendo a tratar, foi encerrada esta reunião as I I :30 horas, 
tendo sido lavrada a presente Ata que, após lida e achada conforme vai assinada pelos 
membros da Comissão de Assessoramento Técnico e pe\os representantes legais das 
licitantes, abaixo citados. 

I \ 

COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO 

Luiz a i  d 
Membro 



PROPONENTES: 

I 
Beija Flor ~ad$difução)Ada 

SN Servi 
1 

P SB adio ifusão Ltda 

difusão Alfa Centauro Ltda 
/J 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMU NICAÇÕES 

COMISSÃO DE ASSESSOMMENTO TIÉCNICO 

ATA DE REUNIAO DE ABERTURA DE INVÓLUCROS E RUBRICA DA 
DOCUMENTAÇAO DA CONCORRÉNCIA N.O 11412001 -SSRIMC 

'SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA PARA A 
LOCALIDADE DE MUANÁ 

Aos quinze dias do mês de abril de 2002, as 09:OO horas, no auditório do prédio da 
Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado do Pará, situado a Travessa Rosa 
Morejra, 476, Bairro do Telégrafo, Belém/PA, sob a supervísio e controle da Comissão 
Especial de Licitação, constituída pela Portaria do Ministério das Comunicações no 81 1, 
de 29 de dezembro de 1997, publicada no DOU de 30 de dezembro de 1997, alterada 
pela Portaria Ministerial no 136, de 2410412000, publicada no DOU de 2510412000, reuniu- 
se a Comissão de Assessoramento Técnico, constituída pela Portaria do Presidente da 
Comissão Especjal de Licjtagão no 02, de 0'J/06J2000, publjcada no DOU de 05/06/2000, 
com a participação de seu Presidente, Caubi Proença Palmeira Junior e de seus 
membros, Sérgio Augusto Silva Lima e Luiz Alberto Oliveira Martins e as proponentes, 
WMW Gonçalves Ltda, Beija Flor Radiodifusão Ltda, SN Serviços de Radiodifusão Ltda, 
Porte1 Serviços de Radiodifusão Ltda, HL da Silva & ESW Ferreira Ltda, SBP Serviços 
de Radiodifusão Ltda, Amazbnia Comunicações Ltda, Rádio Difusorã Colider Ltda, SBC 
Radiodifusão Ltda, Empresa de Radiodifusão Alfa Centauro Ltda, Rede de Rádio e 
Televisão Estação Pará Ltda e M N Carvalho e Cia Ltda ME, processando-se os 
trabalhos na sequência seguinte: 1) abertura dos invólucros contendo os documentos de 
habilita~ão para a localidade de Muaná, indicada no anexo I do Edital; 2) rubrica da 
documentação por todos os membros da C~missão e pelos representantes legais das 
proponentes presentes. E, nada mais havendo a tratar, foi encerrada esta reunião as 
11:40 horas, tendo sido lavrada a presente Ata que, após lida e achada conforme vai 
assinada pelos membros da Comissão de Assessoramento Técnico e pelos 
representantes legais das licitantes, abaixo citados. 

Luiz AI 
Membro 
PROPONENTES: 



Em &e$adiodifusáo Alfa Centaura Ltda 

e á io e e evis o stação Pará Ltda $93 P* e 
l V ~ 0 . d  J 9 J l + ,  
M N Carvalho e Cia Ltda ME 



MINISTERIO DAS COM 
SEGRET DE SERWÇOS DE 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇAO 

I , Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as 0 7 folhas seguintes, 
I em conformidade com os dados abaixo indicados: 

No da folha anterior : &7 4 .  
I 

No desta folha : 6 Y  . 
Nos das demais folhas juntadas : 65- 

Brasília, 0 3  de 2002. 



Ministério das Comunica~ões 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Licitação 

RESULTADO No 6599 /2002 

ANÁLISE DE DOCUMENTOS DE WABILITAÇAO 

CONCORRÊNCIA N? 11412001 - SSRMC 

Licitante: EMPRESA DE RADIODIFUSÁO ALFA CENTAURO LTDA. 

No do Processo Especifico da Licitante: 53720.000239102 

UF Localidade 
PA Marapanim 

1 PA Muaná 

Serviço Grupo de Enquadramento 
F M A 
FM A 

Brasilia, 23 de julho de 2002. 

Comissão Especial de Licitação 

PUBLICAÇÃQ - DOU 

VER ANEXO ATA DE HABIEITAÇAQ 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRTO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de agosto de 2002, às 15:OO horas, na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, 
Bloco "R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a 
Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC no 81 1 de 29 de dezembro de 1997, 
alterações subsequentes, com a participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu 
Vice-presidente Luiz Fernando Dolabela Guimarães e dos membros, Alexandre Antônio de 
Souza, Álvaro Augusto de Souza Neto, José Ancelmo Nogueira, Anacleto Rodrigues Cordeiro e 
Napoleão Emanuel Valadares, com o objetivo de dar prosseguimento aos trabalhos referentes à 
fase de habilitação de proponentes, com relação às Concorrências indicadas a seguir, 

j compreendendo, entre outras, as atividades: (1). O Senhor Presidente apresentou para exame e 
i aprovação da Comissão os resultados abaixo indicados relativos à análise de documentos de 

i habilitação. (2) Após as devidas verificações, a Comissão aprovou as conclusões contidas nos 
"Resultados" constantes desta Ata, autorizando o Presidente a assiná-los e adotar as providências 
necessárias ao desenvolvimento das licitações. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente 
deu por encerrada a presente sessão, lavrando a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 
assinada pelos membros Titulares da Comissão. O Anexo I é parte integrante da presente ata. 

LUIZ FERNANDO DOLABELA GUI S 
Vice-presidente 

I 

ÁLVARO AU DE SOUZA NETO 

I 

ANACLETO EIRO 



ANEXO I  

ATA DE R E ~ I Ã O  DE 22 DE AGOSTO 2002. 

Comissão Especial de Licitaqão 



N" 123, quarta-feira, 1 de juho de 2009 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS 
E TELEG-MFOS 

ADMINISTRAÇAO CENTRAL 

EXTRATO D E  CONTRATO N" 131/201lY 

Ddto da Reuniüo 

A Comissõo Espccinl de Licitnçõo. conrtiNida pela Portaria MC ti' 1.028, de 21 de dezcmbm de 2006. publicada no DOU de 
22/12/2006. e suas ollerações. em canfannidade com os Editais de Licitoçõo, toma público que n SCSS~O para abertura do(s) lnvólucro(s) 
contendo u(s) Propostn(s) Teciiicn(s) da($ Pmpoiiente(s) hobilitndn(s). ser6 realiznda no seguinte endereço: Esplannda dos Ministérios. Bloco 
R, Sobreloja - snla 104, Ed. Sede, BraríiidDF, de acordo com o iiidicndo no quadro abaixo. Ficam convocndos os portíciper da licitapio, bem 
como convidados e demcis iiiteresíudos pura acoinp~nhnr as trabalhos. Nn scssio pbblica em roferêiicin serüo relatados os fotos upundos no 
pmccrso ndininistrativo de li? 53000.040687/2007-67. 

Horúrio Cuiiu>nênci~ No 
SSRIMC 

Datn de osrinohirn: 25/06/2009; Contrdtada: FREITAS UNIFORMES 
E MATERIAIS DE SEGURANÇA LTDA: Objeto: Aquisiçüa de Ber- 
muda pura Cartcim Mascuiiiia e Femiiiiiio. coin entrega tio CD OES- 
TE; Origem: Pregüo Eletrõnico n.'. 9000082/200% Vigência: A partir 
dd  data de suu assinoturu. liinitudo uo pnzo mliximo de 12 (doze) 
meses: Vulor tatal da Contrntoçüo: R$ 225,435.00 (duzciitos e vinte e 
cinco mil quntmccntos e triiitu e cinco reuis). 

EXTRATO DE REGISTRO DE PRELOS N" 3012009 

Localidades 

14/07/2009 

A Comissõo Especial de Licitnçüo, constitulda pcla Portaria MC n.' 1.028. de 21 de dezembro de 2006, pubiicudo no DOU de 22 de 
dezcmbm de 2006 c suas slterações. toma pública. por meio deste Aviso c seu "nexo dniw, dcliberaçüo sobre o(r) Pedido(s) de Desistência 
&(s) pmponente(s) e. ein coiifonnidade com o nrt. 43, 5 6*, da Lci 8.666, de 23 de junho de 1993. concluiu pela ACEITAÇÃO do(s) 
pcdido(r). 

UF 

14h30 10912001 

Dtta d i  Reuniõo 

partir du duii de sutassiniituru. liinitudo uo pmzo inúxiGo de 12 
(doze) mesw: Vulor totul da Coiirritsçüo: R$ 423.357,60 (Quttm- 
centos e vinte c três mil, trezciitos c cinqUcnt;i e sete reuis e sesseiiru 
centavos). 

Bela Vale. Bueno Bnndüo. Coinpo Florido, Cnnnõ. Cnpitólio e Cla- 
nvnl. 

Horlrio 

Bnisfiia - DF, 30 de junlio iic 2WY. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 

Presidente da Cnmiisüo 

MO 

0<)/07/2009 1 14h30 I il4/2001 

AVISOS n E  HQMOI.OGAÇÃO E ADJU~ICAÇÁO 
PREGAO ELETRONICO NU 90001U~UO9 - CPLICECOM 

Concorrêncin NO 
SSRIMC 

Cainunicumos u toclur or iiitcmssiclar \UP LI objeto (10 Pre- 
gsu Eiet<Gnicu 900010-IR009 - Aquisição de kiis de crrtiu coine- 
inoriitivo. foi hainolas~do no vulur total de Rb 318.500.CO Itrezcntor 

Mdrnpsnim (Mnnidú). Mclgoço, Mnuaou, Nova Espeniiça do Pirii e 
Novo Proercsro. 

ANEXO ÚNICO 

Localidades 

PA 

e dezoito mii e nuinh~ntor redis), com nd~udicucõo do lote 1. iio valor 

UF 

de R$ 49.600.06 (quoreiitn c nove mil ~ s c i s c ~ n t o s  reuis) t einprcsn 
LUIS FERNANDO DA SILVA VIEIRA-ME, CNPJ 
02.047.027/000l-65; do iate 2 no va1or.de R$ 145.000,OO (cento e 
quarenta e cinco mil reais). do lote 3 no vdlorde R$ 31.500.00 (triiirii 
e um mil c uuinheiitos reais1 e do lote 4 no valor de R$ 92.400.00 

Ci,ncurrtiici~.W i!F I Lo.culidnileís1 1 Servicn I 

SECRETARIA EXECUTIVA SUPERWTENDÊNCIA DE RADIOFREOUÊNCIA (noventa c dóis mil e quatro~entos reais) I empresa CONTiNENTAL 
EDITORA GRAFICA LTDA-EPP, CNPJ 24.929.14310001-40. 

I4SR001-SSNhlC AM 

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, E FISCALIZAÇÃO 
ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO GERÊNCIT\-GERAL DE FISCALIZAEÃO 

ESCRITORIO REGIONAL EM GOIAS 
RESULTADO DE JDLGAWENTO 

PREGÃO N' 16n009 AVISO DE IIOMOLOGAÇÁO 
PREGAO AMPLO Na 6fl009 - ER07 (1107.1) 

. .. . . Iznhcl do Rio Ncem. - 
hl~r-i ,  NOVO Aripunili. Piiuini e Santa 0>1 

DALVILENE POSA DE ALCANTAILI 
Frcgorim 

PREGÁO ELETRÓ~TCO N' 9110010Y/30iiY - CPLlCECObI 

Nodíu 

Comunicamos u tndur os lnteresrurlos que o objeta riu Pre- 
gõo Elet61iico 9000109/2009 - uyuisiçüo de Envclape Pldstiçu Sem 
impressüo Tdmonho I e 2. por meio do Sirtein~ iie Registm de Preços 
- SRP. foi hnrnoloendo no vtior tutal de R$ 152.160.00 (eentci e 

O Ministério dns Comunicoçõcs, ntnvés do seu Pregoeiro, 
iiifonna o resultoto da Fregüo no 16/2009-MC - Maiiutetiçio de Cen- 
trtl Tclcfõnico. Empresa ve~iccdora: ERIDATA T E L E I N F O R ~ T I -  
CA LTDA - EPP. eoin o vaiar niiuai dc F$ 59.649.00 (cinquento e 
nove mil. scirccntos c qunrentu e nove reais). 

A Agência Nacional do Telecoinuniccçõer - Anntel tom* 
público a resultado do licitaçüo de que tmtn o Edital de Pregüo 
Amplo no 006/2009-ER07 (U07.1). Pmccsso d 53542.002284/2009. ciiiqiliienta e dois &I  cento e sesscnia reais). com ~<ljudicuçõr~ à 

cinpnso M.P.L. COMBRCIO E SUPRIMENTOS DE INFORMA- 
TICA LTDA-ME. CNPJ li' 08.209 211D001-40. 

referente J contrltqzo de cmprcsi crpcciililo<ia par3 preatnçüo de 
servi(ar de vigilJncio onnnda e dcsannndn. scguronça física e pn- 
tritnonial. o rercm cxecuiudor no Es:ritório da Unidode Opemcioiinl 
d i  Anntel no Estado dc h l ~ t o  Grosso (U07.1) c eiii  s u ~  Est~çú,> iii 
Rzdioinonitorrgc~n (=iiriga Reii~r). peio pcríoda de I2 (doze) inescs. 
podeiiiio ser pmrmgodo por igiusis pcríorlor, até o limite de 60 (ser- 
sento) merei confonne ernccificucócr do Editrl e de seus oiiexor. 

SANTIAGO CARVALHO GUEDES 
GLAUCY VERA DA SILVA 

Pregorira 

PREGÁO ELETRÓNICO No 900l101112009 - CPLICECOM AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ~ES 
SUPERINTEND~NCIA 

DE ADMiNISTRAÇAO GERAL 
GERÊNCIA-GERAL DE ADMINISTRACÃO 

decisrniido vencedora a ckprcsa BARRA EMPRESA DE SEGU- 
RANÇALTDA., no valor global a~iuol de R$ 164.850,OO. A presente 
contratnçüo foi homologada peio Gerente Regional do Anntel em 
Goi6s. ein 29/06/2009. 

Comuiiicumos u todos os intccessados quc o ohjeto dn Pre- 
gõo Eletrõnico 9000011/2009 - CPUCECOM - oquiriçüo de çamisa 
utendimeiito manga longa inucuiino e femininu. foi hoinologudo tio 
vulor eiobiil de R$252.126.00 (duzentos c cinulicntu e ~iuis mil. cento GERÊNCIA DE MATERIAIS E COMPRAS RUIMAR UJAS DOS SANTOS c viiii c srir rci:r) wiii ri<lj;dic~qùi, du 1 . i ~  I t cinprer. FARP 
I N D ~ S T R I A  DE R C ~ U P A ~  LIDA-EPP. CNPJ ~~"ù0.177.4~151000i-41, 
com c~itegu nu CD-LESTE crii S j u  P,ulolSP. AVI-S DE LICITALÃO 

PREGAO AMPLO NO 1012009 

Cicrente Regional 

ESCNI '~RIO REGIONAL NO AMAZONAS 
A1'010 ADRIINIS'I'RATIVO E FINANCEIRO 

RESUKADO DE JUI.GALIENT0 
PKEGAO AR1PI.O Ko 11200Y I<HII 

A Aiiutel, CNPJ lio 02.030.71510001-12. toma público que 
reolizurio Pregõu Amplo em 1410712009. t s  14:30 horsr. cujo objeto 
é n oquiiiçüo de muterinl de cotisuma. capas de processo AP 240G1mZ 
330 x 490mm. O Editul cskri  disponível n partir de 01107i2009 no 
Ediflcio Sede dn Aiidtel. SAUS Quadru 06. Bloco "H". 3' andar, dus 
9 Is I1 e dar 15 Bs I7 horus c no site da Anatcl. endereço: wwniin- 
tei.oov.bi. scçüo: Espnço do Cidudzo - intcr~ção com a Sociednde - 
~ i $ q ü e s  - Edir~ir em Andsrneiito - de nquiriçüal~liennçüo. 

Comutiimmos o todos os inrercssidus que ii ohjeto riu Pre- 
güo Eictrônico 9000079fl009 - prestuçüo de scwiços p r u  confcqùo 
dc canso penoiiiiizudo pré-pag<i pequeno. liii homolugudn iiu vúlor 
totul de R$ 630.000.00 (seisceiitos e triiiti mil redis). enin adju- 
dicocãa t emoresli COLORGRAF G R ~ I C A  EDITORA LTDA. A ANATEL, ntrnvés de seu Escritório Rcgiondl iio Estudo do 

Amnzanos. tonio público o resultndo do Pregüo Ampla no 001R009- 
ER11, Processo no 53578.000542/2009, cujo objeto C n contrntoçüo dc 
emprcsn pnn prestuçüo do serviço de vlgil3ncio c rcgurnnça nas 
dcosnd8ncio do scdc do Escritdrio Rceional dn Anntel na  Amazonas. 

PAULO ltGBERT0 F~?LIX 114 SILVA 
Pmgocim 

AVISOS DE LICITA ÁO 
PREGÃO ELETR~NICO NU 900013&00!J - CPLICECOM 

WALT>ENY DANTAS DB Llh,lA 
L'rcsueirn 

ds'olnrando vencedora a empresa ~awrÜs Segurança c Vigilüncia Ltdo, 
com o valor total anual de R$ 191.266.08 (cento c noventa e um mil 
duzentos c sessenta c seis reuis e oito ccniuvos). A presente con- 
tntoçio foi hoinologadu peio Gcreiite Regional em 29/06/2009. 

Objeto: Pmtoçüo de scrviço para co~ifecçõo de fonnulúrio teiegrdmn 
pré-pago 130 pnlavrts. Recebimento dds Pm ostus' iiu endereço 
http:l/www,correios.commhr uté 1317/2009. t r  bh30miii e inlcio da 
disputa de presos Ia 9h30min. Obtenç2o do Erlitsl: iio eiidereça 
eletrônico ocimn. Informnçües pelo Fux: (0~x61) 3426-2759R509 e 
tclefonc: (0~x61) 3426-2819. no horúrio dc 8h00miii Bs 17h30min. 

PI~EGÃO ELETKUNICO NO 9000134/200!J - CPLICECOM 

A Aiiutel. CNPJ ri" 02.030.715/0001-12. tornn público que 
realizar8 o Fregüo Amplo cm 14/07/2009. b 9:00 horas, cujo ubjcto 
é n prcstnçüo de scrviços dc Agente de Intcgruçüo, conforme previsto 
na Lei $ 11.788/2008. p a n  estnbclecer o deseiivolvimento de ati- 
vidades eoiijuntas capazes de propiciarem n plena uperacionnlização 
de cstli-io de estudantes. que estejam frequentando o eiisitio regulut 
em ins&uiçõcs de educnçüo superior e de eiiritno [nédio. no Escritório 
Ccntrul e demais Estados da Fcderiiçüo o~ide a Anntel montiin re- 
presentnçõa. O Editnl cstnrli disponível a partir de 01/07/2009 no 
Edificio Sede da Anatel. SAUS Quadrd 06. Bloco "H". 3' andar, das 
9 Is 11 e dus i 5  Bs 17 horus e no site du Anutel, eiiderep: www.onn- 
tci.gov.br. reçüo: Espora do Cidadüo - Intsrnçüa com n Sociedade - 
Licituçõcs - Edituis em Andamento - de aquisiçõolulienoçiu. 

JOSÉ GOMES PIRES 
Gerente 

ESCRIT~RIO REGIONAL NO PARANA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Quiito Aditivo no ContntolER03 N' 0010005 - Aiiafel - Contratada: 
Elevadores do Bnsli Ltdn.. Objeto: prorrogar por 12 meses, o partir 
de 13106,2009, a vigência do contnto cujo objeto é n prestuçõa de 

Objctu: Aquisiçüo de envelope bolhu tomnlhu 01 (paru CD). Rc- 
cctiiineniu rlur Propostas: n~ Cndereso htrp~//rvwiv.concior ciicn.hr i'é 
15/7/2009. 3s Bh3Uiniii c iiiício du dliip~1.1 de pregos h- 9h30.nio. 
0htciic:o do Ediriil: ino cnderrci> ~lctrúnic<i uciinl. Iiif<inii.cJ:? nelii 
Fdx: (6~x61) 3426-2759 c reiefÓnc: (0~x6113426-2819. inu Kurjri;r de 

e Aleu Cnrnnen oeld Contratada 
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AVISOS EMPRESA BRASIWIRA DE CORREIOS 
E TELEGRAFOS 

ADMINISTRAÇAO CENTRAL 

EX'I'RATOS D E  CONTPU'I'OS 

A Comissão Especial dc Licithção constituida pela Poifalia MC no 1.028, de 21 de dezembro de 2006, publicada no DOU de 
22/12/2006, e suas alterações cni confomildade coni os Editais de Licitação toma público que a sessão par8 nbemira do($ invblucm(s) 
coiiteiido a(s) Propostn(s) ~dc i i i ca  s) da($ Pro oneiite(8 habilitada(s), ser8 reoiizadn 110 seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios,  loco 
R, Sobreioju -sala 110, Ed. Scde, Liasilia - DP! de acordo com o indicado no quadro abaixo. Ficam convocados os parricipcs da licitação, bem 
conio coiividados e demais interessados para acompanhar os trabalhos. 

Na mesma sessão serão devolvidas is licitantes inabilitadas suas pvopostas técnicas devidamente Incradas. 
Esclarecenios que não havendo objeção dos coiicoirenres quanto ao julgamento a ser profeiido na referida sessão. serão aberras e 

juluadas os propostas de preço pela outorga. 

A ConiissYo Especial de Licitação - CEL, coni fulcro no arr. 26, 8 3", da Lei no 978411999, restando inht iferas  intimoçõe~atiteiiorer 
via postal coni avlso de recebimento convoca o s) artici antes) da Concorréiicia 051/2001-SSWMC referido(s) no Anexo Unico a se 
niantfestar(em) quanto ao teor do PA~E~E~A=IJI~BNJ~IP-MCITFC~~ 0987-2.L712009, em eonfomiinde com o a*. 43, g 3", da Lei nP 
P Lr.L>,001 

Data da Reunião 

".""", ,,,>, 
Os autos do($ p!.ocesso~) esta*? dispon!veis na Secretalia da Comissão Especial de Licitação (Fica conferido o prazo de 10 dez) dias 

iiteis n contar do primeiro dia til seguinte n piesente publienqão). no seguinte endereço: Esplanada dos Miiiistdiios. Bloco R, i d .  Sede, 
Sobreloja -sala  104 BrasilidDF. 

ANEXO ÚNICO 

N." l'rocesro I Raz5o Sorirl i 
53720.000319101 1 

Locslidade(s) 
MERCOM ERASILIA COMUNICACAO LTDA. ViseuIPA. 

101U712009 I 141i3U i OU412 / 
Horiiio 

Contrato i? 89n009 - Contratada: Instituto Brasileiro dc Profissionuis 
da Supply Choin Ltda - IBPSC sssitiado eni. 26/06/09 coni vigèiicia 
de O8 (oito) meses n parrir da ditn de sua arsinaruis. objeto: Caiirraro 
de Pntrociiiia para n realizn ão do evento "I1 Coii rerro de Supply 
Chain". Origem: Inexi ibiiiJade de LicitnçBo ri' 9f000271~.  Conta 
5 ~ 8 8 t 0 0 t ~  O I O ~ ~ . ~ ~ $ O ~ . O ~ O O O ~ .  valor total da contrutaeão: R$ 

cinco niil reais). 

A Comissão Especial de Licitação constituida pela Portaria MC n.' 1.028 de 21 de dezenibro de 2006 publicadn no DOU de 22 de 
) dezenibro de 2006 e suas alterações totii~piiblico or meio deste Aviso e seu mexo Úiiico, deliberação sobre'o(s) Pedido(s) de Desistèticia 
, da(s) proponente(s) e. em coofotm~dade coni o 43, 8 6', da Lei 8.666. de 23 de junho de 1993, concluiu peia ACEITAÇAO do(s) 

pedido(s). 

Coiicotrència N" 
CEUMC 

Hrasi1ia.DE 3 de jullio rle ZOW. 
ALVIMAR BERTRAND D. 0: DE MACEDO 

Prssideiiic da Comissão 

ANEXO ÚNICO 

Localidades UP 

IL no 9000027, Ob'cto Coiiriuio d: Parmcinio pai;> rsiiliznq:io do 
cvcitio , I ;  C O ~ G ~ S S O  D E  SUPPLY C I I A I U , .  ~ r i i , ~ i  ir~d.8 I ~ S -  
T r rL  IO  BKASII.EIRO DE PROFISSION>\IS i)/( SLPFLY C I I A I N  
CI'DA - IBPSC. \',dor Global: K3 5.000,OO (cii:co ni:l ic:iij). i).~t;, d., 
Riiiificação: 26/06.09. Enqutidr;inieiirJ Leg,i Cultut do A.1. 25 u.i Lei  
8.666193, Concoirencla Nu 1 Ufi I L 

06812001-SÇRIMC I RS I 
oc?lidadeisl I Servico I I 

Iòrrer 
Proponente 

FM i Fator Radioditusão Ltdo. I 
Pmcesso N" 

53790.001)857101 

mento Legal: arrs. 55 e 57 da Lei d 9.472197 Dec. 2.27111997, iN 
11' 0212008 - SLTIIMPO~, ort. 32, Cap. IX: do Regulamento de 
Coiitr~taçàes da Anatel clc Cap. 111 da Lei 8.666193. S ipa t l i o s :  peia 
Contntniite, Rodrigo Augusto Barbosa e Luiza Aniélia Tavares de 
Souza e pela Contratada, Emersoii Alcãntura de Sousci. 

RETIFICA~ÀO 

A Comissão Especial de Licitação, constituida pela Porrario 
MC n" 1.028. de 21 de dezembm de 2006. nublicuda no DOU de 

biiitndar ti, eoiiconèiici> a i '  114i2001, d: solte que "2; Localidades 
onde se l i  Maii.r.,r., lcio-se. hluxia , hlaniinilo inalteildir ar demlir 
infoiriiaçùcs iio rnriicionido aviso. 

No Extrato de Inexigibilidade de Licitação do Esuitório Re- 
gional em Ooils publicado no DOU n." 125 de 03/07/2009 Seçio 3 
plg. 95, onde se' lê: "no periodo de 07 a l i d e  julho de 20'09", leia! 
se: "iio periodo de 06 a 10 de julho d e  2009". 

ESCRITORIO REGIONAL NO PARANA 
EX'L'RKI'OS DE DISPENSA DE 1,lCU"qÂO 

E F ISCALIZAÇ~O 
GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZA~ÃO 

ESCRITORIO REGIONAL Ehl MINAS GERAIS 
AYISO DE HQMOLOGAÇAO E ADJLIDICACÃO 

PREGA0 ELETRONICO N? 900004112009 - CPUCECORI 

irato.'l\mparo t e g d  ~ i s ~ e n k a  de ~ i c i t ã f & l  %-<4; - iGi ;~da  
Lei n" 8.666193: Aerovocão: Gerente Ooeracionai Adminishntivo e 

Coniunicnmos a todos os in~cressiidos que a ob'cto do Prc- 
50 Eietrbnico 9000041R009 - prestação de serviço j c  reproglu- 

fdimpressão em grande porte foi ho"ologndo no valor ror$ dc R$ 
3.007,560,00 (trés niilliões sete mil utiihçntos e sessenta reais), com 
sd udica B o i  em resa SIMPRESS ?OMERCIO LOCAÇAO E SER- 
V ~ Ç O S   IA, CNFJ 07.432.j17/0001-07. 

Financeiro do ~ s h t b r i o '  Regional no ' larani ,  Ato N' 3718-ds 
03/07/2009 e Ratificação: Gerente do Esciitório Regional no Paraiii, 
Ato No 3723 de 03/07/2009. 

A Agi.iici3 Nncio:i~I de ~~elrconiunica(òes.A~~ateI loiiia p i -  
blico n honiolop.i;2o do rrruiiado do i're:ão Attipiu n.O 00212009- 
EROJIhlG. proieaso li ' 53524.00139712U09. cuto obicio a cun. 

Processo no 53516.001729/2009, Objeto: Locaç@o de lrea de 484,OO 
m2 pais n Estação Remota de Monitorngeni de Ponta Grossa. Con- 
tratados: Nelson Antônio Gomes e sua esposa Matia Tereza Nada1 
Gomes. pelo peiiodo de 60 (sessenta) meses a conrar da assinatura do 
contrato. Amparo Legal: Dispensa de Licitação -AI?. 24, lnciso X, da 
Lei n" 8.666193: Aprovação: Gerente Operacional Adminishativo e 
Financeiro do Esciitdrio Regional no  ParanB, Aio N" 3719 de 
03/07/2009 e Ratificação: Gerente do Escritório Regional no Paratii, 
Ato N' 3725 de 03/07/2009. 

ir.iin@o d: 'rn:pr:sl esprciolizudr no lirc,la(~o. d i  <cwiFor coati- 
iiiiiidos dc amiizciinniceto de benrlniateriris de propiiedade do Er- 
riirbiio Rcrioii.il da Aiiniel cni Ilin3s Ger i r  - ERO~IIMG. aclo "e. 
riodo de linicses, podendo ser niorroeado por iauais nei6dos n 3  o 
liniite de 60 meses; declarando 'a següinte iesuiiado: Licitante ven- 
cedora, EMPRESA DE TRANSPORTES APOTEOSE LTDA com o 
valor total aiiuul de R$ 83.149.44. homoloeado oelu cierentedeni  de 
Administisçõo da Agéncin ~aCioRul de ~ e ~ c o n h i i i c ~ ~ n n ~ e ~ ( ~ ~ ~  
meio do Alo 11" 3645, de 02/07/2009. 

L U ~ A  A ) ~ I ~ L I A  TXVAKES »E SOUZA 
Geieiita 

ESCRITORIO REGIONAL EM GOTAS 
APOIO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 

EXTRATO DE CONTRU'D 

Proccsso no 53516.001727/2009, Objeto: Locação de Brea de 484 00 
m2 para s Estação Reniota de Moiiitorngem de Londrina. ~oti;ta- 
lados: Vanda Favaro e Mauro Sérgio Ribeiro pelo periodo de 60 
(sessenta) meses a contar da assinatura do coritrato. Amparo Legal: 
Dispeiisa de Licitação - AIT. 24, Inciso X, da  Lei no 8.666191: Apro- 
vação: Gerente Operacional Administrativo e Fiaanceim do Escritóio 
Regional no Pnraiiá, Ato N" 3720 de 03/07/2009 e Ratificação: Oe- 
rente do Esciitdrio Regional no Paran;, Ato No 3726 de 
03/07/2009. Coniisto EX07 (U07 IlhlT) 11" 01212009-ANATEL D.i t~ dc Arri- 

iii:ui.i~30/06.2009 Co8iit.i:rdt. OAKRA LIIPRESA DE SEGIJRAN- 
CA Ct U h  Visi.:icia: 01/07/2009 a 3010612010. Oliieio. nrcrt;ic3o ilc 

Proc:rsu a i a  53516.00172812C09, Objeta: Locn;bo de iiicd oc 484 00 
tii2 p<rn o Ert~ieù:, Rcnioia Je Moiiituroiirni de hl?iiiigl ~oiirciixios: 
hlolcir tiaiiclii e sua csrioí.! Scliii3 Fenazin Finiirlti, "cio iir.iia<lo d: 

Obieto: asuisicão dc Piioel Autentictidon - I vi;, nJm Ini- 
.. . ..,...r. r ,-... 

~eivicas de v&iiã~icia amiadn e desnrmnda. securanco fisica e oa- 
trinioiiial, a se&> executados no Escritório da  Ütiidake Operaci~nni presroril Téin~ics -'V89 Pcrsonnliri~dii por meio do ~ i s t c n i i  de Rc- 

SIstro de Preços - SRP. Reeebiment; das I>ro ostas iio cndercço 
http:llwwwco~reior.com.br nté 20/7/2009 8s 8yi30min e iiiicio da 
disputa de preços bs 9ii30niin. 0btene5b do Edi1.l. iio endereço 
elctrôiiico ticima. infoin~:içùes pelo Fax: 0 ~ x 6 1 )  3426.2759 c ic- 
iefone: (0~x61)  3426.2819, no hoiiiiio dc dhoon,in (is 17i110niin. 

da Anotel iio Estado de Maio Grosso (U07.1) e eni sua Estação de 
Ridionioniiorapeni (antiga Reiisr). pelo peiiodo de I2  (doze) meses, 
~odci ido ser wmiioeodo eor irusis neriodos. até o liniite de 60 íses- 

60 (sessenta) meses a ioiirar da assinatura do contraio. ~ k ~ a r o  Le- 
gal: Dispensa de Licilação - Art. 24, lnciso X, da Lei 11" 8,666193: 
Aprovação: Gerente Opemcional Adniiiiisirativo e Finniiceiro do Es- 
ciitóiio Regional tio Paniii, Ato N" 3721 dc 03/07/2009 c Rati- 
ficação: Gereiire do Esciitd~io Regional no Porani, Ato No 3727 de 
03/07/2009. 

iaira) nicscs; confõimc ~ s p c ~ f i c a ( 6 c s  do Édihl e de seus onèxos. 
Valor anual do coniniro: R$164.850,00. Progrnnin de Trabalho ti" 
24..122.0750.2000.0001. Elemento de Dcrnesa n' 339039. i'roccrro: 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓEÇ 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITA(;ÃO 

ATA DE REUNIAO W 063/2009 

LOCALIDADE(S) : MARAPANIMRA, MELGAÇOIPA, M U A N ~ P A ,  NOVA 
ESPERANÇA DO PIRIÁTPA e NOVO PROGRESSO/PA. 

Aos 09 (nove) dias do mês de julho de 2009, às 14h:30 (quatorze horas e trinta minutos), na Sala 
de Reunião da Comissão Especial de Licitação - CELIMC, situada na sobreloja, sala 110 do 
Edifício sede do Ministério das Comunicações, Bloco " R  da Esplanada dos Ministérios, nesta 
cidade de Brasfiia, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por 
meio da Portaria MC no 1.028, de 21/12/06, publicada no DOU de 22/12/2006, e suas alterações, 
com a participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo, Vice-presidente, 
Eriko Mendes Domenici e do membro, Edmar de Freitas Machado, com o objetivo de realizar a 
abertura do(s) invólucro(s) contendo proposta(s) técnica(s) da(s) proponente(s) 
habilitada(s) na Concorrência no 11412001-SSRMC, que visa à outorga de permissão para a 
exploração do serviço de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada, na(s) localidade(s) de: 
MARAPANIMIPA, MELGAÇOFA, M u A N ~ A ,  NOVA ESPERANÇA DO PIRIÁIPA e 
NOVO PROGRESSOIPA, conforme publicação no DOU de 01 de julho de 2009, Seção "3", 
Número 123, Página 114, sendo desenvolvidas as atividades a seguir. (1) Assinatura das listas de 
presença das proponentes e do público que serão anexadas a presente Ata. (2) Relato, por parte 
do Presidente, do rompimento prematuro de lacres de inúmeros sacos plásticos em que estavam 
acondicionadas diversas propostas técnicas e de preço, conforme consta do processo 
administrativo de no 53000.040687/2007-67. (3) Análise do(s) envelope(s) constante(s) da 
presente abertura, não sendo apontada irregularidade ou requerida diligência pelas proponentes 
ou público presente. (4) Abertura do(s) invólucro(s) lacrado(s) contendo a(s) proposta(s) 
técnica(s) da(s) seguinte(s) empresa(s), conforme discriminado por localidade(s): 
MARAPANIMRA, AMAZÔNIA COMUNICAÇ~ES LTDA., Processo no 53720.000236102; 
BEIJA FLOR RADIODIFUSÃO LTDA., Processo no 53720.000231/02; EMPRESA DE 
RADIODIFUSÃO ALFA CENTAURO LTDA., Processo no 53720.000239102; H.L. DA SILVA 
& E.S.W. FERREIRA LTDA-EPP, Processo no 53720.000234102; PORTEL SERVIÇOS DE 
RADIODIFUSÃO LTDA., Processo no 53720.000233/02; RÁDIO DIFUSORA COLIDER 
LTDA., Processo no 53720.000237/02; SBC RADIODIFUSÃO LTDA., Processo li0 

53720.000238/02; SBP SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO LTDA., Processo no 
53720.000235/02; SN SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO LTDA., Processo no 
53720.000232/02; MELGAÇOIPA, BEIJA FLOR RADIODIFUSÃO LTDA., Processo no 
53720.00023 1/02; H.L. DA SILVA & E.S.W. FERREIRA LTDA-EPP., Processo 11' 

I 53720.000234/02; PORTEL SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO LTDA., Processo no 
ADIO DIFUSORA COLIDER LTDA., Procegg,qO 51'($Q OQOs3?/Q2;,.,, 

i- .- I > *t, * f (  .' : , L;$.{.,,h,t- 

I 

j Ata deReunião no onc. no 11412001 - 
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REDE DE RÁDIO E TELEVISÃO ESTAÇÃO PARÁ LTDA., Processo no 53720.000240102; 
SBC RADIODIFUSÃO LTDA., Processo no 53720.000238102; SBP SERVIÇOS DE 
RADIODIFUSÃO LTDA., Processo no 53720.000235102; SN SERVIÇOS DE 
RADIODIFUSÃO LTDA., Processo no 53720.000232102; MUANÁ/PA, BEIJA FLOR 
RADIODIFUSÃO LTDA., Processo no 53720.00023 1102; EMPRESA DE RADIODIFUSÃO 
ALFA CENTAURO LTDA., Processo no 53720.000239102; H.L. DA SILVA & E.S.W. 
FERREIRA LTDA-EPP., Processo no 53 720.000234102; M.N. CARVALHO & CIA. LTDA- 
ME, Processo no 53720.000241102; PORTEL SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO LTDA., 
Processo no 53720.000233102; RÁDIO DIFUSORA COLIDER LTDA., Processo no 
53720.000237102; REDE DE RÁDIO E TELEVISÃO ESTAÇÃO PARÁ LTDA., Processo no 
53720.000240102; SBC RADIODIFUSÃO LTDA., Processo no 53720.000238102; SBP 
SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO LTDA., Processo no 53720.000235102; SN SERVIÇOS DE 
RADIODIFUSÃO LTDA., Processo no 53720.000232102; NOVA ESPERANÇA DO 
PIRIÁ/PA, BEIJA FLOR RADIODIFUSÃO LTDA., Processo no 53720.000231102; H.L. DA 
SILVA & E.S.W. FERREIRA LTDA-EPP., Processo no 53720.000234102; PORTEL 

I SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO LTDA., Processo no 53720.000233102; RÁDIO DIFUSORA 
I COLIDER LTDA., Processo no 53720.000237102; SBC RADIODIFUSÃO LTDA., Processo no 

53720.000238102; SBP SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO LTDA., Processo no 
53720.000235102; SN SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO LTDA., Processo no 
53720.000232102; NOVO PROGRESSO/PA, BEIJA FLOR RADIODIFUSÃO LTDA., 
Processo no 53720.00023 1102; EMPRESA DE RADIODIFUSÃO ESTRELA DALVA LTDA., 
Processo no 53720.000247102; H.L. DA SILVA & E.S.W. FERREIRA LTDA-EPP, Processo no 
53720.000234102; M.N. CARVALHO & CIA. LTDA-ME, Processo no 53720.000241102; 

I 
1 

NORTÃO COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE LTDA., Processo no 53720.000243102; 
PORTAL SISTEMA FM DE COMUNICAÇÕES LTDA., Processo no 53720.000246102; 
PORTEL SERVIÇOS DE RADIODIFUSÁO LTDA., Processo no 53720.000233102; RÁDIO 
DIFUSORA COLIDER LTDA., Processo no 53720.000237102; SBC RADIODIFUSÃO LTDA., 
Processo no 53720.000238102; SBP SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO LTDA., ~rocesso no 
53720.000235102; SISTEMA DE COMUNICAÇÃO ALVORADA DA AMAZÔNIA LTDA., 
Processo no 53720.000244102; SISTEMA DE COMUNICAÇÃO PROGRESSO LTDA., 
Processo no 53720.000245102; SN SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO LTDA., Processo no 
53720.000232102; (5) A documentação foi rubricada por todos os membros da Comissão 

I 

Especial de Licitação e público presente. (6) Apuração e registro em planilha eletrônica dos itens 
constantes da(s) proposta(s) técnica(s) para a(s) localidade(s) de: MARAPANIMIPA, sendo 
obtida(s) a(s) pontuações conforme segue: AMAZÔNIA COMUNICAÇÕES LTDA., 100,000 
pontos; BEIJA FLOR RADIODIFUSÃO LTDA., 100,ooo pontos; EMPRESA DE 
RADIODIFUSÃO ALFA CENTAURO LTDA., 100,000 pontos; H.L. DA SILVA & E.S.W. 
FERREIRA LTDA-EPP, 100,ooo pontos; PORTEL SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO LTDA., 
99,491 pontos; RÁDIO DIFUSORA COLIDER LTDA., 100,000 pontos; SBC 
RADIODIFUSÃO LTDA., 100,000 pontos; SBP SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO LTDA., 
99,491 pontos; SN SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO LTDA., 99,491 pontos; MELGAÇOPA, 
BEIJA FLOR RADIODIFUSÃO LTDA., IOO,OOO pontos; H.L. DA SILVA & E.S.W. 
FERREIRA LTDA-EPP, 100,ooo pontos; PORTEL SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO LTDA., 
99,491 pontos; RÁDIO DIFUSORA COLIDER LTDA., 100,000 pontos; REDE DE RÁDIO E 
TELEVISÃO ESTAÇÃO PARÁ LTDA., 100,000 pontos; SBC RADIODIFUSÃO LTDA., 
100,000 pontos; SBP SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO LTDA., 99,491 pontos; SN 
SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO LTDA., 99,491 pontos; M U A N ~ A ,  BEIJA FLOR 
RADIODIFUSÁO LTDA., 100,000 pontos; EMPRESA DE RADIODIFUS ÃO ALFA 
CENTAURO LTDA., 100,000 pontos; H.L. DA SILVA & E.S.W. FERRELRA LTDA-EPP, 
100,000 pontos; M.N. CARVALHO & CIA. LTDA-ME, 100,000 pontos; PORTEL SERVIÇOS 

4 
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DE RADIODIFUSÃO LTDA., 99,491 pontos; RÁDIO DIFUSORA COLIDER LTDA., 100,000 
pontos; REDE DE RÁD10 E TELEVISÃO ESTAÇÃO PARÁ LTDA., 100,000 pontos; SBC 
RADIODIFUSÃO LTDA., 100,000 pontos; SBP SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO LTDA., 
99,491 pontos; SN SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO LTDA., 99,491 pontos; NOVA 
ESPERANÇA DO PIRIÁIPA, BEIJA FLOR RADIODIFUSÁO LTDA., 100,000 pontos; H.L. 
DA SILVA & E.S.W. FERREIRA LTDA-EPP, 100,000 pontos; PORTEL SERVIÇOS D E  
RADIODIFUSÃO LTDA., 99,491 pontos; RÁDIO DIFUSORA COLIDER LTDA., 100,000 
pontos; SBC RADIODIFUSAO LTDA., 100,000 pontos; SBP SERVIÇOS DE 
RADIODJFUSÃO LTDA., 99,491 pontos; SN SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO LTDA., 
99,491 pontos; NOVO PROGRESSOLPA, BEIJA FLOR RADIODIELTSÃO LTDA., 100,000 
pontos; EMPRESA DE RADIODIFUSÃO ESTRELA DALVA LTDA., 100,000 pontos; H.L. 
DA SILVA & E.S.W. FERREIRA LTDA-EPP, 100,000 pontos; M.N. CARVALHO & CIA. 
LTDA-ME, 100,000 pontos; NORTÃO COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE LTDA., 100,000 
pontos; PORTAL SISTEMA FM DE COMUNICAÇÕES LTDA., 100,000 pontos; PORTEL 
SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO LTDA., 99,49 1 pontos; RÁDIO DIFUSORA COLiDER 

I LTDA., 100,000 pontos; SBC RADIODIFUSÃO LTDA., (desclassificada); SBP SERVIÇOS 
DE RADIODIFUSÃO LTDA., 99,49 1 pontos; SISTEMA DE COMUNICAÇÃO ALVORADA 

1 DA AMAZ~NIA LTDA., 100,000 pontos; SISTEMA DE COMUNICAÇÃO PROGRESSO 
LTDA., 100,000 pontos; SN SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO LTDA., 99,491 pontos. (7) 
Impressão, leitura e aprovação do(s) documento(s) denominado(s) "Resultado da  Proposta 
Técnica", que segue(m) em anexo, que aponta(m) a(s) pontuação(ções) da(s) proposta(s) 
técnica(s) constante(s) da presente abertura. (8) O Sr. Presidente determinou que fossem 
registradas em Ata as seguintes intercorrências: a) a Comissão Especial de Licitação considerou 
como erro material à consignação de 5,8 minutos no item "5" da proposta de Empresa de 
Radiodifusão Estrela Dalva Ltda., para a localidade de NOVO PROGRESSO/PA, uma vez que 
esta consignado o percentual de 4,03%, tal qual como consta do item da mesma proposta. b) 
dentro do envelope de SBC RADIODIFUSÃO LTDA., para NOVO PROGRESSO/PA havia 

. proposta técnica em nome de TROPICAL .RADIODIFUSÃO LTDA., o que levou a 
desclassificá-la por unanimidade de votos. Nada mais havendo a acrescentar, o Presidente deu 
por encerrada a presente sessão às 16h: 15 (dezesseis horas e quinze minutos), sendo lavrada a 
presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelo Presidente, Vice-presidente e 

I membro Titular da Comissão. n 

/ Vice-presidente 

/ Titular 

Ata de Reunião no 06312009 - Cone. no 114/2001- Página 3 de 3 1 
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DATA: 09/07/2009 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA TÉCNICA 

LISTA DE PRESENCA DAS PROPONENTES 

FOLHA N" 01/01 

ADE : MARAPANIM/PA, MELGAÇOBPA, M U A N ~ A ,  NOVA ESP ÇA DO 
e NOVO PROGRESSOBPA. 
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!Tempo total de funcionamento da emissora em minutos (item 11' 

,0556 1 5% i T 1 i  8% 

Programas de serviços noticiosos (item 3 do ANEXO 111) ,0556 1 5% i T2 i 8% 

CLASSIFICADA 

P\ h E $  

Eriko Mendes Domenici 
Vice-presidente 

Marcus,Ferreira da Silva 
Membro Membro 
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c-; 
<L,;. 

CLASSIFICADA 

c:, . . 
I 

Eriko Mendes Domenici 
~yd idente / Vice-presidente 

Marcus Ferreira da Silva 
Membro Membro 
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AVISO QE LICITAÇAO 
PHKGAO No 17/2009 (seiscentos e tdnta e sete mil reais, quatonc centavos), PRAZO: 02 EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO 

(dois) mescs - NATUREZA DE DESPESA: 449051 - PLANO IN- ALEGRE S/A 
Objeto: Pltgão Elewdnico - Contratação de empresa especializada M5PS0CC001 -ASSINATURA: O6 de de 2009' 
para prestação de seiviços de confecção, manutenção e recoiidicio- AVISO DE LICITAÇÃD 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
namento de carimbos incluindo a reposição de peças e materiais para PRZCÃO PRESENCIAL Na 5/09 - 2" CHAMADA 

A O  CONTIWI'O N' 2.120.008/2008-'L 
atendera demanda de diversas unidades deste Minist6rio das Cidades. 
Total de Itelis Licitados: 00029 . Edilal: 10/07/2009 de 09h00 as A ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ -  Pdmeiro Termo Aditivo firmado com RISCO ZERO ATENDIMEN- 
12h00 C de 1311 às 17h00 . ENDEREçO: SAUS Quadra 1 Lote 116 

S?U-MACtomap~~~icoaquantosposam~teresw,nafomadodiwrtona TOS MEDICOS DE URGÊNCIA. OBJETO: Aditar o contrato ori- 
Ed. Telemuiidi I1 Brasilia - BRASILIA - DF . Entrega das Propostas: 
a de as 09h00 no site ww,comprasnet,gov,br , Lei 10.52W02, D a t o  3.555/@3, Dmeto 3.693100, Dmtto 3.784101 e Lei E ~ ~ ~ ~ ~ ,  Pom Prorrogar O PmzO Por mais 90 dias, a de 29 de 
~b~~~~ das proposlas: 22/07/2009 ds 10h00 site www,compras. 8.666/93esu~al~çõaquereaI'&h&o,dotipomaiorpreç~obje~ido maio de 2009. O valor global do contrato passa a ser acrescido do 
net.gov.br coiimtaçãodeEMPRESAESPECIALIZADAEMSERVIçOSDECOMER- montaiite de R$ 50.040,OO. Consoante art.65, item 11, nlinea "d", da 

CIAUZAÇÃODE BUHFTES, nas t m  do Edital, d i in iwl  no m d w o  Lei 8.666193, coiisolidada. 
FRANC1EL.E CRISTINA MUHI. doiocaldamlizaçãodoceilameabaixohdicado.OhgãDsdmlizadono~ia Processo Administrntivo n.' 179812007 

Pizgoeim 28 DE NLHO DE2W9 As 14 hom, nasalada C k h c i ~  deLichção e Com- A ~ ~ ~ ~ ~ N ~ ~ :  29/05/2009, 
pm, locabda na Rua Barão de Anadia, 121, C& - Macei6J AL, CEP 

(SIDEC - 09/07/2009) 560010-00001-2009NE900003 5702&630 Oamlhlnentodaspmpos~se1~aUAsI3lil0mlidomesmodiaO 
~dilaledakà disposição dos hleressados pata IeiNraou aqukição no e n d e ~ ~ o  AVISO DE ADIAMENTO 

COMPANHIA BWILEIRA DE TRENS URBANOS acbachdo,noshomiiosde9hAs 12hednr 14hàs 17h,medianteopapmento I>I~EGI~O ELETI~ÔNICO N' 129/2009 
da quantia de R$ 10,OO (dez mis) ou @aNitlniaite no endaqo eleuônico SUPERINTENDENCIA DE TRENS www.cbni.gav.brouemailandm@cbN.go~h-eAll~~@~bN.go~br.h.luioiaLi- Toma público para fins de conliecimeiito dos iiitcrcssndos 

DE BELO HORIZONTE fomnções a~v6sdotelefone: (82)2123-17440upelorelek(82)2~~-1709. que houve adiamento da licitação eni epigrz~fe publicado no DOU do 
dia 15/07/09, pig 100. OBJETO: Contnta~ão de sciviço de atun- 

mso DE NIMMENTO 
CONCORRENCIA Na 2-2009/CBTUSTLt/Bli 

Maceió, 9 de Jiilho dc 2009. lização tecnol6gica d~ balnnceadora hofmann tipo I-1L 1000. A nova 
ANDERSON CARDOSO SILVA data 6 20 de agosto de 2009. As 131130' se durá a abenura de 

Objeto: Contratapão de serviços de engenharia para execução das 
Oereiite de Licitações o C.briipras propostas do pregão em epigrafe e Rs 14h teii  iiiicio a disputa em 

obras civis de ampliação do Pátio de Manobras e Reguiagem de Trens sessão pública. de acordo com as e?ipecificnções coiistii~ites no Anexo 
/ (.biciio de n,a,,obems), localizado no pátio da ~ s ~ ~ ~ ã ~  ~ i l ~ r i , h ~ ,  SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 01 do edital. Data limite para recebimeiito de propostas: 20 de agosto 

Linha 1 do METROBH. DE RECIFE de 2009 a16 Rs 13h 110 sitio www.liciecoes-e.conl.br. Maiores iii- 
- Can~uiiicamos ue, em função de mudanças ocoi~idar na edital, a foimagões pelo fone (51) 3363-8212 ou pelo sitio www.tren- 
licitação foi adia% para o dia 11/08/2009 Bs 09:00 horas. AVISO DE HOMO~.OGAÇÃO surb.gov.br. Processo no 0931/2009 , - Edital à disposição para consultas, no Depanamento de Licitação e PMGAO PLETRÔNICO N' 39n009/CBTU/STU-REC 

, Compras - DELIC, na Rua Jaiiuária. 181 - 4' anda5 Baiiro Floresta - 
Belo HorizonteIMG, nos horitios de 0900 Bs 11:OO e 1400 As 17:OO OBJETO: CONFECÇÃO DE MALOTES EM TECIDO DE LONA RLP 

I'ono Alepre. 8 do jrillio de 20(N 

horas e podei8 ser adquirido ao custo de R$15,00 (Quinze reais) ou STOP FORRADO COM TNT NA COR PRETA PARA ESTA CB- 
NARA JOYCE CORREA OLINTO 

gratuitamente mediaiite a npreseiitapão de I (um) CD-R. A licitação TU/SN/REC.Comunicamosatodosos intei~sados,queoobjetodoPregão k'~g0eira 
scri realizada no endereço acima. em epipfe, foiHomologado pelo Superintendente deTirns Urbaiios do Re- 
- Ouhas infoinlações: telefoiie No (31) 3250-4048. cife,  empresa: SLLVIO BOLSAS U4D.E COM.LTDA,pam o Lote 1 (ilN1- IIESlIL'rhUO DE JULCiLMENTO 

CO), no valor total de R$ 11.880.00 (Onze Mil, Oitocentos e Oitenta Reais) CONCORI~~NCIA No 2612009 
COMiSSiiO DE LIC~TAÇÃO. 

S'ERGIO ROBERTO SOARES PEREIRA A Empresa de Trens Urbniios de Porto Alcgrc SA - TREN- 
SUPERINTENDÊNCIA DE T P N S  URBANOS I'regociro SURB, toma piiblico o resultado da licitacão em cpigrafe, cujo obji.10 

DE MACEI0 6 Contratacão de Consultoda Especializada pnla Redcscniio dos Pro- 
AVlSO DE LICITAÇAO cessos da Área de Recui-sos Humanos Compreendciido Transferência 

EXTRATO DE CONTRATO PKECÃO EL.WRDNIC0 N' 15/2009/ CBl'~IISTUII7BC de ~ ~ ~ ~ ~ [ ~ ~ i ~  em ~ ~ t ~ ~ ~ l ~  de ~ ~ ~ ~ i ~ i t ~ ~  c . ~ . ~ ~ i l i ~ ~  e ~ d ~ ~ ê , ~ ~ h  ds 

AQUISIçÃO DE FARD~NTOS,Toi,iapúblico para de co- 
Sistemas a Panir dos Processos Analis&dos, que foi homoiogsd:t e 

CONTRATO N" 010109 
ESP~CIE:  Contrato n" 010-2009/CBTU/STU.MAC - PROCESSO: nhecim~todosUiteresndosquenodia29/07/2009As09:30 hodriodeBia- qUC adjudicou objeto a licitante MBS e Sisrcn'ns Ltdi'' 
Dk enra Enlergeiicinl 001/GELlCQ009 - CONTRATANTE: CB- siiia, se d d  n'abemra de Proposta de Pretos do pregão en; epipfe.. Data pelo proposto de R$ 236'199958 (duzc"tos c 'huenia c seis 
TUPSTU-MAC, CNPJ 42.357.483/0011-06 - CONTRATADA: SAN- Limite pata recebimento das pioposlas: 29/07/2009 ate As o9:ooh. Malorcs mil. cento e ~lovclito c nove reais e ciliquclit:i c oito c ~ ~ i ~ a ~ ~ o s ) .  
C 0  ENGENI-IARIA LTDA, CNPJ 01.393.074/0001-O6 - OBJETO: Infoimaçõespelosfones: 0~x81-21028520ou21028521 o u p e l o s i i e ~ ~ . l i -  P ~ O C ~ S S O  n" 0376R009. 
Coiistiução de 03 (três) Pontiihões, Muro de contenção e valetas de citacoes-e.com.br. A licitação se6 realizada atra+s do siteBanco do Bmil 
y t e ç ã o  entre os km 333 e 334 e muro de contenção e murera de L'OI?~ Alcgrc, 9 de jiinlio dc 2009 
astro entre a estação de bebedouro e parada de summ de capote na via SÉROIO ROBELYTO SOAi1ES I'EREIKA ROBERTO GODOLPHIN COSTA 

peimaneiite da CBTUISTU-MAC, no valor global de R$ 637.000,14 Pregoeiro Prcside~itr da CPL 

Concorrência nm 114/2001-SSWMC, Localidade de Melgqo/PA. 
lU?SUL'PAüO DA I \ ~ A ~ ~ ~ ~  DE PROPOSTA TÉCNICA 

Ministério das Comunicações 

A Comissão Especial de Licitação, nos temos da Portaria MC no 1.028, de 21 de dezembro de 
2006, oubiicada no DOU de 22/12/2006, e suas alterações, eni conformidade com os Editaifs) de 

HJ.. DA SILVA & E.S.W. FERREIRA LTDh 
PORTEL SERVICOS DE RADIODIFUSIO LTDA. 

I FhI I 33720.l0231102 1 100.000 1 CLASSIFICADA 

SBC RADIODIFUSAO LTDA. 
I Fhl I 51720.00O?ll/O2 1 99.491 1 CLASSIFICADA 

SBP SERVICOS DE RADtODIíUSAO LTDA. 
I Fhl 1 51710.000239m2 1 100.000 1 CLASSIFICADA 

SN SERVICOS DE RADIODtNSAO LTDA. 
I Fhl I 51720.OOOl1V02 1 99.491 i CLASSIFICADA 

Licitaçio, toma público, por meio deste Aviso, o(s) resÚltndn(s) da pontuação da(s) Proposta(sj Tic- 
, i iiica(s) da(s) iicitante(s) habilitada(s) conforme Anexo Uiiico. 

Os autolsl dofsl orocesaolsl estarão disooniveis na Secietatia da Comissão Esoecial de Li- 

GABINETE DO MINISTRO i Fhl I S1710.OU023UOl I 99C91 I CLASSIFICADA 

citacão. ~0breloh'- silá i04 ,  ~ h Í s t é d o  das êom~nicacõe~, no semiintc endcreco: ~;iilanada dos 
~iiiist6iios, Bloco R, Ed. Sede, BiasllidDF. 

. -  - . . 
Os eveiituais recursos deverão ser protocolizados no Protocolo Geral deste Ministério, sendo 

que a coiita~em do piazo de cinco dias úteis terá inicio n paitir do primeiro dia útil seguinte A resente Concorrencia n' 114/2001-SSWMC, Localidade de MuanálPA. 
oublicacBo. nos temios dos sitieos 109. inciso 1. a1inca"b' e 110. 65". da Lei no 8.666. de 21 f e  iunho 

Biaiilia-DF, 9 de julho de 2009. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 

L'rcsidcote d i  Coinissfio 

Coiicoi~ènciu if' 114/2001-SSWMC. Localidade de Marapanim/PA. 

Concorrência no 114/2001-SSWMC, Localidade de Novo Progresso/PA 

Concolitncia n" i14/2001SSWMC. Localidade de Nova Esoeranca do PirigPA . . 
Praponui!rr I Scrviío 1 N ' do Pmceita I T1s I Rlrul,~da 

~L\DIO DIFUSOM COLIDER LTDA. i Fhl i 51710.0002l7~2 1 IOO.000 I CLASSIFICADA 
DEIIA FLOR MDIODIFUSÃO LTDA. I Fhl I S1720.000131101 1 100,000 1 CLASSIFICADA 
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Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 
AVISOS 

Localidades 

Sg$$ 

A ConiissZo Er ecial de Licitn~ão constituida pela Portaiia MC no 1028 de 21 de dezembro 
de 2006 publicada tio D ~ U  de 22/1212006'e suas alterações em conformidade'co~ o(s) Editnl(s) tonia 
público que a sessão ara a abeimra dos Ínv6lucros contendo as Propostas de Preços das Prog/nentes 
cl~ssificadas será reakada no seguinte endere o Esplnnada dos Ministérios Bloco R Sobreloja -sala 
104 Ed. sede, BrasilialDF, de acordo com o iniiiado no quadro abaixo. ~ i c a h  coiivoc~dos os partlci es 
da ficitação, bem como convidados demais iiiteressados para acompa,&arps trabalhos. Na sessão bbl?co 
em referência serão relatados os fatos apurados no processo ndminisnativo de n.D 53000.04068fi2007- 
67. 

A AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÓES - ANATEL, ahavhs do seu Esc1it6iio 
Regional 09 em Foiialeza-CE, inscrita no CNPJ sob o no 02.030.715/0014-37, toma público aos 
inreressndos que renlizaiá licitação ria niodalidnde de Pregão Amplo Presencial, no dia 04 de Agosto de 
2009 Bs 09:30 horas, cujo objeto é a conhatação de empresa especializada na prestação de serviços de 
apoio BS atividades institucionais (iiivel médio) pala atender a Unidade Operacional 9.1 da An?teVRN, 
conforme condições constantes do Editnl que estar6 B disposição dos interessados n partir do dia 21 de 
Jullio de 2009, no ettdereço acima citado, no horário de 8 às 12 e das 14 Bs 18 horas ou disponnivel no 
site da Anatel, eiidereço: www.anatel.gov.br, opção: Informações Thciiicas/Licltações/Editais em Aii- 
damentoIDe Aquisição. 

FRANCISCO WILSON DE OLLVEllIA GOMES 
Pregoeiro 

ESCRITORIO REGIONAL EM GOIÁS 

EXrILi'rO DE IIESCISI~O 

Locnlidades 

Temio de Rescisão do Coiilmto no 00512005, celebrado entre a Agência Nacioiiai de Teiecomunicações 
c n Orgnnimções Soares Adniiuistrndom de Seiviços Lida. Objeto: rescisão do contrato ER 07 d 
0ni/701ii-ANATEI.. de f n m n  nrniwável. na date de 15/07/2009. constante do nmcesso li" 

ur 

~j~42~oóiioiEOa5: ~;nda&&ro L& nii: 79,11i $1. da Lei 8.666193 e tia Cláusula ~81 ia .  item 9.2 
do Coiihato Otieinal. Dsta de Assinatura: 15/07/2009. Pela Contratante Rodtiao Aurusto Barbosa e 

i : p~jlpaa~t~O,N," 'p"iOEs~~,",nç~ do Pinb, Melgaço, I'A 
e 

i Hrnsilis - O?, 220 da jullio de 2009. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACEDO 

Presideiite da Conilasõo 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÓES 
SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA 

E FISCALIZAÇÃO 
GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO 

ESCRIT~RIO REGIONAL DO CEARA 

- - 
Roberto Maia Tzxeira e, pela Contratante, Tânia de Figueiredo Soares. 

Ficnm os (as) Interessados (as) abaixo relacionados (as), tendo em vista a impossibilidade de 
natificacão oelos coireios e oor se encotiharem em local incerto e iião sabido, NOTIFICADOS (AS) 
pelo presenie edital, confoim> nit. 65, parágrafo úiiico do Regimento Interno da Aiiatel, aprovado pela 
Resolução i12 270101, das sanções aplicadas, nos respeciivos Procedimentos para Apuração de Des- 
cumpriniento de Obii~nções (PADO), e, caso queiram, apresentem recurso sdministmtivo no prazo de 10 
(dez) diss a paitir da data da publicação do presente edital, nos temos do art. 82, $ 5', do mesmo 
dioloms leal: 1) PEDRO PAULO ALVES. PADO ti? 535450007002005, CPE n.D 550.286.751-04, 

- 

EDITAI. UE N O r i h l C ~ ~ k O  DE LANÇAbiENí'O NYO-0033 UE 20 D E  JULHO DF. 2009 

A Aeência Nacional de Telecamuiilcocões - Anatel. oor meio do nresente Edital. NOTIFICA . . 
DO@) LAN<AMENTO(S) do($ cridito(s) d&) receitn(s) em name dois) devedor(esj que se en- 
coiitrafm) ao final relacionadofs), norse encontrarlcm) em local incerto e não snbido. Ficn(ni), poiiaiiio, 
c i en te (~)~~ue  o não do-débiro implicará' a /nsciição do débito em Divida ~tiva,assini  conio, 
tmnscon.ido o p ruo  especificado a seguir, a inclusão do devedor no Cadastro Iiifomiativo de créditos 
não quitadas do Setor Público Federal - CADIN, no prazo de 75 (serentíi e cinco) dias. O pagnmcnro 
poderá ser realizado junto ao Banco do Brasil S/A com a utilização do GUIA DE RECOLI-IIMENTO 
DA UNIÃO-GRU - boleto bancário, obtido na Anatel ou na inteiiiet, no endereço: ww.nna- 
lel.gov.brbolero, que informara o valor atualizado e a dava pam pagamento. E para que chegue ao 
conhecimento dos intetessndoa, foi expedido o presente edital, que será publicado pela Imprensa Oficial, 
e, ainda, afixado no local. 

IltilblAR DIAS DOS SANTOS 
Gcreiite 

ESCRITORIO REGIONAL NO AMAZONAS 
APOIO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 

CNPICPF 
14963140491 

17061332168 

EXTIIATO DE CONTRATO ERI1 N" 2/?009-ANATEL 

Data de Assinatura: 17 de julho de 2009. 
Coiitratada: TAWRUS SEOURANÇA E VIGILANCIA LTDA. 
Vigèiicia : 17/07/2009 a 16/07/2010. 
Objeto: Conlratação na prestarão dos serviços de vigilância e segurniiça fisica e patrirnonial, aimada e 
desarmada, a serem executados lias depcndèticias da sede do EscrilOp~io Regional da Anntel no Ama- 
zonas, pelo periodo de 12 (dose) meses, no valor global anual de R$ 191.266,08.Modolidade de 
Licitação: Pregão Amplo.Fundaniento Legal: Art. 55 e 57 da Lei 9.472197, art. 32 da Resolução n' 
005//98-Anatel e a Lei 8.666193. Programa de Trabalho: Adminisrmção da Unidade.Nota de Enipenho n" 
2009NE000245. 

ESCRITORIO REGIONAL NO RIO DE JANEIRO 

Nome da Dcwdar I Niimero Fisici I Reccilo 

EDITAL DE NOTIFICA~AO DE LMÇrUIENTO N' 20-0028 DE 20 D E  JULHO DE 2009 

A Agencia Nacional de Telecomunicações - Anatel, por meio do presente Edita!. NOTIFICA 
DO(S) LANÇAMENTO(S) do(s) crédito(s) da(s) receitu(s) eni nome do@) dcvedor(es) que se cii- 

contra(m) ao final relncionndo(s), por se enconti.nr(em) eni local inceito e iião subido. Fica(ni), porionto, 
cieiite(s) que o não pagamento do débito implicai% a iiisciição do débito em Divida Ativa, assim como, 
tmnrcoiiido o prazo especificado a seguir, a inclusüo do devedor no Cadastro Iiifoinintivo de cr6ditos 
não quitados do Setor Público Federal - CADIN, no prazo de 75 (setenta e citico) dias. O pagamento 
poderá ser realizado junto ao Banco do Biasil SIA com a uriliznçiio do GUIA DE RECOLI~IIMEN'lO 
DA UNIÃO-GRU - boleto bancário. obtido na Anatel ou na iittemet. no endercco: ww.nna- 

Pra;iuo I Ano 

tel.gov.brboleto, que informará o vslor ntualizndo e n data pala pagamento. E para que clieguc no 
conhecimento dos inrercssndos. foi expedido o presente edital, que será publicado pela Imprensa Oficial, 

IJSS IURANDIR LU12 DA 
SILVA 

53S420010S82000 

e, ainda, afixado no local. 

8011477011 2004 

CNPJICPP I Nome do Dcrdilor 1 NGrnrro Fiilel I Nhncro do PADO - 
49712543749 IGEUILIO PEREIRA DE OL1- 180300395655 1535080068032008 

MALAQUIAS BATETA 
DOS SANTOS 

I IVEIRA I I I 

~1~4~0~05~7200l  

WEKNER STEINERT JUNIOK 
Ocrrilta 

2004 803004602l8 

NOTIFICAMOS, de acordo com o m. 65, parágrafo único. do Regimeiiro Iiiteiiio da Agêncid 
Nncional de Telecomuiiicapões - Anarel, aprovado pela Resolupão no 27012001, estubelecidos em lugar 

1555 

iiicerto e não sabido. estando suieitos i suncão orevista no aiiico 173, iiiciso 11, du citsda Lei. scni . . - .  
prejuizo do prosseguimento normal do Procedimento de Apuração de Descump~iniciilo de Obrigação - 
PADO, além das sanpões de IiaNreZa civil e penal aplickeis. Nos te~nios do pndgiafo Y5", do artigo 82, 

do Reginieiito Interno, Recuiso Admiiiistiativo poderá ser apresentado no prazo de 10 (dez) dias a pailir 
desta publicação, na Agencia Nacional de Telecon~u~iicações, situada na Prapa XV de Novembro, n" 20 
- 9" e 10" nndsres - Centro - Rio de Janeiro - RJ. Deeonido o prazo e, em cumprirneiito :to disposto iio iiifinoência no oil. 163 dn Lci n.' 9.472197, 31 JÓSUE DOS SP 
sn. 77, inciso 1X do citado Regimento, a sanção será coiisiderada como agravaiire. coiisonnrc prcvè o 
ailigo 178 da Lei n" 9.472, de 16/07/1997. 

Fica o (a) Iiiteressndo (a) abaixo relacionado (a) tendo em vista a impossibilidade de no- 
tificação pelos coireios e por se enconirar em local inckto e n5o sabido, NOTIFICADO (A) pelo 
presente editai, confomie ait. 65, parágrafo iinico do Regimento Inteino da Anatel, aprovado pela 
Resolu~ão 11.' 270101, da decisão proferida no Despacho o." 307812009-ER07SPIAnsfe1, de 08/05/2009, 
que convalidou decisão de fls. 137, matitendo n sanção de M~lta~retificando-se, coiiNdo, o nome da PAGUA 
cntidnde autuado, devendo passar a constar como "ASSOCIAÇAO ~ 6 . ~ 1 0  COMUNITARIA RIO- 
CLARENSE". 

RUIMAR DIAS DOS SANTOS \VBL<NEK SKEINEICC JUNIOR 
(jereiitc? Gercritc 

CNPUCPF 
03049915706 

02880670000175 

Rereilr 

1555 

Noma da Devrdoi 
CARLOS NEZES SANTANA ALBERTO ME- 

ASSOC RADIO COMUM 
GAZETA DE JACARE- 

Piocrr<o 
535080189172007 

535080045202009 

Ndmcro Fbbt 
80302093397 

803000i2071 

h o  
2007 

2001 



PROPOSTA DE PREÇO 

1)Razão Social da Proponente: EMPRESA DE 

) 2)CNPJ/MF. : 04.471.056 l0001-85 

) 
3)Edital da Concorrência: no. 114 1 2.001-S 

4))Servi$o: Radiodifusão Sonora em FR/E 

5)Localidade;Marapanim UIi': PA. 

6)Valor Proposto: R%351.000,00(trezentos e cincoenta e um mii reais) 

Ia. Parcela: R$175.500,00(eento e setenta e cinco mil e quinhentos reais) 

2a. Parcela: R%175.500900(cento e setenta e cima mil e quinhentos reais) 

4% 1-w 
São Paulo, 28 de mar90 de 2.002. 

Norma Sueli dos Passos 
Sócia-Gerente 

CPFLMF. DO. 132,021.798-29 





Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execução de serviço: 

1)Razão Social da Proponente: ErurPmSA DE 

;Z)CNFJ/MF. : 04,471.0S6 10001-85 

3)Edítal da Concorrência: na. 114 / 2,001-SS 

4))Serviço: Radiodifusão Sonora em FRI 

5)Localidade:IMua~a ,-?IR PA. 

6)Valor Proposto: R$351.000,00fhezentos e cincoenta e um mil reais) 

la ,  Parcela: R$175,5QO,OO(cento e setenta e cinco mil e quinhentos reais) 

2a. Parcela: R%175.500,00(cento e setenta e cinco mil e quinhentos reais) 

&.%&- 
ão Paulo, 28 de maqo de 2.002. 

Noma Sueli das Passos 
Sóçia-Gerente 

CPF/MF. no, 132.021.798-29 





SERVISO PÚBLICO FEDERAL 
MINIÇT~RIO DAS COMUNICAÇÓEÇ 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO N" 072/2009 

s ~ s s Ã o  DE ABERTURA DE INV~LUCRO(S) E JULG NTO DA(§) PROPOSTA(S) 
DE PREÇO PELA OUTORGA 

LOCALIDADE(S) :..MARAPANIM(MARUDA)/PA, MELGAÇOEA, M U A N ~ A ,  NOVA 
ESPERANÇA DO P I R I ~ A  e NOVO PROGRESSOIPA. 

Aos 30 (trinta) dias do mês de julho de 2009, às 14h:30 (quatorze horas e trinta minutos), na Sala 
de Reunião da Comissão Especial de Licitação - CELMC, situada na sobreloja, sala 110 do 
Edifício sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos ministérios, nesta 
cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por 
meio da Portaria MC no 432, de 24/07/2009, publicada no DOU de 27/07/2009, e suas alterações, 
com a participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo, Vice-presidente, 
Eriko Mendes Domenici e dos membros, Edmar de Freitas Machado e Marcus Ferreira da Silva, 
com o objetivo de realizar a abertura do(s) invólucro(s) e julgamento da(s) respectiva(s) 
proposta(s) de preço pela outorga da(s) proponente(s) classificada(s) na  concorrência no 
11412001-SSRMC, que visa à outorga de permissão para exploração do serviço de radiodifusão 
sonora em Freqüência Modulada(FM), na(s) localidade(s) de: MARAPANIM(MARUDA)/PA, 
MELGAÇOEA, M u A N ~ A ,  NOVA, ESPERANÇA DO P I R I ~ A  e NOVO 
PROGRESSOEA, conforme conv0caçãb-publ-icada-no-~~~d~~~e~ulho-de2~0~,~fimer~~-- 
137, Seção "3", Página 94, sendo desenvolvidas as atividades a seguir. (1) Assinatura da lista de 
presença das proponentes e do público que serão anexadas a presente Ata. (2) Relato, por parte 
do Presidente, do rompimento prematuro de lacres de inúmeros sacos plásticos em que estavam 
acondicionadas diversas propostas técnicas e de preço, conforme consta do processo 
administrativo de no 53000.04068712007-67. (3) Análise do(s) envelope(s) constante(s) da 
presente abertura, não sendo apontada irregularidade ou requerida diligência pelas proponentes 
ou público presente; (4) Abertura do(s) Invólucro(s) Lacrado(s) contendo a(s) Proposta(s) de 
Preço pela Outorga da(s) seguintes(s) empresa(s), conforme discriminado por localidade(s): 
MARAPANIM(MARUDA)EA, AMAZÔNIA COMUNICACÕES LTDA., Processo no 
53720.000236102; BEIJA FLOR RADIODIFUSÃO LTDA., Processo no 53720.000231102; 
EMPRESA DE RADIODIZTSÃO ALFA CENTAURO LTDA., Processo no 53720.000239102; 
H.L. DA SILVA & E.S .W. FERREIRA LTDA-EPP, Processo no 53720.000234102; PORTEL 
SERVIÇOS DE RADIODFUSÃO LTDA., Processo no 53720.000233102; RÁDIO DIFUSORA 
COLIDER LTDA., Processo no 53720.000237102; SBC RADIODFUSÃO LTDA., Processo no 
53720.000238102; SBP SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO LTDA., Processo no 
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53720.000235102; SN SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO LTDA., Processo no 
53720.000232102; MELGAÇOffA, BEIJA FLOR RADIODIFUSÃO LTDA., Processo no 
53720.000231102; H.L. DA SILVA & E.S.W. FERmIRA LTDA-EPP., Processo no 
53720.000234102; PORTEL SERVIÇOS DE RAI~IODIFUSÃO LTDA., Processo no 
53720.000233102; &I0 DIFUSORA COLIDER LTDA., Processo no 53720.000237102; 
REDE DE RÁDIO E TELEVISÃO ESTAÇÃO PARÁ LTDA., Processo no 53720.000240102; 
SBC RADIODIFUSÃO LTDA., Processo no 53720.000238102; SBP SERVIÇOS DE . 
RADIODIFUSÃO LTDA., Processo no 53720.000235102; SN SERVIÇOS DE 

t 

+ RADIODIFUSÃO LTDA., Processo no 53720.000232102; M U A N ~ A ,  BEIJA FLOR 
RADIODIFUSÃO LTDA., Processo no 53720.000231102; EMPRESA DE RADIODIFUSÃO 
ALFA CENTAURO LTDA., Processo no 53720.000239102; H.L. DA SILVA & E.S.W. 
FERREIRA LTDA-EPP., Processo no 53720.000234102; M.N. CARVALHO & CIA. LTDA- 

1 ME, Processo no 53720.000241102; PORTEL SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO LTDA., " Processo no 53720.000233102; RÁDIO D1FUSORA COLIDER LTDA., Processo no 
B r 53720.000237102; R W E  DE RÁDIO E TELEVISÃO ESTAÇÃO PARÁ LTDA., Processo no 

-+ 53720.000240102; SBC RADIODIFUSÃO LTDA., Processo no 53720.000238102; SBP 
) SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO LTDA., Processo no 53720.000235102; SN SERVIÇOS DE 

RADIODIFUSÃO LTDA., Processo no 53720.000232102; NOVA ESPERANÇA DO 
P I R I ~ A ,  BEIJA FLOR RADIODIFUSÃO LTDA., Processo no 53720.000231102; H.L. DA 
SILVA & E.S.W. FETRREIRA LTDA-EPP., Processo no 53720.000234102; PORTEL 
SERVIÇOS DE RADIODTFUSÃO LTDA., Processo no 53720.000233102; RÁDIO DIFUSORA 
COLIDER LTDA., Processo no 53720.000237102; SBC RADIODIFUSÃO LTDA., Processo no 
53720.000238102; SBP SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO LTDA., Processo no 
53720.000235102; SN SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO LTDA., Processo no 
53720.000232102; NOVO PROGRESSOffA, BEIJA FLOR RADIODIFUSÃO LTDA., 
Processo no 53720.000231102; EMPRESA DE RADIODIFUSÃO ESTRELA DALVA LTDA., 
Processo no 53720.000247102; H.L. DA SILVA & E.S.W. FERREIRA LTDA-EPP, Processo no 
53720.000234102; M.N. CARVALHO & CIA. LTDA-ME, Processo no 53720.000241102; 

L NORTÃO COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE LTDA., Processo no 53720.000243102; 
PORTAL SISTEMA FM DE COMUNICAÇÕES LTDA., Processo no 53720.000246102; 

1 PORTEL SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO LTDA., Processo no 53720.000233102; RÁDIO 
DIFUSORA COLIDER LTDA., ~rocesso no 53720.000237102; SBP SERVIÇOS DE 
RADIODIFUSÃO LTDA., Processo no 53720.000235102; SISTEMA DE COMUNICAÇÃO 
ALVORADA DA AMAZÔNIA LTDA., Processo no 53720.000244102; SISTEMA DE 
COMUNICAÇÃO PROGRESSO LTDA., Processo no 53720,000245102; SBC 
RADIODIFUSÃO LTDA., Processo no 53720.000238102; SN SERVIÇOS DE 
RADIODIFUSÃO LTDA., Processo no 53720.000232102. (5) A documentação foi rubricada 
pelos membros da Comissão Especial de Licitação e público presente. (6) Apuração e registro 
em planilha eletrônica do(s) valore(s) ofertado(s) pela outorga na(s) localidade(s) de: 
MARAPANIM(MARUDA)ffA, AMAZÔNIA COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 216.400,OO 
(duzentos e dezesseis mil e quatrocentos reais); BEIJA FLOR RADIODIFUSÃO LTDA., R$ 
24.000,OO (vinte quatro mil reaisJ; EMPRESA DE RADIODIFUSÃO ALFA CENTAURO 
LTDA., R$ 351.000,OO (trezento's e cinqüenta e um mil reais); H.L. DA SILVA & E.S.W. 
FERREIRA LTDA-EPP, R$ 25.000,OO (vinte e cinco mil reais); PORTEL SERVIÇOS DE 
RADIODIFUSÃO LTDA., R$ 18.109,OO (dezoito mil e cento e nove reais); RÁDIO 
DIFUSORA COLIDER LTDA., R$ 66.000,OO (sessenta e seis mil reais); SBC 
RADIODIFUSÃO LTDA., R$ 60.000,OO (sessenta mil reais); SBP SERVIÇOS DE 

I 
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RADIODIFUSÁO LTDA., R$ 25.500,OO (vinte e cinco mil e quinhentos reais); SN SERVIÇOS 
DE RADIODIFUSÃO LTDA., R$ 15.550,OO (quinze mil e quinhentos e cinquenta reais); 
MELGAÇOJPA, BEIJA FLOR RADIODIFUSÃO LTDA., R$20.000,00 (vinte mil reais); H.L. 
DA SILVA & E.S.W. FERREIRA LTDA-EPP, R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais); PORTEL 
SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO LTDA., R$ 28.951,OO (vinte e oito mil e novecentos e 
cinquenta e um reais); RÁDIO DIFUSORA COLIDER LTDA., R$ 67.000,OO (sessenta e sete 
mil reais); REDE DE -10 E TELEVISÃO ESTAÇÃO PARÁ LTDA., R$ 71.000,OO (setenta 
e um mil reais); SBC RADIODIFUSÃO LTDA., R$ 50.000,OO (cinquenta mil reais); SBP 
SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO LTDA., R$ 13.550,OO (treze mil e quinhentos e cinquenta 
reais); SN SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO LTDA., R$ 15.556,00 (quinze mil e quinhentos e 
cinqüenta e seis reais); MuANÁTPA, BEIJA FLOR RADIODLFUSÃO LTDA., R$ 22.000,OO 
(vinte e dois mil reais); EMPRESA DE RADIODIFUSÃO ALFA CENTAURO LTDA., R$ 

i 351.000,OO (trezentos e cinqüenta e um mil reais); H.L. DA SILVA & E.S.W. FERREIRA 

i LTDA-EPP, R$ 25.000,OO (vinte cinco mil reais); M.N. CARVALHO & CIA. LTDA-ME, R$ 
83.000,OO (oitenta e três mil reais); PORTEL SERVIÇOS DE RADIODDFUSÃO LTDA., R$ 
25.951,OO (vinte e cinco mil e novecentos e cinquenta e um reais); RÁDIO DIFUSORA 

I 

COLIDER LTDA., R$ 65.000,OO (sessenta e cinco mil reais); REDE DE RÁDIO E 
TELEVISÃO ESTAÇÃO PARÁ LTDA., R$ 51.000,OO (cinquenta e um mil reais); SBC 
RADIODIFUSÃO LTDA., R$ 55.000,OO (cinquenta e cinco mil reais); SBP SERVIÇOS DE 
RADIODIFUSÃO LTDA., R$ 12.150,OO (doze mil e cento e cinquenta reais); SN SERVIÇOS 
DE RADIODIFUSÃO LTDA., R$ 15.555,OO (quinze mil e quinhentos e cinqüenta e cinco 
reais); NOVA ESPERANÇA DO PIRIÁTPA, BEIJA FLOR RADIODIFUSÃO LTDA., R$ 
20.000,OO (vinte mil reais); H.L. DA SILVA & E.S.W. FERREIRA LTDA-EPP, R$ 25.000,OO 
(vinte e cinco mil reais); PORTEL SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO LTDA., R$ 18.951,OO 
(dezoito mil novecentos e cinqüenta e um reais); RÁD10 DIFUSORA COLIDER LTDA., R$ 
66.000,OO (sessenta e seis mil reais); SBC RADIODIFUSÃO LTDA., R$ 50.000,OO (cinquenta 
mil reais); SBP SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO LTDA., R$13.250,00 (treze mil e duzentos e 
cinquenta reais); SN SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO LTDA., R$ 11.500,OO (onze mil e 
quinhentos reais); NOVO PROGRESSOJPA, BEIJA FLOR RADIODIFUSAO LTDA,, R$ 

) 
20.000,OO (vinte mil reais); EMPRESA DE RADIODDFUSÃO ESTRELA DALVA LTDA., R$ 
251.000,OO (duzentos e cinquenta e um mil reais); H.L. DA SILVA & E.S.W. FERREIRA 
LTDA-EPP, R$ 30.000,OO (trinta mil reais); M.N. CARVALHO & CIA. LTDA-ME, R$ 
103.000,OO (cento e três mil reais); NORTÃO COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE LTDA., R$ 
156.500,OO (cento e cinqüenta e seis mil e quinhentos reais); PORTAL SISTEMA FM DE 
COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 162.110,OO (cento e sessenta e dois- mil e cento e dez reais); 
PORTEL SERVIÇOS DE RADIODIFCTSÃO LTDA., R$ 15.951,OO (quinze mil e novecentos e 
cinqüenta e um reais); RÁDIO DIFUSORA COLIDER LTDA., R$ 206.000,OO (duzentos e seis 
mil reais); SBP SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO LTDA., R$ 13.225,OO (treze mil e duzentos e 
vinte reais); SISTEMA DE COMUNICAÇÃO ALVORADA DA AMAZÔNIA LTDA., R$ 
75.102,OO (setenta e cinco mil e cento e dois reais); SISTEMA DE COMUNICAÇÃO 
PROGRESSO LTDA., R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais); SN SERVIÇOS DE 
RADIODIFUSÃO LTDA., R$ 25.455,OO (vinte e cinco mil e quatrocentos e cinquenta e cinco 
reais); SBC RADIODIFUSÃO LTDA., R$ 50.000,OO (cinquenta mil reais); (7) Impressão, 
leitura e aprovação do documento denominado "Classificação das Proponentes (Média 
Ponderada)", que segue em anexo, que aponta o Valor da Média Ponderada (VP) da 
Pontuação da Proposta Técnica (PT) e da Proposta de Preço pela Outorga (PP) de cada 
proponente. (8) A Comissáo Especial de Licitação, por unanimidade de votos, propôs como 

,I .~, T , I - ) - : ' { :  * 
- 
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vencedoras as concorrentes que obtiveram o maior Valor Ponderado (VP) em cada localidade, 
conforme a seguir discriminado: MARAPANIM(MARUDA)/F'A - EMPRESA DE 
RADIODIFUSÃO ALFA CENTAURO LTDA., MELGAÇOJPA - REDE DE RÁDIO E 
TELEVISÃO ESTAÇÁO PARÁ LTDA., MUANÁ/PA - EMPRESA DE RADIODIFUSÁO 
ALFA CENTAURO LTDA., NOVA ESPERANÇA DO PIRIÁIPA (SOBRESTADO) e 
NOVO PROGRESSO/PA - EMPRESA DE RADIODIFUSÃO ESTRELA DALVA LTDA. (9) 
O Sr. Presidente determinou que fossem registradas em Ata as seguintes intercorrências: a) a 
Comissão Especial de Licitação relevou erro material nas propostas de preço de RÁDIO 
DFUSORA COLIDER LTDA., uma vez que as localidades de MARAPANIM(MARUDA)FA, 
MELGAÇOFA, M U A N ~ A ,  NOVA ESPERANÇA DO PIRIÁ/PA e NOVO 
PROGRESSO/PA estão corretamente indicadas e tendo em vista que o número da concorrência 
está corretamente indicado nos enve1opes;b) a Comissão Especial de Licitação relevou erro 

i material na proposta de preço da EMPRESA DE RADIODIFUSÃO ESTRELA DALVA 

) LTDA., uma vez que não existe a concorrência 11412002; c) a Comissão Especial de Licitação 
considerou erro material a divergência entre o valor por extenso e o valor total da proposta de 

) 
preço de SISTEMA DE COMUNICAÇÃO ALVORADA DA AMAZONIA LTDA., para a 
localidade de NOVO PROGESSOIPR, uma vez que a soma das parcelas, corretamente 
indicadas, equivale ao valor proposto de R$ 75.102,OO (setenta e cinco mil e cento e dois reais); 
d) a Comissão Especial de Licitação considerou que o valor da proposta de preço de M.N. 
CARVALHO E CIA LTDA-ME é de R$ 103.000,OO (cento e três mil reais), uma vez que este é 
o resultado da soma das parcelas corretamente indicadas por extenso; e) concorrência 
sobrestada para a localidade de NOVA ESPERANÇA DO PIRIÁ/PA, uma vez que RÁDIO 
DIFUSORA COLIDER LTDA. já conta com seis outorgas de FM, sendo que para três 
localidades não foram ainda publicados no Diário Oficial da União os extratos de contrato 
respectivos. Nada mais havendo a acrescentar, o Presidente deu por encerrada a presente sessão 
às 16h:25 (dezesseis horas e vinte e cinco minutos), tendo sido lavrada a presente Ata que após 
lida e achada conforme vai assinada pelo Presidente, Vice-presidente e membros Titulares da 
Comissão. A 1 \ 

1 1 

' I 
-, 

Vice-presidente 

L Titular .?- IRADA LVA 
Titular 
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Empresa de Radiodifusão Alfa Centauro Ltda. 
Arnazônia,Comunicações Ltda. 
Rádio Difusora Colider Ltda. 
SBC Radiodifusão Ltda. 
H.L. da Silva & E.S.W. Ferreira Ltda. 
Beija Flor Radiodifusão Ltda. 
sBP Serviços de Radiodifusão Ltda. 
Portel Serviços de Radiodifusão Ltda. 
SN Serviços de Radiodifusão Ltda. 

Membro ' 

Eriko Mendes Domenici 
Vice-presidente 
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Empresa de Radiodifusão Alfa Centauro Ltda. 
M.N. Carvalho & Cia Ltda-ME 
Rádio Difusora Colider ~ tda .  
SBC Radiodifusão Ltda. 
Rede de Rádio e Televisão Estação Pará Ltda. 
H.L. da Silva & E.S.W. Ferreira Ltda. 
Beija Flor Radiodifusão Ltda. 
Pcyiel Serviços de Radiodifusão Ltda. 
SN Serviços de Radiodifusão Ltda. 
SBP Serviços de Radiodifusão Ltda. 

Membro 

È?&& Mendes Domenici 

A /- / NfdEus Ferreira da Silva 
f 

Membro 



RESULTADO DE JULGAhIENTO ~65.0oo.00 1 ~ h t  1 91.911 I 99.197 

A Coiniuüo Erpeoiol de Licitaçün, coi~t ini ídu peln Podatia MC na 432. de 24  de julho dc 2WI.  
pubiicuda no DOU de 27/07/2009, ein confomidude com o Editni de Licitqüo, tornn público os 
reauita<ion da oairtuicúo das Pronost~r  de Pxcos  nela O u t o m  (PPI c do Vniar Poiiderndo (VP) atribuído e . .  . . 
a Cadu i i ~ i ~ u ~ i i e  da C!onmrrêncii abuixo citaia. ' 

Os outos dos mcessos csturüo com vista fra~iqueadn na Comissùo Especi~I  de Licitqüo, no 
sesuinte endereço: Espgnndn das MinirtCrios. Bloco R, Sobreloja - rala 104. Ed. Sede, BrosfiiwlIF, iaml 
este onde devcrüo ser pmtocoiizndos os eventuais recursos. 

A contugcm d o  prnm de cinco dias Úteis, para n interposiçüo de cveiituais rccunos. dar-se-? o 
partir dcslii pubiicnçüo. confonne o subitein 13.6 da  Editol. bcm como tios termos do ndipo 109, inceo 
I. u l í ne~  "b" e $5" c artigo 110, da Lei no 8.666. de 21  de junho de 1993. 

Brosíii D E  3 1  de 'uilio de 2009 
ALVIMAR ~ R T R A N D  t). G. DE MACÊDO Concorrência nP 11412001-SSWMC. Localidade de Nova Esperança do PiriSPA. 

Prcaidenie da Co~n i~süo  

Conconèncis 1i.D 114/200I-SSWMC, Locniidodc de Mnrapsniin (Manid5)lPA. 

1 13720.00023~~2 ~ S N  Slivicas dr bdiadirudo Udr. 115.550.00 1 FM 1 61.159 1 91.858 1 

Co~icomêiicia 81.' lI4000l-SSWMC, Locniidnde de MeipnçolPA. 
1 

531?~000231102 luega Ror b<lildiffiria Ud1. 110.000.00 1 FM 1 75.000 1 91500 
13710.000?3m1 I S N  Sciviclrr dc RIdiodirudo Uda. ~15.55fi.00 1 Fhl 1 67.88 1 96318 
537200002510~ I S ~ P  L n i i ~ ~  de bdlndirudu t.ldi. 113.550.00 1 WI 1 fil.lO0 1 95.851 

Conc<inèt>uii t i?  I IJ/?UOI-SSMviC. L<içulidi<ic d c  MuxdlPA. 

I W : I Pm!ralriilrlil I Valor ODnida 1 Sedm 1 I'P I VP 
Sf7lO.QCQIJ9lO1 I ~ m l i r o x  dc lbiliudiru2lu Ara Cerlsum Uilr. ~ ~ 5 1 . ~ 0 . 0 0  1 Fhl 1 98.5II 1 Yl.851 
5J720000241~2 Ihl.~. Cnnllhu k Cir Wi..ME l&l.000.00 1 FnI 1 93.712 1 99.371 

Coiicorrêncin iiP 114/2~1-SSWMC, Locslidude de Novo PmgreísolPA. 

<31:0000U13? HI. d i  \<I<> Q II.S\V IIIIII L JJ. 1000000 1 F>I R I  111 1 3 
O 1543!00 ! Phl I 80 i < l l  97 

pmcu<o N. : 
<1no.m02~7mz 
s~no .ooo~ i im~  
5J120.000243m2 
53120.00051~2 
53720.000144m2 

53~0.0001l~2 Iuliiz Rar ~ v ~ i o ~ i r u ~ ~ ,  udr. 120.00000 1 I:M 1 71400 1 91.300 

No EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO COM ENCAR- 
GOS, Processo 53000.093064R006-14. Publicado no D.0.U de 
29/07/2009, Seçüo 3, pdgiiia 9 L. Oiidc se i$: Odiiori Siivein Aguinr. 
Lei&-se: Odiion Siiveiru Aguiur, Prefeito. 

~mm1rnir1r1 
~~~~a~ L ~~di.diniú~ E~, . I~ n i h  uda. 
ntdio  ir"^" COI~JLX LI&. 

Nolo Camunincjn c PuhltrY~dc Udr. 
M.N. Crmlho ã CD U&.-hE 
Sirlcma dc Comunirrclo Alrnildr da Amn<r- 

No EXTRATO DE TERMO DE DOAÇAO COM ENCAR- 
GOS. Processo tio 53000.003357/2007-91, Publicado no D.0.U de 
29/07/2009, Scçùo T, púgiiis 90. Onde sc 12: Luiz Gonzagn Cn- 
v~lci i i te  Dantus. Leii-se: Luiz Goiizugu Clivnicoiite Ddntar. Prefei- 
to. 

Nu EXTRATO DE TERMO DE DOA AO COM ENCAR- 
GOS. Processo d 53000.001888/2007-49. Pu8icndo no D.0.U de 
29/07/2009, Seçüo 3. pbpiiia 90. Onde se  iê: Francisco Edson de 
Muois. Leia-se: Fruiicisco Edson de Moruis. Prefeito. 

%lar Ortnado 
ISI.OOO.OO 
?oirooo.oo 
15610.00 
103.000.00 
73.10200 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ~ES 

EXTRATO DE CONTKATO AI>ADI N" 28/07/2009 - ANfiYrEL 

ksinaturu: i9/07ROLM. Contrurddr INTERATiVA DEDETIZAÇAO 
HIGIENIZACÃO E C ~ N S E R V A Ç ~ O  LTDA: Vigência: i 2  (doze) 3 
purtir du dum de zrsiivcturd; Objcto: presta~ùo de serviços coiitinuidaí 
de metis~çerid (9 postos de trdbuiho). u serem exccutudos ira Sedc da 
Aiiatel. coiifonnc espcciiiciiçõcs e condições conrtuiites do coiitnto. 
Fui~<iumeiito Legal: Arti-s 55 e 57 da Lei 9472I97 e Resoluçüo 005 
(Reguiumcnto de CaiitrdInçõcs da Anulei) puhiiçario no DOU de 

Srmtm 
F ~ I  
F ~ I  

Fhl 
Fhl 
Fhl 

19/01/1998 c pcin Lei 11' 866603 e suas aitcnçóes posteriores; Vaior 
do contrato: R$ 161.139.96: Pmccrro: 53500001946/2009. 

EXTKAI'O D E  TERMO ADITTVO 

E FISCALIZAÇÃO 
GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZA~ÃO 

ESCRIT~RIO REGIONAL EM GOIAS 
APOIO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 

1'1' 

98.008 
97573 
96.105 
95.146 
YJJJL 

AVISO D E  ADIAI\.LENTO 
PREGÃO AivIPLO No 1Y/20OX-ERO7 (1107.1) 

VI' 
99.801 
99.757 
99481 
9Y.515 
99534 

Coinunicamos nas i~iteressudos uus. Dar ruzõcs de interesse 
público, o ScssPo Púbiicn de que tnto o~< i i r ' u i  de Pregüo Amplo no 
019/2008-ER07 (U07.1), publicado no DiúBo Oficini da Uiiiüo em 
30/07/2009. Seçno 3, folha 102, foi adiado e que n nova dota de 
nbcmirn ser i  diwigndn postcriomenle. 

BIUJEIO COSTA 
Pmgoeio 

ESCRIT~RIO REGIONAL NO RIO DE JANEIRO 
APOIO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 

-AVISO D E  LICITAÇÃO 
P R E G A 0  AivIPLO No 512009-EROURJ 

Pmccdinienro iicitutória LI.' 53508.005320/2009 
AOÉNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - 

Atiutci. or mcio do seu Escritório Rcgiannl no Rio de Jniieiro. CNPJ 
i1.D 02.0!0.715/005-46, toma público nos iiitcrcrsudos que muiir id 
iicif;içüo iin madniidude de Pregüo Ampla prerencioi, no dia i 4  de 
agosto de 2009, bs 9:00 horns. nu Pmçn XV de Novcinhm, 20. 10' 
oiidar, Edifício Boisu do Rio. Centro, Rio da lunsimiRl. cujo ohjeto 

é contmtir sociedade einpresúrii cspeciuiimdu iio fomeciineiito (ie 
mnte8ai dc escdtúrio, colifome mnrliç8cs constuiites do Rcguiu- 
mento de Coiitmtuçóes da  Anntei (DOU de 19/1/1998). do Edilai e 
seus onexos. que erturüo 3 dirposiçüo dos iiiteress~das u partir de 
03/08/2009, no endereço acima citado (9" oiidur). no hodria de 9 ùr 
12 e das i 4  t s  1 7  h a n r  ou dispoiiivcl no portal desta ApCticix: 
www.onatei.gov.br, opçüo: Iiiterqùo com u Socicdnde-fLicitn- 
çãess-tEditois em onduinento+TODOS. 

DANTELA FERRO 'TORRF3 - 
Pregosini 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS 
E TELÉG-RAFOS 

ADMINISTRAÇAO CENTRAL 

Dato dc nsriiiatum: 24/07/2009; ContrdBdu: RCD EQUIPAMENTOS 
BLINDADOS LTDA: Objeto: uquisiçüu de cofrcs bliiidudos de se- 
gurdnçu: Origem: Pregüo Eictriinico 119 900002012009; Vip611cia: i 2  
(doze) meses. u caiitur du dutn de s u ~  icisiiiitura; Valor totui da 
Contr~tuçüo: R% 2.548.670,OO (dois miihócs. quiihctiros c qudreiitii c 
oito mil. seiscentos c scteiitd recis). 

EXTRATO D E  CONTRATO No 1XX/2009 

Dato de orrinuhirn: 24/07/2009; Coiitmtutiu: RCD EQUIPAMENTOS 
BLINDADOS LTDA: Objeto: nquiriçüo de cofrcs bliir<liidiis de se- 
gurança; Origem: Pregüo Eletriioica no. 9000020/2009; Vi;êiiciu: i2 
(doze) incses. n coniur da dura de suu asinntuni; Valor tof;ti du 
Confrutugùo: R$ 2.299.964,OO (cioir miihócs. duzentos c noveiita c 
liave mil. noveceiilos c Scrneiltii c quUtru reuis). 

Contrut~da: Asrocisçüo Coinuiiifúriu Portal dr> Beiitiçii. ussiiia<io em 
17/06/2009, com vigêiiçia de 6 (seis) ineser u partir da dum de sue 
assiiiituio. Objeto: Contrato de Pdtmcínio pum u rei i iz~çüo do pmjeio 
"CONCRETO CULTURA". Otipin:  Iiicxigibiiidu<ie de Licitdçüo 11' 
9000050 IL. Coiiiu orçamentúrii Oi021.44405.020002. Vdlor total da 
coiitnltçfia: R$ 25.000.00 (vinte e eilico inii reuis). 



titulo 

Consulta Processual pelo CPF/CGC: da Parte 
CGC/CPF Pesquisado: 04471056000185 

Nenfiiinia liarfe encontrada conl o ar .g i~ i i z~~ to  informrdo: "04471 0.56'00001S.5'1. 
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Emitido pelo site www.trfl.gov.br em: quinta-feira, 13 de agosto de 2009 





Tribunal Regional Federal da 3" Região: Consulta rrocessual 

Consulta R 
" * . , . ' . * * , * * . , . * .  . **.*,,.I.~*...IY..**llxl,'.*..lll."I,I~l*~** . ~ * , % . " . + . , " ~ ~ , . > . * , , s ~ * . a . >  

Não foram localizados processos que satisfaçam as condições de pesquisa abaixo: 

CPF/CGC da Parte: 04471056000185 

ATENÇÃO: Informações atualizadas até dia Útil anterior a 13/08/2009 

[Página : de O] 



Consulta Processual 

Seç5o Judiciária do Distrito Federal 
Consulta Processual  

Tipo d e  Pesquisa: Consulta de processos pelo CPF/CNPJ 
Argumento Pesquisado: 04471056000185 

Nenhum processo encontrado com o argumento informado: "04471056000185". 

Emitido pelo site processual-df.trfl.gov.br em 13/08/2009 às 13:58:46 





Conforme a Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR n." 1, de 03 de novembro de 2004 
- art. 2", inciso I, alínea "d" - certifico que não restaram no processo n." 
53720.000239/2002 - Empresa de Radiodifusão Alfa Centauro Ltda. - pendência de 
recursos sem apreciação por esta comissão. 

BrasíliaDF, 13 de agosto de 2009. 

1 
De acordo. Encaminhe-se o processo à douta Consultoria Jurídica, para providências de sua 
alçada. 
Em de 46b de 2009. 

~ r e s i d e n t ~ d a  Comissão ~ ~ p i c i a l  de 
./>' 

/' 
,/ 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

PARECER/AGU/CONJUR-MC/ACO/N.Q 2272 - 2.17 1 2009. 
CONCORRÊNCIA n.Q 11412001 
PROCESSO PRINCIPAL: 53000.00478312001 
PROPONENTE ANULANDA: 
REDE DE RÁDIO E TELEVISÃO ESTAÇÃO PARÁ LTDA. 
53720.000240102 
MELGAÇOIPA 
PROPONENTES VENCEDORAS: 
EMPRESA DE RADIODIFUSWO ALFA CENTAURO LTDA. 
53720.00023.9102 
MARAPANIM (MARUDÁ)/PA e MAUANAIPA 
RÁDIo DIFUSORA COL~DER LTDA. 
53720.000237102 
NOVA ESPERANÇA DO PIRIÁIPA ' 

EMPRESA DE RADIODIFUSÃO ESTRELA DALVA LTDA. 
53720.000.247102 
NOVO PROGRESSOIPA 

EMENTA: Análise do procedimento licitatório .objeto do Edital de Concorrência n.Q 
11412001-SSRIMC, levado a efeito com a finalidade de outorgar permissão para a 
exploração dos Serviços de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada nas 
localidades de Marapanim (Marudá), Melgaço, Mauaná, Nova Esperança do Piriá e 
Novo Progresso, todas no Estado de Minas Gerais. Anulação da licitante REDE DE 
RÁDIO E TELEVISÃO ESTAÇAO PARÁ. Declarada vencedora para a localidade de  
MelgaçoIPA, observando o contraditório e ampla defesa. Pela homolog~ção do 
certame, com adjudicação do objeto a licitante EMPRESA DE RADIODIFUSAO ALFA . 

CENTAURO LTDA., declarada vencedora para as localidades de Marapanim (Marudá) e 
MauanáIPA. Pela homologação do certame, com adjudicação do objeto a licitante 
RÁDIO DIFUSORA COL~DER LTDA., declarada vencedora para a localidade de Nova 
Esperança do PiriáIPA. Pela homologação do certame, com adjudicação do objeto a 
licitante EMPRESA DE RADIODIFUSAO ESTRELA DALVA LTDA., declarada vencedora 
para a localidade de Novo ProgressoIPA. 

Senhor Consultor Jurídico, 

1. A Comissão Especial de Licitação encaminha para exame e parecer desta 
Consultoria Jurídica o processo em referência, contendo a documentação e a proposta 
das licitantes que participaram do procedimento licitatório, objeto do Edital da 
Concorrência n.Q 114/2001-SSRIMC, para as localidades de Marapanim (Marudá), 
Melgaço, Mauaná, Nova Esperança do Piriá e Novo Progresso, no Estado do Pará. 

2. O certame em epígrafe se encontra na fase de homologação e 
adjudicação, a qual corresponde à manifestação de concordância da autoridade 
competente. Essa concordância se refere a dois aspectos, a saber: legalidade dos atos 
praticados pela Comissão e conveniência de ser mantida a licitação. 

Parecer - 2272 -2.17 - ACO - 2009 



ADVOCACIA-GERAL DA UN IÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

"52.4 Certidões dos Cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e do de Protesto 
de títulos dos locais de residência dos dirigentes, nos últimos 5 (cinco) anos, bem 
assim das localidades onde exercem ou exerceram, no mesmo período, 
atividades econômicas; as certidões deverão ser firmadas, emitidas ou 
revalidadas em data não superior a noventa dias anteriores à data marcada para 
abertura do recebimento da documentação e propostas;" 

8. Portanto, esta Consultoria Jurídica opina pela anulação do ato da 
Comissão Especial de Licitação que habilitou a licitante REDE DE RÁDIO E TELEVISÃO 
EÇTAÇÃO PARÁ LTDA. para a localidade de Melgaço, no Estado do Pará, em decorrência 
de vício na fase de habilitação em relação à inobservância do subitem citado no 
instrumento convocatório (Edital), observando-se os princípios do contraditório e da 
ampla defesa, nos termos do art. 49, § 30, da Lei n.9 8.66611993, 

I 

1 9. A segunda classificada para a localidade de MelgaçolPA, foi a licitante 
\ RÁDIO DIFUÇORA COL~DER LTDA. Ela apresentou documentos e m  consonância com as 

exigências do Edital, de modo que a homologação demonstra-se viável. 

10. Noutro giro, analisando a Concorrência no 11412001-SSRIMC para as 
localidades de Marapanim (Marudá), Mauaná, Nova Esperança do Piriá e Novo 
Progresso, no Estado do Pará, certifica-se que a referida Comissão observou as regras 
insculpidas no instrumento convocatório (edital), atendeu o rito procedimental do 
certame, bem como pugnou pelo cumprimento das exigências legais pertinentes a 
todo procedimento licitatório, no que tange à habilitação das licitantes EMPRESA DE 
RADIODIFUSÃO ALFA CENTAURO LTDA.; RÁDIO DIFUÇORA COL~DER LTDA, e EMPRESA 
DE RADIODIFUSÃO ESTRELA DALVA LTDA. 

11. Diante do exposto, opinamos pelo seguinte: 

a. Anulação da licitante REDE DE RÁDIO E TELEVISÃO ESTAÇÃO PARÁ LTDA. 
declarada vencedora para a localidade de MelgaçoIPA, observando-se o contraditório e 

I a ampla defesa. 

b. Homologação do certame e à 'adjudicação da outorga dos serviços de 
radiodifusão sonora em Frequência Modulada a EMPRESA DE RADIODIFUSÃO ALFA 
CENTAURO LTDA., vencedora para as localidades de Marapanim (Marudá)/PA e 
MauanáIPA. 

C. Homologação do certame e à adjud'icação da outorga dos serviços de 
radiodifusão sonora em Frequência Modulada a empresa RÁDIO DIFUSORA COL~DER 
LTDA., vencedora para a localidade de Nova Esperança do PiriáIPA. 

d. Homologação do certame e à adjudicação da outorga dos serviços de 
radiodifusão sonora em Frequência Modulada a EMPRESA DE RADIODIFUSÃO ESTRELA 
DALVA LTDA., vencedora para a localidade de Novo Progresso/PA. 

Parecer - 2272 -2.17 - ACO - 2009 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISÇÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

TERMO DE JUNWADA 

Nesta data, juntei ao ~resenteproces.so, além desta, as ..i folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

, . 
, 1 

No da folha anterior : . 
No desta folha : 106 . 
Nos dasdemais folhas juntadas : @& a A09 ,. 



GA-BINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em 1 8  de dezembro de 2009. 

Acolho o . PARECER/AGU/CONJUR-MC/ACO/N" 2272-2.1712009: invocando seus 
fundamentos como razão desta decisão e HOMOLOGO as adjudicações propostas, de acordo com 
o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das'normas estabeiecidas no respectivo Edital. 

\\ 1 L-4i& 
HELIO COSTA 

Ministro das Comunicações 

LOCALIDADES 

MARAPANIM 
(MARUDÁ) 

e 
MAUANÁ 

NOVA 
ESPERANÇA 

DO PIRIA 

NOVO 
PROGRESSO 

SERVIÇOS 

FM 

EMPRESA DE 
RADIODIFUSAO 

ESTRELA DALVA 
LTDA. ! 

PROPONENTES 
VENCEDORAS 

FM 

i 
N" DO I 

- PROCESSO i 
I 
1. 
i 

EMPRESA DE 
RADIODIFUSÃO ALFA 

CENTAURO LTDA. 

53720.000239102 i 

RÁDIO DIFUSORA 
COLÍDER LTDA. 

53720.000237/02 

i 
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ANEXO ÚNICO 

CONC. N' 
s s m t c  
ox91~11.t 

OX91lWt 

011912WI 

I i I PACNA I I I I 
Acoiho o PARECEWAGUICON;UR-MCIKMWN" 2300 - 2.17/2009, invocando seus lun- 

damentos como razão desta dccisão e detemiita H ANULAÇAO d ato da Comissão Espcciai de 
Licita~ão queltabilifou a iicitanre ORGANIZAÇAO TROPICAL DE ~ D I O  E TELEVIS,AO LTDA. na 
C0ncoir:ncia no 06L2OOiSSWMC para a iocaiidade constante do Ancxo Unico, jii trtido stdo usscpur~da 

Acolllo o PARECEWAGUICONJU~MCIKMMM~ 2291 - 2.1712009, iilvocando raus fun- 80 interessado o cxcrcicio do contraditbdo e ompla defesa, conforme dispòe o j/ 3", do an. 49 dn Lei n" 
dnmcntos conto tazao desta decisão e deteirnino a ANULAÇAO do procedimento licitarbrio, a pnnir da 
Case de habiiitação, na Concotrència n" 08912001-SSWMC am os locaiidadcs constnntes do Anexo 
Unica, ji tcitdo sido asscpurado ao interessado o exeirlcio dPo contraditbdo e ampla dcfern. conforme ANEXO ÚNICO 
disuòe o 8 3". do art. 49 da Lci no 8.666193. 

CONC. N. i UF i ' LOCALIDADES I SER-VICO i PROPONENTE ANULADA i N' DO PROCESSO 
UF 

CE 

CE 

CE 

IMWO 

Acolho o PARECEWAOUICONJUR-MUACOMM 2276-2.17/2009, invocando seus fundanicn- 
tos como razão do meu decidir e deteirnino a ANULAÇAO DEFINITIVA do procedimento licitaldrio 
0 partir $a fasc dc habiiitaqão dn ConcorrEncia n" 078n000-SSWMC para a iocaiidade constante d i  
Anexo Unico 'Q tendo sido assegurado ao interessado o cxercicio do contraditbdo e ampla dcfcss, 
conforme dis& o 5 3', do an. 49 da Lei nq 8.666193, 

ANEXO ÚNICO 

CONC. N" I UF I LOCALIDADES I SER.VICO i PROPONENTE ANULAM I No DO PROCESSO 

MISS~O VELHA 

IMPORANOA 

OUIXELÕ 

PA 

069nO01 

CONCOR&CIA 
SSRIMC 

Acolho o PARECEWAGUICONJUR-MC/KMMINN 2271 -2.1712009, invocando seus fund?mcn- 
tos como razão dcsia decisão e h O M O L 0 0 0  iri adjudica~aen proposios, de acordo com o Anexo Unico, 
nos temtos da legislação vipenic e das noimas cstnbeiectdtts no respectivo Editol. 

SER-VISO 

FM 

FM 

Fhl 

BOht JESUS DOTPCANTINS. 
IACUNDA C 

CONC. N' 1 UF i LOCALIDADE I SER-VICO i PROPONENTE ANULADA 1 N'OO PROCESSO 

CE 

ANEXO ÚNICO 

OUl001 

UF 

I CONC, No I UF I I SER.VIÇO ( PROPONENTES VENCEDOUS IN' pROCESSO 1 

PROPONENTES VENCEDORAE 

S I S T E ~ A  BEIJA FLOR DE RADIO. 
DINSAO LTDA. 

REDE ELO DE COMUNICAÇÕES 
LTDA. 

bbt0 DUIXELÕ FM LTDA. 

FM 

MISShO VELHA. IFAPOPAN. 

0:KLÕ 

07U2WO 

1 01911000 I Fbl IRADIO CAhlPOS FLORIDOS LTDA. 1 J174U.OOOl9JtOO I 

N' PROCESSO 

J ~ U O . O O O ~ S O ~  

J3610.00038BIO2 

J3650.~189!02 

AP 

LOCALDhDE 

REDE NORTE DE COMU- 
N I C A ~ ~ ~  LTDA. 

FM 

MI 

J312O.W019V00 

,MAZAO~O 

Acolho 0 PARECEWMC;CONJUNACOM' 2267-2.20/2009, invoceodo S ~ U S  fundsmcntos co- 

A~oll io o PARECEWAGU/CONJURn'FC/N"2299.2.17/2009, invocando seus ,fundagcntor ca. 
mo n z à o  desta dccislo c HOMOLOGO ar adjudicações propostas, dc acordo com o Anexa Unico, nos 
tcimos da legislação vigente e das tiarmnt cstabciccidar no rcapcciivo Edital. 

&I0 E N NOVA ERA LT- 
DA. 

Na DO PROCESSO SERVIFO 

NOVA XAVANTLNA 

Fht 

33650.00038J101 

. PROPONENTE 
ANULALlA 

nio razào do meu decidir c dctcrmino a ANULAÇAO DEFINITIVA do proccdimenio !icitatbrio, s panir 
?a fflsc.de habiiitogão da Concorrèncid n" 105/2001SSFUMC para a localidade constante do Anexo Acolho a NOTA/ AGUICONJUR-MCZITCW 1304-220/2009, iiivocando seus fundantent~s 
Uitico. j b  tendo sido nsscgurado oo interessado o oxcrcicio do contraditbrio e ampla defesa, conforme COntO razão desta decisão c detemino a ANULAÇAO dn habilitação da iicitanie PORTAL COMU- 
dispõe o $ 3 4  do an. 49 da Lei no 8.666193. YICAÇÕES LTDA na Concoirtncia no 09912001-SSFUMC para as localidades conslantes do Ancxo 

dccoir~nciu da desc~asaificaçjo supeweniente da licitante RADIO ,010 LTDA,, declaro a Unico, ressaltando que jL foi assegurado aos interessados o exercicio do contraditbrio e smpla de í e r~ ,  
resriniição do canal ao Piano Bhsico e a realização de um novo procedimento licitatddo. confomc dispõe o 5 3', do an. 49 da Lei no 0.666193. 

ANEXO ÚNICO ANEXO ÚNICO 

ozvnooo I pn l CANTACALO I mt I RAnto CENTROESTE LTOA I. J J ~ J ~ O O M I S ~ O O  

CONCORRÉNCLA 
SSRmtC 

Acoilto o PARECEWAGUICONJUR-MUACOM" 2285-2.1712009, invocando seus fundamen- 
tos como razão desta decisàa c HOMOLOGO a adjudicapão proposta, de acordo com o Anexo Unico, 
nos Icrmos da legislação vigente e dns normas estabelecidas no respectivo Edital. 

FM 02911~0 

LOCALIDADE UF ' 

ti. DA CONCORR~NCLA 
s s m t c  
tO911WI 
10912001 

ORO@tZACAO TROPICAL 
DE MDIO E TELEVISÃO LT. 

DA. 

10511001 . 

Acoiho o PARECEWAGUICONJUR-MUACOIN" 2272-2'17/2009 iiivoeendo seus fundamen- 
tos como razão desta decislo e H G M O L 0 0 0  ns adjudicagões prop~stns, deicordo com o Anexo Único, 
nos temos da legislaçào vigente e dns normas estabeicctdas na respectivo Ediial. 

5312QfiW4lYOI 

NORTAO COMIMICAÇAO E 
PUBLICIDADE LTDA. 

O Z P ~ W O  1 PR I ' ARAUCAN* I FM I SAFIRA PADIODINSAO LTOA. I ~~74u .00010~0  

PR 

UF 

h10 
hlB ' 

CONCO&NCU 
s s m t c  

13670.W1171100 

N' DO PROCESSO SERVJÇO 

MO 

Acolho a NOTAIAGUICONJUR-MMFUN~ 1304-2.2012009, invocsitdo seus fundamentos 
como razão desta decisão c deteimino que seja TORNADA SEM EFEITO a homologação da Con- 
corrência na 099~001lSSWMC. nara as localidades constontes do Ancxo Único. tendo em vista ilc- 

CAPANEMA 

CONCORP~NCLA 
SSWM? PROPONENTE 

ANULADA 

UF 

galidnde no nto de hobiiiiação da'licitsntc, cujn nuiidndc ~ornunica-se aos atos dicorrentes. 

N"'PROCESso 

5171000W80102 
J3710.00MV0102 

Lautidsd* 

BUENO BRANDAO 
BELO VALE 

0101i000 

ANEXO ÚNICO 

FM 

LP 

53710.0W326nW2 POCRANE 

LOCALIDADE 

099n00t 

SERVICO 

FM 
FM 

hIORADA NOVA DE 
LIMAS 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO CONHECIDO E N A 0  PROVIDO 

SAN WRINO RADIODIFUShO LT- 
DA. 

FM 

PROPONENTE VENCEDO- 
iU 

I02 FM LTDA 
b b t 0  BELO VALE LTOA 

J374O.QOO4IIlW 

LOCALIDADE 

E9 ITARAMA. MONTA- FM 
NHA SOOR AMA c I ViLAVALSniO I . , 

VALE VERDE COMUNICA- - 
CÕES E SERVICOS LTDA 

N' DO PROCETSO CONCORRLNCIA 

N* DO PROCESSO SEnvIFO 

R4 

PROPONEKIE VENCEDO. 
RA 

SERVIÇO 

PROPONENTE 
VENCEDORA 

N- DO PROCESSO 

PORTAL CO&ILINICACÕE 
LTDA 

UF 

0991200t - 

REDENOVA FM DE RAblO- 
DIFUSAO LTDA. 

PROCESSO K , CONC. N' SSN)IIC 

Acoiito o PARECEWAGUICONJUR-MUACOM" 2295-2.1712009, invocaiido seus fuiid?rnen- 

s s m t c  
!$CALIDADES SERvIçOs PROPONENTES N. DO PROCESSO 

VE CEDORAS 
tos como razão desta decisão e HOMOLOGO s adjudicação proposta, dc acordo com o Anexo Unico. 
nos termos da legislação vigente e das nomim estabelecidai no respectivo Edital. 

ShO ALFA CENTAURO LT- ÁNEXO ÚNICO 
MAUANA 

tt4noot NOVA ESPEFANÇA 
DO PRrA 

DTO DINSORA C0 ER Jl710.000237~2 
LTDA CONCO&NCL4 UF LOCALIOFE SERmÇo PROPONENTE N" DO PROCESSO 

114/1001 NOVO PROGRESSO EMPRESA DE RhDIODIPU J3710.11001411P2 SSWC VENCEDORA 

J37lO.UO03lU2001 

J3110.WO916100 

LOCALIDADE 

Tendo vista o recurso interposto pela licitante RADIO U P R A  bbl LTDA. contia n Decido 
da Comissão Er eciai de Licita ao que deteirninou a realização de soneio em viirude de cmpaic tios 
valores onderaios ara a locaidade de Iguaba OisnddRJ acolho os findameaios contidas no PA- 
R E ~ E ~ A G U I C O N J ~ ~ M U K M W N ~  2293- Q 9 0 0 0 9  de3sane  n cotthecer do, pedido. oiim, no 
minto, negar-lhe provimenio conforme Anexo Untco, nos t emos  da ieglsliig$o vigenie c ks'nonitas 
estabelecidns no rcspcctivo Edita!. 

ES 

UF 

S i 0  ESTRELA DALVA LT. 
DA 

'53710.oi10LI1tot oxnoii 

Este documenlo pode scr ve68cado no endereço eietrònico httpJI~~~~in.gov.br/autenticidade.htmi, Documento assinado digitalmente confomie MP n' 2.200-2 de 24/08/2001. que institui n 
pelo cbdigo 00012009122200095 Inhaestmtura de Chaves Pijblicsr Brasileira - ICP-Brasil. 

11111WI 

SERVIÇO 

sP 

PROPONENTE VENCEOO. 

3311O.OUD332I1W2 ITARAhlA. MONTA- 
NHA SOORETAhIA E 

VILA VAL~RIO 

RECORRENTE , LOCALIDADE 

RI 

FH OUARACI , 

SER-VICO 

Fht 

IOUABA ORANOE 

hlERCOhl BRASfLU COMU- 
NICACAO LTDA. 

PORTAL COMUNICA- 
5 6 1  LTDA 

J3S3O WOlW02 

FM  ADIO ULTM FM LTDA. 



a' 96 fSSN /677-7042 Diário Oficial da Unifio - seca0 1 NY44, terça-feira, 22 de d e z e m b r o  d e  2009 

Acolho a NOTAIAOUIW3NJUR-MWFCMM 1314-2.21/2009 invocando seus fundamentos co- ANEXO ÚNICO 

nio rarão desta decisão e determiiio a ANULAÇÃO do ato de habilitação da licitante citada em anexo 

na Conconéncia n' 030/2001SSWMC, invocando o principio da auiotuiela adminishaliva. , 
' CONC. Nu UF . SER.VIC0 PROPONENTE VENCEDORA 

SSWC 
ttlnow SP SAO Jose DOS CAhlPOS TV TV STI!DIOS DE TE~FILO OTONI 33X10.UUOYIWIU 

SIC LTDA. 

L I noimas eftabelecidas no iespectivo Edilal. 

. . . . -. . - - . . - - 
Tciidoem vista a manifcstafão inteiposra pela licilaiite ILCLA SISTEMA INTERA'CIVO DE 

COMUNICAÇAO LTDA na concorrencia 030/2001-SSWMC, ara a localidade de Mstão no brado  do 
São PauJo, ncolho a NOTA/AGL!/CONJUR-MWFU N" 1318-2.21/2009 de sone a d,eddir,.conforme 
Anexo Untco, nos termos da legislação vigente e das normas eriiabelecidas no respeclivo Edital. 

ANEXO ÚNICO . 
Acolho a NOTA/AGU/CON!UR-MCKFW' 1314-2.21/2009, invocando seus fundamentos 

MANIFESTAÇÃO CONHECIDA E PROVIDA ' 

como razão desta decisão e kIOMOLOG0 as adjudicações propostas, de acordo com o Anexo único, 

I i I I M I 

UM001 SP R I N ~ P O L B  FM DIFUSOM NATUREZA Fhl J1YI0.000S31101 
LTDA 

nos ieimos da Icgislação vigente e das normas estobelccidas no respectivo Edital. 

Ein 21 de dezeinbro de 2009 

ANEXO CINICO TAW 

MANIFESTAÇÃO CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA 
Acolho o PARECEWAGUICONJUR-MUKMW 2268-2.17/2009, invocaiido seus fundamen- N. UF .LOCALtDADE SERvICO BUNIFESTANTE 

tos como razão desta decisto e HOMOLOGO a adjudicação proposta, de acordo com o Anexo único, CIA SSWMC 

APROVO. nos termos do an. I' do Decreto no 6.123, de 13  
de junho de 2007, e item 5.1 da Nonna no 01/2007, aprovada pela 
Ponatia no 465, Ye 2 2  de agosto de 2007, com fundamento na In- 
formação n" 632/2009/CGEO/DEOUSCE-MC o pcilido formulado 
pila FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA - C E ~ T R O  PAULISTA DE 
~ D I O  E TV EDUCATIVAS para execução do Serviço Especial para 
Fins Cienlificos e Expeiimentais com o objetivo de testsr'o sislcma 
de RBdio Digital em Ondas Medias desenvolvido pelo cons6,~io 
europeu Digital Radio Mondiaie (DRM) na localidade de São Pau- 
lo/SP. Encaniinhe-se a ANATEL para providéncias devidas. 

HELIO COSTA 

RECORRIDA 

Na Podaria nD 1020, de 17 de dezembro de 2009, publicada 
no DOV de 21 subseqOcnte, Seção I;.pAg. 143, referente a TE- 
LEVISAO MIRANTE -A, Pmc. 53000.019031/2W8, onde se 1C: 
" Pomtia n' 1020, de 20 de dczembm de 2009", leia-se: " Portaria d 

N' DA CONCORRBN. 

ILCU S1STEh.U INTEMTIVO DE COLIUNICACAO 03OnOOI 

SECRETARIA-EXECUTIVA 
CONSELHO GESTOR DO FUND0,PARA 
O DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO 

DAS TELECOMLMICAÇÒES 

LOCALIDADE UF 
C L ~  s s m c  

nos temos da legislação vigente e das nomias esrnbelecidas no respectivo Edital. LTDA 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
CONSELHO DIRETOR 

SP 

CONSULTA PÚBLICA NV6,  DE 18 DE DEZEMBRO DE 2009 

SEUVICO 

PORTAL CO~ILMICA. 
ÇbEs LTDA 

099nca1 

I1rnflosta de Ilqulanicnto do Seiviço Rbdio 
do Cidadao. 

RECORRENTE 

MATA0 

O CONSELHO DIRETOR DA AGENCIA NACIONAL D E  
TELECOMUNICAÇ~ES, no uso das atribuições que lhe foram con- 
feridas.pelo a R  22 da Lei no 9.472, de 16 de julho de 1997, c pelo 
ai?. 35  do Regulsmento da Agéiicia Nacional de Telecomunicações, 
aprovado pelo Decrcto no 2.338, de 7 de outubro de 1997; deliberou 
em sua Reunião no  548, reslizada cm 17 de dezembro de 2009, 
submeter a comentArios e sugestões do público em geral, nos termos 
do srt. 42 da Lei no 9.472, de 1997, do ort. 67 do Regulamento da 
Agência Nacional de Telecomunicaçócs, e do constante do Pmcesso 
no 53500.025208fl007, Proposta de Regulamento do Serviço RIdio 
do Cidsdão, nos t e m o r  do,&exo presente Consulta Pública. . 

A Proposta de Regulomcnto visa atender o disposto nà art 
214 da Lei na 9.472, de 1997, o qual dirp8c que os regulamentos e 
normas em vigor serão gradativamente substituldos por regulamen- 
tação a ser  editada pela Agência. 

Na elabompão da proposta foi considerada a atual regu- 
lamentação especifica do serviço constante da Norma no Ol AI1980 - 
Seiviço RIdio do Cidadão, aprovada pela Portaria n' 218 do Mi- 

nisldrio das ~omuRicações, de 23 de setembro de 1980. e da Ins- 
trução no 03/19@, do Depart~mento Nacional de Teiecomu~ilcações, 
de 30 de junho de 1988, que deverá ser subsiiiulda ap0s a conclusão 
da oresente Consulla Pública. 

ES 

FM 

Setor de Autarquias Sul - SAUS -Quadra 6, Bloco F, T6ixeo 
-Biblioteca 

70070-940 - Bmsllia - DF 
Fax, e-mai \61).2312-2002 bibliotccn@anatel.gov.br 

As manifestações recebidas merecerão exnme pela Anarel e 
permmiecetào A dispori~ão do público na Bibllotcca da Agència. 

RONALDO MOIX SARDBNBERO 
Pwsideiitr do Cnnseliiu 

CONSULTA PÚULICA N"0, DE 21 DE DEZERIURO DE 2009 

Suliinisr3u da prupdsra Je Consuli.r PYbliçi 
r:I~tiw -10 R R S ~ U ~ ~ ~ C I I I O  sobre F~p lnny io  
de S rn i co  bl6iel Pesroal (SLIPI por nieiu 

~ P A M A .  MON. 
TANIIA E SOORE 

O CONSELHO DIRETOR DA AGENCIA NACIONAL DE 
T E L E C O M U N I C A Ç ~ E S , ~ ~ ~  uso das ahibuições que lhe foram con- 
fcridas pelo art. 2 2  da Lel no 9.472, de I t d e  julho de 1997, e pelos 
sns. 17 e 35  do Regulamento da Agência Nacional de Telecomu- 
nicações, sp~ovsdo pelo Decreto nU 2.338, de 7 de outubro de 
1997, 

CONSIDERANDO o disposto no  nrt. 6' dn Lei na 9.472 - 
Lei Geral de Teleconiuiiica ões (LGT] de 16 dc julho de 1997, que 
estabelece que os seiviços âe telecom~nicaçòes s3o ognnizador com 
base no priiicipio da liwe, ampla e justa con~pelição cnln lodns as 
piestadorar, devendo o Poder Público atunr para propicii-Ia. bem 
como para c o n i g i ~  os efeilos da competiçüo imperfeita e rcpriniir nr 
infrações da ordem econômica 

CONSIDERANDO o ;lisposto no nrt. 19 da LGT, que atribui 
I Agência a con~peténcia de adotar as medidas neceriAriss pnra o 
stcndimento do interesse piiblico e pnra o desenvolvinieiito das tc- 

F ~ I  

Aiitoiiza repnssr de recursos no Agri~te Pi- O texto comple~o da proposta em epigrafe, estará disponivel lecomuiiica~ões bmsileirai e. especialnieiite, exercer o poder nor- 

noicclrn Eiiicp. iia Biblioteca da Anatel, no endereço abaixo t na pdginn dn Anatcl nn malivo rclativamente As teleconluilicações; 
CONSIDERANDO o disposto no ali. 127 da LGT, scgundo Inteiliet, endereço hnp:llwww.anatel.gov.br, a partir das 14h da data 

o a disciplins~da exploraçao dos serviços no 
0 PRESIDENTE DO CONSELHO GESTOR DO FUNDO 

da p u b l i ~ ~ ~ l ~ ~ ~ s ~ ~ ~ ~ ~ i ~ I ~ ~ ~ ~ ~ ~ B ~ ~ d ~ ~ ~ ~ ~ ~ i ~ ~ ~ ~ c s -  
objetivo vinbilizar o cumpiimento das leis, cni especial dar re- 

PARA O DESENVOLVIMENTO TECNOLÓOICO DAS TELECO- ntivns As ~elecomunicações, A ordem econômica c aos direiloí dos 
~ ~ ; I U N I C A C ~ E S  - F U N ~ E L ,  dns atlibuiç~cs que lhe foram das ddevcm ser  encaminhadas exclusivamente conforme indicado a conrumidorcs. 
confeiidas art, 20 da ~ ~ ~ ~ l ~ ~ ã ~  n" 36, de 01 de dezembro de seguir, prcfcrencialmentc, por meio de fo~mulAtio clctrãnico do Sis- CONSIDERANDO o inieiro teor do Processo nY 

2005 c considerando o girpo5ro no padgofo 27 do P ~ R ~ -  te"1B Interativo d e  Acompanhamento de Consulta Pública, diqonivel 53500.007020/2008' 

CE,,,MuCONJuWAST Na 1727-2,29/2005, o que estabelece o no endereço Jiitciriet http://www.aiiotcI.gov.br, relativo a esta Consulta CONSIDE~ANDO delibempao tomada em sun Reunião n" 

2 do Decreto na 825, de 28 de maio de 1993. resolve: 
Pública, ate As 24h do dia 22 de fevereiro de 2010, fazendo-se 548, realizada em 17 de dezembro de 2009, DECIDIU: 

Submeter a con~entiirios do piiblico em geral. nos termos do 
AI?, l o  ~ ~ t ~ ~ i ~ ~ ~  sejam pelo ~ i ~ i ~ r & j ~  das CO- acom~ailhar 

altelnstivOs e subsrimtivOss quando envo'vercm a],. 42 da Lei "0 9.472, de 1997, e do 8". 67  do Regulamcnio da 
municoções - ~ ~ , , d ~  para o Deseiivolvimento ~ ~ ~ ~ ~ l b ~ i ~ ~  das T=- Sugestões de inclusão ou parcial Ou 'Ota1, de qualquer dis- A éncia Nacional de Teleconiunicaçães, n Proposta dc Rcgnlinicnto 

Iecomunicagões - Funncl (UG-410007) h Financiadora de Estudos e 
sogre Exploraçüo de Seiviço Mbvcl Pessoal (SMP) por meio de Rcde 

Serão tambdm consideradas ss manifestações encsniinhadas Vimal. 
Projetor - Finep R$ 28.153.737,OO (viiite C oito milhões, cento e por fax ou corrupondència eletrãnica reeebidqr As 18h do O ter t i  completo dn proposta cstnrb disp~i~lvel  na Biblioteca 
cinqilenta e trés mil, setecentos e triiiln e sete reais) para projeios nao- dia 19 dc fevereiro de 2010, para: da pnatel no endereço abaixo e na pigina da AgCiicin na Inteniet, a 
rccmbolsAveis nas CHAMADAS PÚBLICAS MCTIFJ- panir das 14h do din 22 de dezembro de 2009 
NEPIMCIFUNTTEL AREAS TEMATICAS FRIORITARIAS - 01 e As manifts!ntões fundnrnentndas c devidamente identilicn- 

02/2009. 
AGBNCIA DE TELECOMUNICAçbES das devem ser encamznhadns, no iilioma PomiguCs, cxclusivnmente 
supERINTENDÈNCIA DE conforme indicndo s seguir, prefercncialmeiite, por meio de formu- 

An. 2' Esta Resolução entra em vigor na dava de sua pu- CONSULTA ~ J B L I C A  No 46s DE 18 DE DW3MBRO DE Imo eleh.Ônico,do Sistema Iiireiativo de Acompanhamento de Con- 
blicação. 2009 PROPOSTA DE DP SE;VIçO &10 S U I I ~  Pública, disponivel no endereço da Inteinei hnpY/\vw.a~ia- 

tel.gov.br, relativo a esta Consulta Publica, ar6 As 2411 do dia 22 de 
KOBERTO PINTO MAKPINS DO CIDADÃO março de 2010. 

Eslc documento pode ser vetificado no endereço clelrônico hnp~/www.in.gov.br/~utcnticidade.hmil, Documento assinado digiralmenie confomic MP n' 2.200-2 de 24/08/2001. que institui 11 

pelo código 00012009122200096 Inhaest i tum de Chavcs Públicas Brasileirn - ICP-Brasil. 

n io lo  CIDADA LTDA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

C E R T I D Ã O  

Processo n.0~U7.20 - & o ~ q / 2 o e $ ~  

A Comissão Especial de Licitaqão, por seu Presidente, em face da publicaqão 

de fls. /O$ , certifica que até a presente data não chegou à sua Secretaria qualquer 

manifestaqão da concorrente interessada. 

Brasília (DF), 7~ 5 1 

.? 

preside& da Comissão FQpecial de Licitação 
t" ,i' 
.ii ,.' 

,ip 

i 
/"' 

/ 
p+ 

J 

,I ," //' 
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MINISTÉRIO DAS C , \il - *  c> 

SECRETARTA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA b- ,.2,:t4i -- 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONIC&~ t -  * 

COORDENACÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS :*:at r '  
//,iç 

"2 

COORDENAÇÃO DE OUTORGA E CONSIGNAÇÃO DE CANAIS 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, sala 300 - Oeste - 70044-900 Brasília - DF 

Fone: (61) 3311-6358 -Fax: (61) 3311-6560 

NOTA TÉCNICA No'q 5/[ /ZOll/COCAN/CGLOn>EOC/SCE 

Referência Processo no : 53720.00023912002 (copia 1) 
Assunto : Encaminhamento de processo e minutas de atos de outorga - Conc. 

1 1412001-SSRíMC - Serviço: FM 
Interessada : Empresa de Radiodifusão Alfa Centauro Ltda 

Trata-se de processo licitatório, visando a outorga de permissão para 
explorar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, para a entidade citada 
acima, vencedora da Concorrência 11412001-SSRíMC, para a localidade de Marapanim 
(Marudá), Estado do Pará, conforme despacho de homologação de 18 de dezembro de 2009, 
publicado no DOU de 22 subsequente. 

Tendo em vista a preparação das minutas dos atos da referida outorga, 
opina-se pelo seu encaminhamento, juntamente com a cópia do processo, ao Sr. Secretário de 
Serviços de Comunicações Eletrônica, para despacho com o Senhor Ministro-das Comunicações. 

Brasília, I<?& de maio de 20 1 1 

Conferido. 

ALICIO&E~!E DA S. LUZ ANA PAT ÉSCIO CAMPOS 
Agente Administrativo Coordenadora de ~utordask Consignação de Canais 

De acordo. A apreciação do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

VANE 
Coordenadora-Geral he Regime Legal de Outorgas 

ASUCOCANICGLOIDEOCISCE 
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RIINISTÉRTO DAS COMUNICAÇ~ES 

1 -.A-*.- h&- 07 

'4 4; " 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA <?,K~t)ic@,- A. , 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA~:~  ,.$i$ 
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS '%@ *a e,9 
COORDENAÇÃO DE OUTORGA E CONSIGNAÇÃO DE CANAIS 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, sala 300 - Oeste - 70044-900 Brasilia - DF 
Fone: (61) 3311-6358 -Fax: (61) 3311-6560 

NOTA TECNICA N0'5[ /ZOll/COCAN/CGLOn>EOC/SCE 

Referência Processo no : 53720.000239/2002 (copia 1) 
Assunto : Encaminhamento de processo e minutas de atos de outorga - Conc. 

11412001-SSRIMC - Serviço: FM 
Interessada : Empresa de Radiodifusão Alfa Centauro Ltda 

Trata-se de processo licitatório, visando a outorga de permissão para 
explorar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, para a entidade citada 
acima, vencedora da Concorrência 11412001-SSRMC, para a localidade. de Marapanim 
(Mmdá), Estado do Pará, conforme despacho de homologação de 18 de dezembro de 2009, 
publicado no DOU de 22 subsequente. 

Tendo em vista a preparação das minutas dos atos da referida outorga, 
opina-se pelo seu encaminhamento, juntamente com a cópia do processo, ao Sr. Secretário de 
Serviços de Comunicações Eletrônica, para despacho com o Senhor Ministro das Comunicagões. 

Brasília, &!!  de maio de 20 1 1. 

Conferido. 

DA S. LUZ ESCIO CAMPOS 
nistrativo onsignação de Canais 

De acordo. A apreciação do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

Coordenadora-Geral he Regime Legal de Outorgas 





STJ - Superior Tribunal de Justiqa 

Sessões e Pautas d 

Início Links Fale Conosco Mapa do Site 

Você está em: Início > Consultas > Processos 

Processos 1 Pesquisa. por: I 
I 

(Preencha qualquer um dos campos abaixo para realizar a pesquisa. I 

Se preferir, preencha mais de u m  campo.) 1 
I 

Número do 
Processo no STJ: 

Número de 
REGISTRO no 
STJ: 

Número Único d 
Processo (NUP): 

Número do 
Processo na 
ORIGEM: 

OAB do 
Advogado: 

Ex.: REsp 123456, HC 
54321, A 6  435459 

Ex. : XXXXXXX-XX- 
- XXXX.X.XX.XXXX 

Não digitar barra ('I/"), ponto 
(".") ou traço ("-"). Ex.: 
200702495859 

Ex.: DF1234, SP123456 

Nome da PARTE: Empresa de Radiodifusão Alfa Cen tau ro  Ltc 

Nome do 
ADVOGADO: 

Exibir somente processos eletrônicos. 

@con tém 0 ~ g u a l  C! ~ n i c i a  com 

Os critérios Contém e Inicia com utilizam recursos de pesquisa fonética. 
Esses critérios só tem efeito para PARTES ou ADVOGADOS 

H Na pesquisa acima, mostrar os processos em ORDEM CRONOLÓGICA DECRESCENTE 

1-1 Na pesquisa acima, mostrar somente os processos ATIVOS 

1-1 [ Limpar Campos 1 [ Pesquisa Avançada <i 1 

Em caso de dúvidas, fale conosco: 
Seção de Informação Processual 1 

/ (61) 3319-8410,3319-8411,3319-8412 e 3319-8225 / 
t informacao.processuaIOsti.jus.br I 

SAFS - Quadra 06 - Lote O 1  -Trecho 111. CEP: 70.095-900. Brasilia - DF 
Telefone: (61) 3319-8000 Fax: (61) 3319-8700 - Informações Processuais: (61) 3319.8410 
O 1996-2006 - Superior Tribunal de Justiça. Todos os direitos reservados. Reprodução permitida se citada a fonte. 



STJ - Superior Tribunal de Justiça 

Início Links Fale Conosco Mapa do Çite 

Você está e m :  In íc io  > Consultas > Processos 

Processos 
i--- 

Nenhuma Parte Encontrada para essa pesquisa !!! 

[ Buscar Processos ] 

Nova Pesquisa ] 

- 

Em caso de dúvidas, fale conosco: 
Segão de Informagão Processual I 

(61) 3319-8410,3319-8411,33198412 e 3319-8225 ; / informacao.processual@sti.ius.br 8 
- - - - -  - I 

SAFS - Quadra 06 - Lote O1 -Trecho 111. CEP: 70.095-900. Brasília - DF 
Telefone: (61) 3319-8000 Fax: (61) 3319-8700 - Informações Processuais: (61) 3319.8410 
O 1996-2006 - Superior Tribunal de lustiça. Todos os direitos reservados. Reprodução permittda se citada a fonte. 



Consulta Processual pelo Nome da ParteNome Pesquisado: EMPRESA DE RADIODI ... Page 1 of 1 c .*.7r''"4~e o 
/-v" 

; ; ;h/ /G <: 

Consulta Processual pelo Nome da Parte 
Nome Pesquisado: EMPRESA DE RADIODIFUSAO ALFA CENTAURO LTDA 

tfil -- r 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado: "EMPRESA DE RADIODIFUSAO ALFA 
CENTAURO LTDA". 

Emitido pelo site www.trf1.jus.br em 05/07/2011 às 12:36:20 



Consulta Processual - W2 Page 1 of 1 

Consulta Processual pelo CPF/CNPJ da Parte 
Argumento informado: 04.471.056/0001-85 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado: "04.471.056/0001-85". 

Emitido pelo site www.trfl.jus.br em 05/07/2011 as 12:37:18 



Consulta Processual Page 1 of 1 + i f i  utjF 
bQ 

$;!s 1 / 4, : 
-t"i'cc, i 

Seção Judiciária do Distrito Federal 9 - ' 
Consulta Processual 

a $jJ : 
i- 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo nome da parte 
Argumento Pesquisado:: EMPRESA DE RADIODIFUSAO ALFA CENTAURO LTDA 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado: "EMPRESA DE RADIODIFUSAO ALFA 
CENTAURO LTDA". 

Emitido pelo site www.trfl.jus.br em 05/07/2011 às 12:38:05 



Consulta Processual 

Seção Judiciária do Distrito Federal 
Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa.: Consulta de processos pelo CPFICNPJ 
Argumento Pesquisado: 04.471.056/0001-85 

Nenhum processo encontrado com o argumento informado: "04.471.056/0001-85". 



Consulta Processual 

Seç-o Judiciária do Par5 
Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo nome da parte 
Argumento Pesquisado:: EMPRESA DE RADIODIFUSAO ALFA CENTAURO LTDA 

Emitido pelo site www.trfl.jus.br em 05/07/2011 às 12:39:22 



Consulta Processual 

Seção Judiciária do Pará 
Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa.: Consulta de processos pelo CPFICNPJ 
Argumento Pesquisado: 04.471.056/0001-85 

Nenhum processo encontrado com o argumento informado: "04.471.056/0001-85". 

Emitido pelo site www.trfl.jus.br em 05/07/2011 às 12:39:52 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -. .. Page 1 of  kJ~23q. 

r& Ministkrio das ComunicaçOes Destaques do Governo 

9 Menu Pein~Ípab Si4CCO »» Consultas Gerais »» Pefildas Empresas I menu aluda 

Perfil das Empresas - EMPRESA DE IRADIODIFUSAO ALFA CENTAURO LTDA. 
CNPJ: 04471056000185 

Presidente: 
Endereço: LARGO 7 DE SETEMBRO - CENTRO 

E-mail: 
Capital Social: 300.000,OO 

Reserva de Capital: 
Total: 300.000,OO 

Quadro Societário 

CNPJ / CPF NOME Qtd. Cotas Vir. Cotas 

NORMA SUELI DOS PASSOS 

RENATA DE FREITAS ZAGNOLI 

Conselho 

Diretoria 

CNPJ / CPF NOME 

132.021.798-29 NORMA SUELI DOS PASSOS 

Cargo INDICAÇÃO 

DIRETORA-GERENTE 

Registro 1 até 1 de 1 registros Página: [I] [Ir] [Reg] 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.291 Page 1 of 1 ~ ~ " r  

m A  G 

$a Ministério das Cornunicaçòes Destaques do Governo 

3 Menu Principal e SRD »» ~onsultas »>> Técnicos ~lano 6ásico 1 menu ajuda 

Plano Básico - FM 
MarapanimIPA 

Canal Classe Entidade 

C 

274 C ( Concorrência: 114/2001) 

a Usuário: - Data: 05/07/2011 Hora: 15:02:03 

Registro 1 até 2 de 2 registros 

Localidade Fase Situação 

o 

MARUDA O 

Página: [l] [Ir] [Reg] 
I 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.291 Page 1 of lCpi" * l i '  

I 

3% Ministério das Cornunicaçòes Destaques do Governo 

'9 Messu Principal 
v-"--,- 

Tela Inicial Resultado da Consulta 
............ -. .... - ........ - ...... - .- - - 

Consulta Geral 
Canal/Freq Entidade 

250 EMPRESA DE RADIODIFUSAO ALFA CENTAURO LTDA. 

203 EMPRESA DE RADIODIFUSAO ALFA CENTAURO LTDA. 

294 - EMPRESA DE RADIODIFUSAO ALFA CENTAURO LTDA 

1450 kHz EMPRESA DE RADIODIFUSAO ALFA CENTAURO LTDA 

1040 kHz EMPRESA DE RADIODIFUSAO ALFA CENTAURO LTDA. 

Usuário: - Data: 05/07/2011 Hora: 11:17:41 

SRD »» ConsuItas »» Geral I menu ajuda 

UF Localidade Serviço Fase Situação Car. 

PA Alenquer FM 1 

PA Porto de Moz FM 1 

SP Igaraçu do Tietê FM C 

PA Alrneirim OM C 

PA Prainha OM 1 

Registro 1 até 5 de 5 registros Página: [I] [Ir] [Reg] 11 li 



?h Ministbrio das Çornunicaç6es Destaques do Governo 

BOM D I A  - - . . - -. . 

d+\g6,v-: ;,J h?.í< .it.vr.d MARIA MONICA G U E S  DE LIMA 

fkr f~:~&~i'<~rjf~/t3~c'ii~:~~~'~ 

SIACCO >>>> Consultas Gerais >>>> Consulta Participação do Sócio ,,,ternet teia menu ajuda -I ' RADIODIFUSÃO I 
Consulta Participação do Sócio - RENATA DE FREITAS ZAGNOLI 

Serviço UF Município Nome 
Entidade 

230 P A Alenquer EMPRESA DE RADIODIFUSAO ALFA CENTAURO LTDA. 

230 P A Porto de Moz 

205 PA Prainha 

EMPRESA DE RADIODIFUSAO ALFA CENTAURO LTDA. 

EMPRESA DE RADIODIFUSAO ALFA CENTAURO LTDA. 

Registro 1 até 3 de 3 registros Página: [I] [Ir] [Reg] 

http://sistemasnet/:~iacco/ - Novo - SiaccoRelatorios/ConsultaSocio/tela.asp?acao=c&No.. . .5/7/20 1 1 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... Page 1 o f  ,. i!:: t.?/* 
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Ministbrio das Cornunica~6es Destaques do Governo 

BOM D I A  
..+&I t i  i , ~  ~\t,íi '.i+:>) i < ~ f  MARIA MONIGA GUES DE LIMA 

ri'(* i r 4 ~ c ~ c ~ ~ t i n ~ ~ i r ~ f i i ~ ~ i ;  

a Pienu Principal r SIACCO »» Consultas Gerais »» Consulta internet teia menu 

Consulta Participação do Sócio - NO SUELI DOS PASSOS 

Serviço UF Município 

230 PA Alenquer 

230 PA Porto de Moz 

205 PA Prainha 

Nome 
Entidade 

EMPRESA DE RADIODIFUSAO ALFA CENTAURO LTDA. 

EMPRESA DE RADIODIFUSAO ALFA CENTAURO LTDA. 

EMPRESA DE RADIODIFUSAO ALFA CENTAURO LTDA. 

Registro 1 até 3 de 3 registros Página: [I] [Ir] [Reg] 



Consulta Processual Page 1 of í 

Subseção Judiciária de Castanhal(PA) 
Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo nome da parte 
Argumento Pesquisado:: EMPRESA DE RADIODIFUSAO ALFA CENTAURO LTDA 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado: "EMPRESA DE RADIODIFUSAO ALFA 
CENTAURO LTDA ". 

Emitido pelo site www.trfl.jus.br em 05/07/2011 às 12:41:43 



Consulta Processual Page 1 of 1 

Subseção Judiciária de Castanhal(PA) 
Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa.: Consulta de processos pelo CPFICNPJ 
Argumento Pesquisado: 04.471.056/0001-85 

Nenhum processo encontrado com o argumento informado: "04.471.056/0001-85". 

Emitido pelo site www.trfl.jus.br em 05/07/2011 às 12:42:17 



Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão 

DESPACHO No 12k 120 1 IICPLRIDEOCISCE-MC 

Ao Consultor Jurídico do Ministério das Comunicações 

Referência: Processo nQ 53720.00023912002 (Cópia no 01) 

Interessada: Empresa de Radiodifusão Alfa Centauro Ltda. 

01. A cópia no 01 dos autos do processo em referência, que trata da Concorrência 
11412001-SSRíMC, na qual a EMPRESA DE RADIODIFUSÃO ALFA CENTAURO LTDA. 
sagrou-se vencedora para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no 
Município de Marapanim, Estado do Pará, retornou da Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica para nova instrução do processo e posterior remessa à Consultoria Jurídica, tendo em 
vista a mudança do Titular desta Pasta Ministerial. 

02. Extratos atualizados de pesquisas, em nome da entidade em comento, realizadas 
nos sítios eletrônicos do Superior Tribunal de Justiça, do Tribunal Federal da Primeira Região e das 
Sessões Judiciárias do DF e da região afeta à localidade licitada, conforme Ordem de Serviço 
Conjunta SSCEICONJUR No 1, de 3 de novembro de 2004, foram acostados à cópia dos autos às fls. 
1131120 e 1261127. Não foram encontrados registros com a denominação da entidade em comento. 

03. As pesquisas realizadas no SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão e do 
SIACCO - Sistema de Acompanhamento de Controle Societário da ANATEL, extratos às fls. 
1211125, informam que a empresa, bem como os participantes de seu quadro societário, não 
extrapolam os limites previstos no Decreto-Lei no 236167. 

04. Como, até o presente, não foi detectado, nos autos, fato novo que obste o 
prosseguimento do feito e tendo em vista a publicação no Diário Oficial da União de 22.12.2009, da 
decisão que homologou e adjudicou o objeto licitado à EMPRESA DE RADIODIFUSÃO ALFA 
CENTAURO LTDA., encaminhamos cópia dos autos, juntamente com os atos que seguem em 
envelope a parte, à Consultoria Jurídica para mani ação e posterior remessa da mesma para 
despacho do Secretário da SCE com o Sr. Ministro da 

Brasília, 5 de julho de 201 1. 
i 

EIRA 
Presidenta da ~omi$são Permanente de I/icitação de Serviços de Radiodifusão 



ri\" d3$$% 
SERVICO PÚBLICO FEDERAL e "?, 
MINIÇTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES $ XF!~ 1 $#yj :3 r 
GOMISSÃO PERMANENTE DE LICITASAO DE 
SERVISOS DE RADIODIFUSÃO 

/ " I 

MEMORANDO N.' &!$I20 1 1 ICPLR-MC 
Brasília (DF), O 6 de julho de 20 1 1. 

Ao Senhor 

RODR_TGO ZERBONE LOUREIRO .\,:c: :,., 7; :', :c<q!: 
, , .. a-v:>.......,fl.,~- 

Consultor Jurídico do Ministério das Comunicações ;,,. ..I .. < ",,.. _, 
, , r , c  ; , , , , ... ?, . , ,::. .,L ., : , ,,::,t,', 

Ref: Cópia de autos de n." 53720.00023912002 (Processo de Empresa de Radiodifusão 
Alfa Centauro Ltda. da Concorrência 11412001-SSRIMC) 

Senhor Consultor, 

Encaminhamos as cópias no 01 e 02 do processo em epígrafe, 

devolvidas da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica para nova 

manifestação da Consultoria Jurídica, tendo em vista mudança da titularidade da pasta. 

Atenciosamente, 

Presidente da Comiss anente de Li itação de Serviços de Radiodifùsão p 
! ' N f S I E N I O  DAS Ç O M ~ ~ N I C ~ ~ O ~ ~ .  

C6i"Sli:?~O~~;\ , J Q ; ~ ! o / c ~  

.i ,*~?&-i:;i;: ^- ;.-GyJ: C.! :-i::, ( 9 . -  

., S.-.; fJ\:. I$\!,$[, 
(91: 

' " ' 2  - .  %.A. d /  Q>,."/ a-41 .... ... 
$7 aAJL 

. . - j w * J p . ~  CG,~!~,~ dOE saMJnir 
Chufn d e  S n r v t c i .  



ADVOCACIA-GERAL DA UNI Ã o  
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
GABINETE DA CONSULTORIA]UR~DICA 

COTA no 04411201 1IRZUCONJUR-MCIAGU 
Processo nQ 53720.00023912002 
Interessado: EMPRESA DE RADIODIFUSÃO ALFA CENTAURO LTDA. (C~PIA 1) 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, esclareço que não se verificou óbice jurídico ao prosseguimento do feito, 

bem como informo a regularidade da minuta de ato anexa aos autos, conforme a 

legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

Brasília, $6 de de 2011. 

COTA-RZL -0441/2011 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIAN" 350  ,DE 1 7  DE AGOSTO DE2011. 

O ISTRO DE E$TADQD DAS C O M ~ I C A Ç ~ I E S ,  no uso de suas 
atribuições, em coiiformidade c0111 o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nQ 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nq.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo ein vista o que consta do Processo nQ 
53720.00023912002, Concorrêiicia nQ 1 1412001-SSRMC, resolve: 

Ari. lP Outorgar permissão à EMPRESA DE RADIODIFUSÃO ALFA 
CENTAURO LTDA. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
seiviço de radiodifusão sonora em fieqiiência modulada, no Muiiicipio de Marapanim 
(Manidá), Estado do Pará. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecom~mica~ões, leis s~~bsequeiites, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada eni 
suas propostas. 

Art. 2Qste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223,s 3", da Constituição. 

Ari. 3" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO B E W  SILVA \ 



No 161, segunda-feira, 22 de agosto de 2011 Diário Oficial da Uniãa - secão 

considerando que a participação social é um princípio fun- 
damental na elaboração e gestáo da Política Nacional de Desen- 
volvimento Urbano e 

considerando as Resoluções na I1 e n' 15 do Eixo I, apto. 
vadas na 4' Conferência Nacional das Cidadcs, que determinam a 
criação e implemcntação dos Conselhos das Cidades nos três niveis 
da Federação, adota, mediante votação, e seu Presidente torna pú- 
blica, a seguinte Resolução de Plenário: 

Art. I' Recomenda que o Ministirio das Cidades propicie 
condiiõer para que a SccretariaExeculiva do Conselho das Cidadcs e 
a Coordenação Executiva do Conselho das Cidades elaborem e exe- 
cutem um plano de ação: 

I - de acompaahamento dos Conselhos das Cidades ou con- 
gêneres nos Estados, Distrito Fedcral e Municípios, que realizaram as 
respectivas Conferências em 2009 ou 2010 e que tenham Consclhas 
criados, empossados e em fruiciooamento; 

ii - que identifique os Estados e Municípios que recebem 
recursos do Governo Federal para programas de habitação, sanea- 
mento, mobilidade e politicas urbanas, a fim de garantir a criação e o 
fuocionameoto dos seus respectivos Conselhos, e 

iII - que contemple a elaboração dc instnimeotos para avaliar 
as leis que tratam do assunto e que proponha a reesinihuação no 
controle social da aplicação de recursos públicos, que deverão ga- 
rantir o desenvolvimento urbano articulado e integrado. 

Art. 2"Rccomenda que o plano de ação promova a criação e 
7 funcionamento dos Conselhos das Cidades nos Estados e Mu- 
icipias. 

Art. 3' Esta Resolução Rccomcndada entra em vigor na dato 
de sua publicação. 

MARIO NCti110hl0Nn! 
Prcaidenlc du Co~iscllia 

RESOLUÇÃO RECOMENDADA No W ,  DE 10 DE JUNAO DE M U  

Recomenda ao Consclho Gestor do Fundo 
Nacional de Habitação de Interesse Social a 
alocação de rccu~~os  para Estados, Distrito 
Fcdcral, Municípios c entidades sociais 
sem fins lucrativos, para implemcntação de 
Assistéocia Técnica Pública e Grahiita. 

O Conselho das Cidades, no uso das suas airibuiçõcs es- 
labelecidas pelo Decreto n" 5.790, de 25 de maio de 2006, e 

considerando que a Lei 11.888 de 24 de dezembro de 2008 
assegura às famílias com renda mensal de até kês salános mínimos o 
direito à Assistência Técnica Ptiblia c Gratuita para o projeto e a 
co~tn ição  de habitação de interesse social para sua própria mo- 
radia; 

considerando que a Assistência Técnica Pública e Gratuila 
poderá ser oferecida diretameote is famílias, cooperativas, associa- 
ções de mondorcs, entidades ou rnirias or~anizados sue as rcpre- - .  - 
sentem; 

considerando que a prestação da Assisténcia Técnica Pública 
e Gratuita pode ser objeto de convênios ou termos de parceria com a 
União, Eslados, Distrito Federal e Municípios; 

- 

considerando que os Serviços de Assistência Técnica Pública 
e Gratuita devem ser cuslcados por recursos de fimdos federais di- 
recionados à habitação de inlcresse social, por rccursos públicos or- 
camcnlicior e recursos advarlos e . ~ ~ ~ - ~ -  

cansidcrando $;a i ~ i ~ t é o c i a  Técnica Pública e Gratuita e 
o atendimento aos beneficiános devem ocorrer oor mcio de sistemas 
de diendinicoio impl;iniad.is por 6rgãos cnlcgiados iniinicilai5 com 
composiç5o pariiina cnlrc rçpresenmilcr do Poder Público c da &o. 
cicdadc civil, xdoia, rncdianio voiacão. c scu Prcsidenb toma pública. 
a seguinte resolução de PlenAio: - 

. Arl. I" Recomenda ao Coaselho Geslor do Fundo Nacional 
dc HnbiiuçBo de Iiiicrcs<c Social a alocaçJo de recursos para Esl~dus, 
1)iskiio 1:cdcral. Miinicíliios c cniidadcs sociris sem fins lucr~rivos, 
psrd iiiiplcmcoinção dc Asrisiêncin l'einica Pública c Grdliiiia 

Ari 2' Esta Rcsolii~ão Rccomcndada entra cm vigor n.i &dia 
de sua publicação. 

Ministério das Comunicacões 
- 

GABINETE DO RIINISTRO 

PORTARIA N' 305, DE 1 W E  AGOSTO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÔES, no 
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 5* da Lei d 
5.785, de 23 de junho dc 1972, e no art 6: inciso 11, do Decreto n' 
88.066, dc 26 de janeiro de 1983, e tcodo em vista o que consta do 
Processo no 53000.009675/2010, resolve: 

Art. l0 Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 39, da Lei 
d 4.117, de 27 de agasto de 1962, por dez anos, a partir de 19 dc 
julho de 2010, a permissão outorgada à PARANA FM LTDA,, pela 
Portaxia nD 77, de O2 de julho de 1999, publicada no Diário Oficial da 
União de 07 de julho de 1999, e referendada pelo Decreto Lcgislalivo 
no 156, de 2000, publicado no Diário Oficial dauniao de 30 de junho 
dc 2000, para explorar, sem direito de exclusividade, o Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüéncia Modulada, no Município de São 
José de Ribamar, Estado do Maranhão. 

Art. 2 -A execução do S C N ~ Ç O  de radiodifusão cuja outorga é 
renovada por esta Portaria, regcr-se-á pelo Código Brasileira de Te- 
Iccomunicgões, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3' Este alo somente produzirá efeitos legais após de- 
liberação do Congresso Nacional, nos tcrmos do § 3' do art. 223 da 
Constituição Federal. 

Art. 4" Esla Portaria entra cm vigor na data de sua pu- 
blica~ão. 

PAULO BERNARDO STLVA 

PORTARIA N-48, DE 17 DE AGOSTO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
usa de mas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re- 
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto no 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decrcta n" 1.720, dc 28 de oovembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo nP 53720.000222/2002, Concorrência n' 
11312001-SSR/MC, resolvc: 

Outorgar permissão à Empresa dc Radiodifusão Estrela Dal- 
va Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frcqüéncia 
modulada, pelo prazo de dez anos, no município de Juniti, Estado do 
Pari. A pcrmissão ora outorgada somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 
3'. da Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N"49, DE 17 DE AGOSTO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re- 
gulamento dos S ~ N ~ Ç O S  de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto d 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a rcdação que lhe foi dada 
pelo Decrclo d 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo nP 53720.00023912002, Concorréncia n' 
LL4ROOlSSWMC, rcsolve: 

Outorgar pcrmissào à Empresa de Radiodifusão Alfa Cen- 
tauro Ltda. para explorar S ~ N ~ Ç O  de radiodifusão sonora em fre- 
qüência modulada, pelo prazo de dez anos, no município de Mauaná, 
Estado do Pari. Apcrmissòo ora outorgada somente produziri efeitos 
lçgais após deliberação do Congresso Nacional, nos tcrmos do arligo 
223, g 3', da Consliluição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N' 350, DE 17 DE AGOSTO DE 2011 

Outorgar pcrmissão ao Sistema Haragan dc Camuaicação 
Ltda. para cxplorar servipo de radiodifusão sonora em freqüéocia 
modulada, pelo prazo de dez anos, no municlpio de Registro, Eslado 
de São Paulo. A permissão ora outorgada somente produzirá efeitos 
legais após deliberação do Coogrcsso Nacional, nos termos do artigo 
223, 3', da Constiluição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N-32, DE 17 DE AGOSTO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuiçõcs, em conformidade com o artigo 32 do Re- 
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto no 
52.795, dc 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pclo Decreta no 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo 0.9 53740.000751/2000, Concorrência d 
090f2000-SSR/MC, resolve: 

Outorgar permissão à Rádio Capelista Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, pelo prazo 
de dez anos, no município de Malinhos, Estado do Paraoá. A per- 
missão ora outorgada somcnlc produzirá efeitos legais após deli- 
beração do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, 5 3". da 
Constituição. 

PAULO BERNARDO SliVA 

PORTAMA Nn 335, DE 17 DE AGOSTO D E  2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÔES, no 
uso de suas alribuições, em confarmidade com o artigo 32 do Re- 
guiamcoto dos S c ~ i p o s  de Radiodifusão. aprovado pelo Decreto n' 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto no 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Proccsso n.' 53740.00075112000, Concorrência no 
090f2000-SSWMC, resolve: 

Outorgar pcrmissão à Rádio Capelisla LMa. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüfncia modulada, pelo prazo 
de dcz mos, no municlpio de Matelindia, Eslado do P m á .  A per- 
missão ora outorgada somente produzirá efeitos legais após deli- 
beração do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3: da 
Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N' 354, DE 17 DE AGOSTO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNlCAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re- 
gulamcnlo dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto no 
52.795 de 31 de outubro de 1963 com a redação que ihe foi dada 
pelo ~ f c r e t o  no 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo uP 53740.000751/2000, Concorrfncia n' 
09.000-SSWMC, resolve: 

Outorgar pcrmissão i Rádio Capelisla Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, pclo prazo 
de dcz mos, no município de Missal, Eslado do Paraná. A permissão 
ora outorgada somcnte produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, 34 da Consti- 
tuição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N-35, DE I 7  DE AGOSTO DE 2011 

O LtINISfI<O DE kSI;\I>O DAS COMIJNICAÇ~)ES, no 
uo de s i i a  atribuições. caia canforinid.idç com o artigo 32 do RL- 
giilamcnto das Serviços de Rzdiudifiaão, upruvudo pclo Dscrcio no 
52.795, de 31 dc uutubru de 1963, com a rcdaçlo quc Ihc foi dada 
uclo Dccrcio no 1.720. dc 28 dç nuvenabro dç 1995. c ictldo crn visia 
õ ou: consta do ~rn;esso n' 53670 00069812002' Concorrência d 
0 9 6 / 2 0 0 1 - S ~ ~ ~ ~ .  resolve: 

MARIO NEGRO MO^ O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ~ES no Outorgar permissão ao Sistema Norte de Radiodifusão Ltda. 

Presidente do Conselho de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do'Rc- para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu- 
gulamento dos ,qeNiços de ~ ~ d i ~ d i f u s ã ~ ,  aprovado pela ~~~~~t~ lada, pelo prazo de dez anos, no município de Novo Gama, Estado de 

52,795, de 31 de de 1963, com a redução que foi dada Goiis. A pcrmissão ora outorgada eomente produzirá efeitos legais 
SECRETARIA NACIONAL DE TRANSPORTE pelo Decreto de 28 de novembro de 1995, e tendo vista após deliberação da Congresso Nacional, nos tcrmos do artigo 223,s 

E DA MOBILIDADE URBANA o que consta do Processo no 53720.00023912002, Concorrência no 34 da constituição. 

PORTARIA N' 374, DE 18 DE AGOSTO DE 20U 
11412001SSWMC, resolve: 

flirlorear nem'ssão à Emoresa dc Radiodlik~üa Alfa Cen- PAULO BERNARDO SILVA 

O SECRETARIO NACIONAL DE TNWSPORTE E DA 
MOBILIDADE URBANA, no uso das alribuições que lhe confere o 
Art. 54 do Capítulo Iii -Das Compctéocias das Unidades, do Anexo 
VII, que trata do Regimento interno da SecrelariaNacional de T t m -  
porte e da Mobilidade Urbana, aprovado pela da Portaria n" 227, de 
04 de julho de 2003, resolve: 

Arl. I" - Prorrogar até 29 de agosto dc 2011 o prazo es- 
tabelecido na Portaria n' 324, dc 7 de julho de 2011, que insliluiu 
Grupo de Trabalho, com o objetivo de subsidiar a elabonção de 
Plano de Acão solicitado rielo Tribunal de Contas da União no Acór- 
dão no 137312011. - 

Art. 2' -Publique-se no Diário Oficial da União, Bolclim de 
Pcssoal e Serviço e dê ciência aos interessados. 

Art. 3" - Esta Portaia ealrará cm vigor na data da sua 
publicação. 

- - - ~ - - =  = - -  -- - 
tauro Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em fie- 
qüéncia modulada, pelo prazo de dez anos, no município de Ma- 
rapanim (Mamdá), Estado do Pari. A permissão ora outorgada so- 
mente produzirá cfeilos legais após delibcração do Congresso Na- 
cional, nos tcrmos do artigo 223, $ 3', da Cooslihiição. 

PAULO BERNARDO SiLVA 

PORTARIA N-51, DE 17 DE AGOSTO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNlCAÇÕES, no 
uso de suas alribuicões. em conformidade com o artieo 32 do Rc- . . 
gol uncoto dos Scrviços dc Riidii>ilifusio, aprovado liclo Dccrelo no 
52.795, dc 31 de auiul>ro de 1963, com 34 rcdiçào que Ilic foi d2d.i 
oclo Decrclo d 1 720. de 28 de covcnil>ro dç 1995. c icndo crn viAs 
O oue consta do ~roccsso n.' 53830.00062212001: Concorrència ã 

PORTARIA N 9 5 6 ,  DE 17 DE AGOSTO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ~ES, no 
uso dc suas alribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re- 
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Dccrelo o' 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Dccrcla d 1.720, de 28 de novembro de 1995, e lendo em visla 
o que consta do Processo nP 53000.008191/2002, Concorrência n' 
OL2/2002-SSNMC, resolve: 

Outorgar permissão ao Sinal Brasileiro de Comunicação S/C 
Ltda para explorar, peio prazo de dez mos, sem direito de exclu- 
sividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüéncia modulada, no 
municipio de Barbacena, Estado de Minas Gerais. A pcrmissão ora 
outorgada somcnte produzirá efeitos legais após deliberação do Con- 
grcsso Nacional, nos termos do artigo 223, 34 da Constituição. 

L U T ~  CARLOS BUENO DP T MA o3i12001-SSWMC. ICSOIVC. PAULO BERNARDO SILVA 

Este documento pode ser verificado no endereço cletrbnica h t t p : l h n w r . i n . g w W & h ~ ,  
peio código 00012011082200075 

Documcalo assinada digitalmente conforme MP nV.200-2 de 24/081200l, que institui a 
Infraeatnihua de Chavcs Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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1, 

TÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETA SERVIÇOS DE COMCJNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE CON~UNICAÇÃO ELETRÔNI 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃ 

Referência Processo no : 53720.00023912002 (cópia 1) 
Assunto : Encaminhamento de cópia autenticada de processo e atos de 

outorga originais - Serviço: FM - Concorrência no 11412001- 
SSRIMC - Localidade: Marapanim (Maruda)/PA 

Interessada : Empresa de Radiodifusão Alfa Centauro Ltda 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, sala 132 - Oeste - 70044-900 Brasília - DF 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 350, de 17 de agosto de 201 1, 
no Diário Oficial da União de 22 subsequente, e consoante o disposto no $ 3" do art. 223 da 
Constituição, opino pelo encaminhamento do presente processo, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para que seja 
remetido à Presidência da República. 

I ~ 
I 

Brasília, L1,z de agosto de 201 1. 

ALICIONE$E &A SILVA LUZ 
Agente Administrativo 

De acofdo. Prossiga-se conforme proposto. 

Presidente da comissãd Permanente de ~ i $ t a ~ ã o  de Serviços de Radiodifusão 
i, 



MINISTÉRIO DAS COMUNICACOES 
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SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

. Brasilia-DF, Dezembro de 2001 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTÉXIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONCORRÊNCIA Na0 11412001 - SSWMC 
EDITAL 

O MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ6ES, neste ato representado por seu Titular, torna 
pÚbfic.0~. que estará recebendo dos interessados em participar desta Licitação, 
simultaneamente, a Documentação de Habilitação, as Propostas Técnicas e as Propostas de 
Preço pela Outorga, doravante denominadas simplesmente Propostas, para a Exploração do 
Servi~o de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, nas localidades indicadas no 
ANEXO I, na data de 28/02/02, as 09:00 horas, na Delegacia do Ministério das 
Comunicações, no Estado do Par&, situada 5 Travessa Rosa Moreira, 476 - Bairro Telégrafo 
- BelémIPA - CEP 661 13-000. 

A licitação, na modalidade Concorrência, será julgada pelo critério de maior valor da 
média ponderada da pontuação da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. 

A presente licitação reger-se-á pela Lei n". 1 17, de 27108162, pelo Decreto-lei no 236, 
de 20105163, pela Lei 11-5.85, de 23/06/72, pelo Decreto nq2.026, de 20105l63, pelo 
Decreto no 52.795, de 31/10/63 e suas alterações, pela Lei nV.666, de 21 de junho de 1993 
e suas alterações, assim como pelos Regulamentos Técnicos específicas do serviço. 

i .  OBJETO 

1.1 O objeto desta Concorrência é a outorga de Permissao para a exploração do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, em cada uma das localidades indicadas no 
ANEXO I, pelo prazo de 10 (dez) anos. 

2. DIsPOSIÇÕES INICIAIS 

2.1 Quaisquer consultas sobre o-coriteudo do Edita1 e de seus Anexos, deverão- sei dirigidas 
ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, mediante requerimento, a ser protocolizado 
diretamente ou através de objeto registrado, via postal, na Delegacia do Ministério das 
CoMunicações no Estado do Pará, situado conforme a seguir indicado, até 20 (vinte) dias 
antes da data fixada para recebimento da Documentação de Habilitação, da Proposta Técnica 
e da Proposta de P.reço pela Outorga, devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

Externamente: 

Ao 
. Presidente da Comissão Especial de Licitação 
Licitação de Radiodifusão - SSR/MC 
Travessa Rosa Moreira, 476 
Bairro Tefegráfo * ' ..- 

Belém/PA 
CeP 661 13-000. 



$ 

Internamente: 

a) identificação e qualificação da requerente; 

b) objeto do requerimento, com a indicação clara dos itens dos documentos questionados; 

c) fundamentação do pedido; 
, . 

< .  _ _  I . . . I . '  

. . 
'dj as$, nome e 3ssinatura. . . _*._ 

2.2 A Comissão Especial de Licitação responderá às consultas até cinco dias antes da data 
fixada para recebimento da Documentação de Habilitação, da Proposta Técnica e da 
Proposta de Preço pela Outorga, fazendo publicar no Diário Oficial da União e em jornal de 
grande circulação no Estado, o local e as condições pelas quais os interessados poderão 
obter cópias dos esclarecimentos. As consultas e respostas formuladas estarão 
disponibil1zadas ao público em geral na. salas de vistas das Comissões e na página da 
Internei do Ministério das Comunicações (http://www.mc.gov.br). 

2.2.1 Independentemente da solicitação dos interessados, a Comissão poderá expedir 
esclarecimentos sobre o instrumento convocatório, comunicando aqueles que o tiverem 
adquirido e disponibilizando-os nas Secretarias das Comissões e na página da Internet do 
Ministério das Comunicações (http://www,mc.gov.br). 

2,3 Antes do recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas, este Edital 
poderá ser alterado por razões de interesse público ou por exigência legal. Em qualquer caso, 
se a modificação a ser realizada afetar a formulação dos Documentos de Habilitação e das 
Propostas, a autoridade signatária do Edital fará publicar no Diário Oficial da União, aviso de 
alteração do Edita, fixando nova data para apresentação dos referidos Documentos de 
Habilitaçâo e Propostas, com prazo não inferior aquele inicialmente estabelecido para esse 
fim. 

2.4 O Ministro das Comunicações se reserva o direito de revogar a licitação, por razões de 
interesse público decorrente de fato supeweniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal decisão. Deverá anulá-la diante. de ilegalidade, mediante parecer ' 

,,, .?..:,.:{>?:. " ,. .. èrc.~ito 5 cr~vidnineiile ii_rridainei:ta5;:. .. , , . . . .; . :$ ;. 

2.4.1 O recurso contra o ato de revogação ou anulação da licitação observara o disposto no 
artigo 109, inciso I, alinea "c" e $j 4O da Lei n.O 8.666193. 

2.4.2 Não caberá qualquer indenização as proponentes em caso de revogação ou anulação 
do presente cdital. 

2.5 para efeito de contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e 
., inclui-se o do vencimento. 

2,5.1 Se na data marcada não houver expediente normal na referida Delegacia do Ministério 
das' Comunicações, considerar-se-á o evento transferido para o primeiro dia útil seguinte, 
salvo manifestac;ões'em contrário da autoridade c~mpetente previamente divutgada. 

2.6 A proponente, executante ou não do serviço de radiodifusão, que participar de licitaç 
em várias localidades e sendo a vencedora, terá a quantidade de outorgas computada 
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partir da assinatura, pelo Ministro das Comunicações, dos atos de outorga referentes às g 

primeiras localidades, até atingir o limite de outorgas estabelecido no artigo 12 do Decreto-lei 
no 236167 e, será desclassificada nas demais localidades. 

3.1 Eventuais impugnações.ao Edital serão re.cebjdas .até o .quinto dia Útil que anteceder a 
abei-tufa.dos..mvelopes de-Documenta@a de Habilitação e $ropos&s: ' " " ' " ... 

3.2 O não oferecimento, no prazo legal, de impugnação ao Edital e a subseqüente entrega da 
Documentação de Habilitação e das Propostas, pressupõe que a proponente tem dele pleno 
conhecimento e que aceita incondicionalmente os seus termos, vedadas alegações 
posteriores de desconhecimento ou discordância de suas cfáusulas ou condições, bem como 
das normas regulamentares pertinentes. 

.. :,.i:. . ' . .  . . 
3.3 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital a proponente que, mesmo 
indicando falhas ou irregularidades que o viciaram, não o fizer no prazo estabelecido no 
subitem 3.1 ,.hipótese em que a correspondente comunicação não terá efeito de recurso. 

3.4 Acolhida a impugnação, e havendo alteração das disposições do Edital, substancial ou 
relevante para a preparação da Documentação de Habilitação e das Propostas a Comissão 
Especial -de Licitaçaio divulgará aviso no Diário Oficial da União, e reabrirá o prazo 
inicialmente estabelecido para a apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas. 

4.í Em consonância com o art. 7 O  do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 
pelo.Decreto nq2.795, de 31 de outubro de i963, poderão participar desta licitação: 

4.1.1 As sociedades nacionais por ações nominativas ou por cotas de responsabilidade 
limitada, desde que ambas, ações ou cotas, sejam subscritas exclusivamente por brasileiros 

' . ut' *r . 
natos, br;is!feiros:r;aturalizad& há maiç'.de dez,anos ou port~gueses com ig~arci~1.i. ire 
direitos civis reconhecida; 

4.1*:2 As Fundações. 

4.2 E vedada a participação na licitação de pessoa jurídica que se enquadrar nas seguintes 
situações: 

4.2.1 Que .tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administraç30 Direta ou 
. Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, que esteja 

com o direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicaqões suspenso; 

4.2.2. Cuja falência haja sido declarada ou que esteja em regime de concordata; 
/ 

4.2.3 Que execute o mesmo tipo de serviço na localidade objeto de execução do se 
que venha a exceder os limites previstos no art, 12 do Decreto-lei n-36, de 28/02/67. 
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4.3 Cada proponente deverá apresentar uma Única Documentação de Habilitação por Edital. 
As Propostas Técnica e as Propostas de P re~o  pela Outorga deverão ser apresentadas 
individual e separadamente por localidade de execução do serviço. 

4.4 Não será admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, a substituição ou 
alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada pela proponente. 

4.5 ' ?aja os. efeitos *da presente .licitação e - d a  contrata~ão~~espectiva' é vedada .a 
subpèrmissão. 

5. REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO DAS PROPONENTES 

5.1 Para habilitar-se, a proponente estará obrigada a satisfazer as exigências relativas à 
Habilitação Jurídica, QuaIificação Economico-Financeira e Regularidade Fiscal, devendo 
apresentar, em 1 (uma) via, no Conjunto n u ,  os documentos, certidões, declarações e 
atestados a seguir especificados, 

5.2 A proponente deverá provar sua Habilitaçâo Jurídica com a apresentação de: 

5.2.1 Ato constifutivo e suas alterações, ou a sua consolidação, devidamente registrados ou 
arquivados na repartição competente, constando dentre seus objetivos a execução de Serviço 
de Radiodifusão, bem assim, no caso de sociedade por ações, cópia da ata da Assembléia 
Geral que elegeu 'a diretoria e a relação de acionistas, em que conste a quantidade, o valor e 
o tipo de ações de cada sócio; no caso de Fundações, apresentar, também, cópia da ata da 
Assembléia Geral que elegeu a diretoria; 

5.2.2 Declaração, èonforme ANEXO 11, firmada pelos dirigentes. 

5.2.3 Prova da condição de brasileiros natos ou naturalizados há mais de I 0  (dez) anos, dos 
sócios e dirigentes da proponente, feita mediante a apresentação, somente, de um dos 
seguintes documentos: certidão de nascimento, certidão de casamento, certificado de 
reserv.islc\, titulo de eleitor, ,,carteira profissi0?~âl;~ií"c4i'r& '& identidade, ou cornpro'rants: d e  
naturalização ou, para os portugueses, comprovante de reconhecimento de igualdade de 
direitos civis; 

5.2.4 Certidões 'dos Cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e do de Protestos de Titulos 
dos locais d e  residência dos dirigentes, nos últimos 5 (cinco) anos, bem assim das localidades 
onde exercem ou exerceram, no mesmo perlodo, atividades econômicas; as certidões 
deverão ser firmadas, emitidas ou revalidadas em data não superior a noventa dias anteriores 
a data marcada para abertura do recebimento da documentação e propostas; 

5.2.5 Prova de que os dirigentes estão QUITES com suas obrigações eleitorais, mediante 
certidão fornecida pela Justiça Eleitoral; 

5.3 A proponente devera comprovar sua qualificasão econômico-financeira mediante 

5.3.1 Para as proponentes em atividade, apresentação do Balanço Patrimoni I 

demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da 



lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por . 
balancetes ou balanços provisórios; 

5.3.2 Para as proponentes que, de acordo com a legislação, na data de apresentação da 
Documentação de Habilitação e das Propostas, não tenham apurado as demonstrações 
financeiras referentes ao seu primeiro exerclcio social, e para as proponentes criadas 
exclusivamente para a execução do serviço de radiodifusão e inativas, apresentação do 
balanço de abertura, levantado em até 30 dias após a data..da sua constituição e em 
conf~rmidade,~.corn fodgs os requisitm da 4egíslaçÊio societária emí3 rch l ;  . . 

5.3.3 A proponente será considerada em boa situação financeira, e portanto apta a assumir 
os compromissos decorrentes da execução do objeto da licitação, quando o exame de seu 
balango patrimonial e de suas demonstrações contábeis ou do seu balanço de abertura, 
devidamente atualizado, apresentados na forma dos subitens 5.3.1 e 5.3.2, comprove que 
seu patrimônio líquido possui valor igual ou superior a 10% do valor do Preço Mínimo 
constante do Anexo I e que.resulte.na verificação do lndice rt.T,.. de Solvência maior ou igual a 1 ,O 
(um vírgula zero), segundo a'fórmula abaixo: 

1s = AT + (PC+EtP) > - I ,O 
onde: 

1s : índice de Solvência 
AT : Atiiio Total 
PC : Passivo Circulante 
ELP : Exíglvel a Longo Prazo 

5.3.4 Apresentação de certidão negativa de pedido de falência ou concordata, expedida pelos 
distribuidores da se.de da proponente ou da comarca a que pertença, com data não anterior a 
90 (noventa) dias daquela referida no preâmbulo deste Edital; 

* .  

5.4 A proponente deverá comprovar sua regularidade fiscal mediante: 

5.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica CNPrlIMF, no cadastro de 
contribuintes estadual e no cadastro de contribuintes municipal, relativos a sede da pessoa 
jurídica; . . .  

. . ; . . ,., . .:,:,..',.:;~s4'xTy. .:\, . .. *: * a , . : : *  *., 

5.4.1 .I A proponente, cuja sede estivei'.iocalizada em Municipios e Estados onde haja 
isenção de inscrição, deverá apresentar Declaração de Isenção emitida pelo órgão 
csktpetente; 

5.4.2 Prova de regularidade relativa a: 

a) Previdência Social; 

b) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

5.4.3 Certidão de regularidade fiscal passada por órgão do lugar da sede da proponente, ou 
equivalente, na forma da lei: 

'a) da Receita Federal ; ,- 

b) da Procuradoria da Fazenda Nacional; 



c) da Fazenda Estadual ou do Distrito Federal e; I 

d) da Fazenda Municipal 

5.4.4 Os documentos exigidos nos subitens 5.4.9, 5.4.2 e 5.4.3 deverão ter validade na data 
de recebimento das propostas; 

. . . .. . . 
I r 

6. MT~WIOS PARA E L A B ~ M C A ~ ~ A ~ P R O P O S T A  T ~ C I C A  

6.1 Para fins de pontuação, a proponente deverá elaborar e apresentar a Proposta T6cnica 
conforme ANEXO I1 I deste Edital, por localidade de execução do serviço, informando: 

6.1.1 Tempo total diário de funcionamento da emissora, observadas as condições 
estabelecidas no subitem 10.7.1.1, preenchendo o item I (um) do modelo apresentado no 
ANEXO 111; 

6.1.2 O percentual do tempo total dihrio de funcionamento da emissora destinado a 
programas jornalísticos, educativos e informativos, observadas as condições estabelecidas 
no subitem 40.7.1.2 do Edital, preenchendo o item 2 (dois) do modelo apresentado no 
ANEXO Ill; 

6.1.3 O brcentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado ao serviço 
noticioso, obseryadas as condições estabelecidas no subitern 10.7.1.3 do Edital, 
preenchendo o item 3 (três) do modelo apresentado no ANEXO III; 

6.1.4 O percentuâl "do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a 
programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na própria localidade de 
execução do servibo ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga, 
observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.4 do Edita1 e preenchendo o item 
4 (quatro) do modelo apresentado no ANEXO 111; 

6.1.5 O percentual .do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a serviço . .  

noticioso produzido e gerado na própria localidade . . .L...i.~ru'~+s..;+ de. execução .. . . do serviço ou no município 
ao qual pertence a'lovaiidaCfb~.objeto da o~;iorga;-.obServadas as condições estabelecidas no 
subitem 10.7.1.5 do Edital e preenchendo o item 5 (cinco) do modelo apresentado no ANEXO 
111; 

6.1.6 O prazo, em meses, para inicio da execução do serviço em caráter definitivo, a partir da 
vigência da outorga, observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.6 do Edital, 
preenchendo o item 6 (seis) do modelo apresentado no ANEXO 1 1 I ,  

6.2 A Proposta Técnica deverá ser datada e assinada pelos dirigentes da 

\1 
6.3 A proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para 
funcionamento da emissora de 213 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a 
funcionar, co~forme previsto no artigo 54 do Decreto nV2.795, de 31 de outubro de 1963 e, a 
qualquer momento'aumentar o tempo de funcionamento da emissora, terá os percentuais 
propostos calculados com base nesse novo horário de funcionamento. L 



6,4 A Proposta Técnica apresentada pela proponente vencedora será anexada ao Contrato I 

de Adesão de Permissão, constituindo-se parte integrante dele. 

7. CRITÉRIOS PAFIA ELABORAÇÃO DA PROP.OSTA DE PREGO PELA OUTORGA 
. . ,  . ., . . . . . . 

7.1  p proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço, deverá ser 
apresentada na forma do ANEXO IV. 

7.2 A proponente deverá indicar o valor da importância que se propõe a pagar pala outorga, 
por extenso, em moeda corrente do Pais, que será pago em duas parcelas iguais, 
preenchendo o ANEXO IV. 

7.3 O pagamento da primeira parcela deverá ser compr&àdo por ocasião da assinatura do 
Contrato de Adesao de Permissão, e a segunda parcela deverá ser paga no prazo de até 
doze meses a contar da data do referido contrato. 

7.4 O valor proposto para pagamento da outorga não poderá ser inferior ao valor mínimo 
fixado para a outorga, estabelecido no ANEXO I. 

7.5 A Proposta de Preço pela Outorga apresentada pela proponente vencedora será anexada 
;rto Contrato de Adesão de Permissão, constituindo-se parte integrante deste. 

8. APRESENTAÇAO E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÁO DE HABILITACÃO, 
DA PROPOSTA TÉCNICA E DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

8.1 A proponente deverá apresentar uma Única Documentação de Habilitação, 
mesmo que deseje apresentar Propostas para mais de 1 (uma) localidade de 
execução do serviço objeto deste Edital. 

+.. i ..Zd>f<:+'&;~,q " "i\>.'. 
8.1.': As P:.opostas..XBcAicas e -Pro@bstas;de-.Preço pela Outorga ueverão ser 
apresentadas individualmente e separadas para cada uma das localidades de 
prestação do serviço objeto deste Edital, de interesse da proponente. 

8.2 Os Documentos de Habilitação e as Propostas deverão ser entregues, 
pessoalmente, pelo(s) dirigente(s) ou procurador(es) da proponente, na forma 
indicada no preâmbulo deste Edital, sendo vedada sua remessa via postal ou por 
qualquer outra forma não prevista neste Edital. 

.. 8.2.1 O(s) dirigente(s) das proponentes ou seu(s) procurador(es), detentor(es) de 
.poderes suficientes, deverão comprovar suas qualificações por meio da 
apresentação: 



I 

b) de instrumento público ou particular de mandato, neste últ imo caso com , I 

firma reconhecida, conforme Modelo do ANEXO VI, a ser entregue em I 

separado, no ato de apresentaqão da Documentação de Habilitação e das I 

Propostas respectivas, no caso de procurador(es). 
I 

I 

8.2.1.1 Em qualquer caso, o(s) responsável(eis) pela entrega da Documentação de 
Habilitação e das Proposta dever&(ão) apresentar, no ato respectivo, sua carteira 
de identidade ou documento equivalente, 

. . _ . . . . . . . . . e.. .. . . . 
8.3 A.  ~ b c u r n e n t a ~ ã o  de Habilitação e as Propostas deverão ser apresentadas 
separadamente, em invólucros distintos, indevassáveis, opacos, fechados e 
rubricados em todas as partes coladas, designados como Conjunto nQ 1, Conjunto 
nQ e Conjunto n-, sendo.os 2 (dois) últimos, por localidade de prestação de 
serviço de interesse da proponente, contendo na parte externa, obrigatoriamente, 
os seguintes dizeres: 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 7- 
Razão Social da Proponente: indicar a Razão Socia 



8,3.1 A inclusão, pela proponente, entre os Do,cumentos de Habilitação ou das Propostas, de 
qualquer elemento qYe implique violação do .sigilo de -uma delas, acarretará em 
desclassificação. 

8.3.2 Será recusado o invólucro que não contiver a indicação externa de seu conteQdo, 
conforme estabelecido no item 8.3. 

8.3.3 Recomenda-se que, na elaboração dos Documentos de Habilitação e das Propostas, os 
aspectos essenciais e os quesitos formulados nos itens e subitens do presente Edital, 
constem de um índice visando a facilitar sua localização. 

8.4 Entregues os inv.ólucros, não será admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, 
a substituição ou alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada 
pela proponente. : 

8.5 Todos os documentos, incluindo as declarações e atestados, deverão conter a 
qualificação do(s) seu(s) signatário(s) e a descrição dos fatos ou identificação dos eventos 
que comprovem o atendimento das exigências formuladas. 

8.6 I Proposla . , Técnica e .a .Prcpsf? .de.,Pre~c: \b7,: ~aJ3i.,O,utorga,. , nao .poderãs corte r.?st:rac:,, 
emendas ou entrèlinhas;. mesmo que ressalvadas e, deverão ser preferencialmente, 
datilografadas ou impressas em papel tamanho A4 (A quatro), com, até, 44 linhas por pagina 
e letras no tamanho 14 pontos. ' 

8.7 O .conteQdo dos Conjuntos dos Documentos de HabilitaçCio, da Proposta Técnica e da 
Proposta de ,'Preço pela, Outorga, deverá ser apresentado em I (uma) via, rubricada pelo 
representante legal da proponente no rodapé de cada folha, devendo, preferencialmente, 
cada"uma das folhas estar numerada seqüencial e continuamente, por Conjunto, no ângulo 
superior direito. 

8.8 Os documentos deverão ser apresentados em via original ou cópia legível autenticada por 
cartório competente ou por servidor da Administração ou, quando for o caso, na forma de 
publicação em órgão da imprensa oficial. 

/ 

8.9'As procurações e as declarações apresentadas na forma prevista neste Edit 
sob pena de não aceitação, se fazer acompanhar de comprovação, na forma da 



, 
seus signatários têm, no âmbito da sociedade outorgante ou declarante, poderes bastantes r 

para a prática daquele ato. 

9. WE3ERTURA ~ P R E C I A C Ã O  DOS DOCUMENTOS DE HABILITASAO 

9.1 As atribuições da Comissão Especial de Licitação e das Comissões de Assessorarnento 
Técnico, bem como os .trabalhos a serem por elas .desawolvidos, estão estabelecidas na 
Portidyia MC nK.8:l l,.ds 242/12/97, DCU d e  3011 2/97,, suas aiterapbes, legislação especl,fica;.'. ' ' 

bem & o estabelecido neste Edital. 

9.2 E facultada as Comissões, autorizadas pelo Presidente da Comissão Especial de 
Licitação, ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promogão de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução da licitação, vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar no original da Documentação de 
Habilitação e das Propostas. 

9.3 De todas as sessões das Comissiies, públicas ou não, será lavrada ata que, lida e 
aprovada, será assinada obrigatoriamente por seus membros e, no caso de reunião pública, 

a 

também, pelos representantes legais das proponentes presentes. 

9.4 Nas sessões piiblicas das Comissões, o Presidente solicitará aos representantes legais 
das proponentes qup assinem a lista de presença, na qual indicarão a pessoa jurídica que 
representam e a respectiva qualificação, confrontando com os documentos exibidos no ato. 

9.4.1 Somente um representante legal de cada proponente poderá manifestar-se em seu 
nome e assinar a ata, exceto quando a ocorrência de fatos supervenientes, durante a sessão, 
obrigue a sua substituição. 

9.4.1.1 Cada propbnente poderá ter mais de 1 (um) representante legal para rubricar os 
invólucros fechados e os documentos, após a abertura dos invólucros, que agirão sempre 
isoladamente. 

9.4.1.2 O representante legal poderá manifestar-se em nome da proponente, bem como 
i ~ ~ ~ r ; * a  ibbr OS ~ I ~ V Ó ~ U C ~ O S  fechad'ps, -a Dócu~f~entaçãu'dec~Whbííitação e as F.'roposi;aç 62s deinnis 
proponentes, referentes apenas a(s) localidade(s) de prestaçao do serviço de seu interesse, 

9.41.2 Nas sessões plrblicas das Comissões, o Presidente determinará a inclusão em ata, 
quando necessário, de eventuais manifestações dos representantes das proponentes, 
reduzindo-as'a termo, o qual ficará anexo à ata da sessão. 

9.4.3..0s representantes das proponentes não poder60 interromper a leitura de qualquer 
documento, devendo solicitar a palavra, pela ordem, ao Presidente da Comissão. Não será 

' ,  admitido aparte nem discussão paralela entre os representantes das proponentes. O 
' Presidente, para boa ordem dos trabalhos, fará as advertências cabiveis, inclusive, se não 
atendido, solicitará a retirada daqueIes que estiverem, de qualquer forma, dificultando o bqm 
andamento da sessão. k 1 

/ 

9.4.4 No dia, hora e local designados para as sessões públicas, a Comissão 
simultaneamente, a Documentação de Habilitação, a Proposta Técnica e a Proposta be ereço 

1 

pela Outorga por localidade de prestação de serviço, em invólucros distintos, de acord8obm o 



Capítulo 8 deste Edital, que serão rubricados em todas as partes coladas, pelos , 
representantes legais das proponentes, verificando a identificação dos invólucros, bem como 
a de seus respectivos representantes, 

9.4.5 O Presidente, anunciará o nome de cada proponente, estabelecendo o critério para a 
abertura do Conjunto nV - Documentação de Habilitação. 

9.4.6 Ap6s a abertura do(s) Conjunto(s) n" ,.por localidade,< e.,rubrica dos Documentos de 
. . ~Habilifaç.ã.u,pelos membros, da Comissão e -por:um representante de mda propoi'iente, a-  

sessãb será rnantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação das 
proponentes para verificação. 

Q,4.7 Encerrada a sessão, o Presidente determinará o recolhimento'de toda a Documentação, 
para os fins de organizal;ão, autuação e remessa dos autos à Comissão Especial de 
Licitação, 

9,5 A Comissão Especiai de Licitação analisará, pela ordem, a conformidade dos Documentos 
de Habilitação com os termos do Edital e legislação específica, procedendo a publicação dos 
conceitos de Habilitada e não Habilitada, resultantes da analise, no Diário Oficial da União, 
intimando as proponentes para: 

a) : interposição de recurso contra habilitação de terceiros; 

b) interposição de recurso contra a própria inabilitação. 

9.5.1Superada esta etapa da fase de habilitação, a Comissão Especial de Licitação publicará 
Aviso no Diário Oficial da União, intimando as proponentes para: 

a) apresentação de impugnação a recursos interpostos. 

9.5.2 A publicação de que trata o subitem anterior, para os fins de cientificação das 
proponentes, deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: 

b) a localidade de execuqão do serviço; 

c) o número da Concorrência; 

. d) o serviço ou serviços objeto de cada Concorrência; 

. e) a indicação de existência ou não de recurso por 
localidadelconcorrêncialserviço. 

9.5.3 A relação dos nomes de recorrentes contra a habilitação de terceiros e contra a própria 
inabilitação, com a indicação dos respectivos concorrentes com documentos questionados, 
será fornecida diretamente pela Comissão ,de Assessoramento Técnico - CAT e 
disponibilizada no site do Ministério das Comunicações na Internet (www.mc.gov.br). 



9.6 A proponente julgada inabilitada fica impedida de participar das fases subsequenteç da . 
licitação. 

9,6,1 Após a fase de habilitaçâo, serão devolvidos a proponente inabilitada, fechados, os 
invólucros re1ativos.a sua Proposta Técnica (Conjunto n") e Proposta de Preço pela Outorga 
(Conjunto n"), desde que não tenha havido recurso, ou após sua denegação, 

9.7 Ultrapassada a fase-de habilitação,, .as proponentes náo serão: mais desclassificadas por 
motivo relacionado ,a habilitação jurí&%, :qualificação -econômico-financeira e-',rvglilaridade ' 
fiscai,'salvo em razão de fatos supervenientes, ou só conhecidos após a habilitação. 

10. ABERTURA, ANALISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA. 

10.1 Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação a avaliação da 
Documentação de Habilitação ou após julgados os recursos interpostos, a Comissão 
convocará, com três dias úteis de antecedência, a Sessão Pública para abertura das 
Propostas Técnicas, 

10.2. No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas 
Técnicas, a Comissão procederá à devolução das Propostas Técnicas e das Propostas de 
Preço pela Outorga, intactas, das proponentes inabilitadas na fase anterior, abrindo 
posteriormente, por localidade, as Propostas Técnicas (Conjuntos n u )  das proponentes 
habilitadas. 

10.2.1 Após a abertura dos Conjuntos n q  e rubrica dos documentos relativos as Propostas 
Técnicas pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente que tenha 
sido habilitada para aquela localidade, será informado pelo Presidente a data de inicio de 
vista aos processos. 

10.2,2 O resumo dos atos praticados durante a sessão será lavrado em ata que deverá-ser 
assinada pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente presente 
à sessão. 

10.3 A Coinissão Especi~l -ae Licitação an~íisaiá ;a ;c&iormidade da Proposta Tbcnica ;;e 
cada uma das proponentes com os requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada proposta, 
por localidade de prestação do serviço, procedendo ao cálculo, conforme estabelecido no 
subitem 10.7 deste Edital. 

10.4 Somente serão 'classificadas as Propostas Técnicas que obtiverem, pelo menos, a 
pontuação de 50 (cinqüenta) pontos para os serviços enquadrados no grupo A, 60 (sessenta) 
pont0.s para os serviços enquadrados no grupo B e 70 (setenta) pontos para os serviços 
enquadrados no grupo C, conforme estabelecido no Decreto nQ52.795/63, alterado pelo 
Decreto n~,108/96,  de 26/12/96 - Regulamento de Serviços de Radiodifusão. 

10.5 A Comissão Especial de Licitação elaborará relatório circunstanciado da avaliação das 
~ r 6 ~ o s t a s  Técnicas, lavrando a correspondente ata. O resultado da avaliação das Propostas 
Técnicas será publi~ado, por localidade de prestação do serviço, no Diário Oficial da União, 
abrindo-se o prazo de 5 (cinco) dias Úteis para apresentação de recurso. 

& .: 



1 

10.6 Será desclassificada a Proposta Técnica apresentada em desconformidade com o , 
presente Edital e seus Anexos, ou manifestamente inexeqüível e incompativet com os 
objetivos da 1icitar;ão. 

10.7 CRITERIOS DE PONTUAÇÃO DA PROPOSTA TECNICA, POR LOCALIDADE DE 
PRESTAÇAO DO SERVIÇO: 

10.7.1 Para a pontuação das Propostas Técnicas das proponentes habilitadas, por localidade 
de pr+stapão do serviço, será atribuída a . s e g u ~ p o n t u a ç ~ o :  

10.7.1 ,I A pontuação P1 relativa ao tempo total diário de programação da emissora (Tt), em 
horas, observado o tempo minimo de funcionamento fixado no art. 28 do Decreto nV2.795, 
de 31 de outubro de 1963, e suas..alterações, será: 

a) P1' = 0,75 x ( Tt - 16 ) pontos, para 16 < Tt 5 24 
b) Condição Mínima: Tt - 16 horas 

10.7.1.2 A pontuação P2 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n"2.795, de 31 de 
outubro de 1963, destinado a programas jornalísticos, educativos e informativos, de caráter 
geral (T), isto é, não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.4, será: 

a) P2 = 65,O x [(%T - 5) / (%T + 5)], para 5% 5 T 5 8% 

b) Condição Mínima: T = 5% 

. . 

10.7.1.3 A pontuação P3 relativa ao tempo total diário de funcionamento da emissora, 
excetuado o tempo:minimo fixado no art. 28 do Decreto n%2,795, de 31 de outubro de 1963, 
destinado a serviço noticioso, de caráter geral (T), isto é, não incluindo o relativo ao subitem 
10.7.1.5., será: 

a) P3 = 65,O x [(%T - 5) / (%T + 5)], para 5% < T 5 8% 

b) ÇonciiçGí, Minima: T =: 5 % ~ .  . . . . .' . . :. ,...<., 

10..7.4.4 A pontuação P4 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora destinado a programas culturais, artfsticos e jornalísticos produzidos e gerados na 
própria localidade de ,execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade 
objeto da outorga (T), não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1 .S., será: 

a) P* = 78,O x [(%L 2) / (%T .t 2)], para 2% r T r 4% 

. , b) Condição Mínima: T = 2% 

10.7.1.5 A pontuação P5 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n"2.795, de 31 de . 

outubro de 1963, destinado a serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade de 
execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da Outorga (T), 
não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.3., será: 



a) P5 = i 8,O x [(%T - 2) 1 (%T f 2)], para 2% i T 14% 

b) Condição Mínima: T = 2% 

10.7. I .6 A pontuação PG relativa ao prazo em meses (Pz), para iniciar a execução do serviço 
em caráter definitivo, será: 

. . . ,  
. . 

a) ~ 6 =  8 + h' x' [(36 - Pz) I (36 + Pz)], para 9 pf 5 36 

B) Condição Mínima: Pz = 36 meses 

10.7.2 A programação constante da Proposta Técnica nâo deverá conter os percentuais 
relativos aos limites de tempo fixados e exigidos para cada tipo de programaçáo, conforme 
determinado pelo art, 28 do Decreto nq2.795, de 31 de outubro de 1963. 

10.7.3 A valoração da Proposta Técnica da proponente (PT), será obtida pela soma dos 
pontos resultantes da verificação do enquadramento da mesma no disposto em cada quesito 
constante do subitem 10.7.1., conforme a seguir: 

PT = (Pl + P2 f.P3 -I- P4 + P5 + P6 ) pontos. 

10.8 O prazo de validade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão automaticamente revalidadas por iguais e sucessivos períodos. Caso a proponente 
hão pretenda manter válidas suas propostas até o final do processo licitatório, deverá se 
manifestar por escrito à Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso . 

de cada perlodo. , 

49. ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTO~~EA 

1 l . i  Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relaçáo avaliaçiio das 
Propostas Técnicas ou, após julgados os recursos interpostos, a Comissão convocar4, com 
:rês dias úteis de antecedência, a sessão~pijbiica 'pala goerttifa das Propostas d e  Freçc pela 
Outorga. 

11 .'2 No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas de Preço 
pela Outorga, a Comissão procederá a devolução das Propostas Técnicas, intactas, das 
proponentes~cuja Proposta Técnica tenha sido desclassificada, por localidade de prestação 
do serviço. 

11.3 Proceder-se-á então à abertura dos Conjuntos n q  e rubrica dos documentos relativos 
. às Propostas de Preço pela Outorga pelos membros da Comissão e por um representante de 

cada proponente que tenha sido classificada naquela localidade. 

11.4 A análise da Proposta de Preço pela Outorga será iniciada pela verificação de sua 
conformidade com 6 Edita! e seus Anexos. e \ 



11.4.1 Será desclassificada a Proposta de Preço pela Outorga em desconformidade com o I 

Edital e seus Anexos, ou financeiramente incompatível com os objetivos da Licitação, em 
especial as de valor zero, as de valor simbólico ou irrisório e aquelas cujo valor seja 
incompatível com os custos envolvidos na execução. 

11.5 Será atribuída a pontuaqão à Proposta de Preço pela Outorga, por localidade, das 
proponentes, cujas Propostas Técnicas tenham sido classificadas. O critério de pontuação 

. utilizará a seguinte fórmula: .. . 
. . , .. e... . . .  . . .. .'. ., . 

. .. 
PP ='50 + 50 x [ (vof - ~ m i n )  / Vof ] (Grupo de enquadramento A) 
PP = 60 i. 40 x [ (Vof - Vmin) / Vof ] (Grupo de enquadramento B) 
PP = 70 + 30 x [ (Vof - Vmin) / Vof ] (Grupo de enquadramento C) 

PP = Pontuasão da Proposta de Preço peta Outorga 
Vof = Valor do Preço ofettado pela Outorga 
Vmim = Valor Mínimo fixado para a Outorga .. 

11,6 O prazo de validade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão automaticamente revalidadas por iguais e sucessivos períodos. Caso a proponente 
não pretenda manter validas suas propostas até o final do processo licitatório, deverá se 
manifestar por escrito a Comissão Especial de Licitação, ate cinco dias antes do transcurso 
de cada período. 

11.7 CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, POR LOCALIDADE DE 
'PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: 

11.7.1 Será considerada vencedora da Licitação, por localidade de prestação do serviço, a 
proponente habilitada e ctassificada na Proposta Técnica e na Proposta de Preço pela 
Outorga, que obtiver o maior valor expresso pela seguinte fórmula: 

VP = (0,90 PT .t- 0,10 PP) pontos (Grupo A) 
VP = (0,50 PT + 0,50 PP) pontos (Grupo B) 
VP = (0,lO PT + 0,90 PP) pontos (Grupo C) 

onde, 

VP : Valor ponderado das pontuações da Proposta Técnica e da Proposta de P re~o  pela 
Outorga da proponente; 
PT : Valor da pontuaçãoda Proposta Técnica da proponente; 
PP .:. yalor da pontuação da Proposta de Preço pela Outorga da proponente. 

' ; 11.8 Ocorrendo, em relação a uma mesma localidade de prestação do serviço, empate entre 
' duas ou mais proponentes, a seleção far-se-á, obrigatoriamente, por sorteio. 

1'1.9 Concluída a fase de julgamento, o resultado final, por localidade de prestação 
constará de áta e será publicado no Diário OficiaLda União. 

11.10 Transcorrido o prazo tegat de 5 (cinco) dias úteis para interpor recursos, 
divulgação do resultado final, sem que eles tenham sido apresentados, ou 



recursos interpostos, a Comissão tomará as providências relativas & adjudicação 6 , 
proponente vencedora. 

42. ADJUDICAGÃO, HOWIOLOGAGAO E FBWMALIZA(;~O DO CONTRATO 

12.1 A permissão será adjudicada a proponente que tiver se habilitado e cujas Propostas 
Técnica e de Preço pela Outorga tiverem sido classificadas para a respectiva locafidade de 
execução do serviço, e que.tiver.apresentado o maior resultado  conforme.^ subitem 11.7.1, . 

. . .' . ,. ,. A 
.:.,."....v .'. . , 

12.1 .I' O Ministro das ~omunicações, CI vista do relatório da Comissão Especial de Licitação 
proferirá sua decisão, homologando o resultada da Licitação, por localidade de execução do 
serviço. 

12.2. A proponente deverá apresentar à Comissão Especial de Licitação, até 30 (trinta) dias 
após a publicação da homologação do resultado da licitação, cópia do ato de assentimento 
prévio emitido pelo órgão competente, se a localidade de execução do serviço, objeto do 
Edital, constar da relação dos municípios brasileiros da faixa de fronteíra, publicada pela 
Diretoria de Geociências do IBGE, observado o art. g0 do Decreto no 85.064, de 26 de agosto 
de 1980. 

12.2.1 O Ministro das Comunicações encaminhará Exposição de Motivos ao Presidente da 
República, por localidade de prestação do serviço, que por sua vez fará encaminhar todo o 
processo' ao Congresso Nacional, para detiberação, nos termos do art, 223 da Constituição 
Federal. 

12.3 O Contrato de Adesão de Permissão a ser firmado entre o Ministério das Comunicações 
e a adjudicatária, por localidade de execução do serviço, ter4 como objeto o constante no 
item 1 deste Edital. . 

12.4 A assinatura .'do Contrato de Adesão de Permissão, por localidade de execução do 
serviço, dar-se-á após a ratificação do ato de outorga pelo Congresso Nacional. 

12.5 A adjudicatária terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para a assinatura do Contrato, a 
partir da data de publicação do decreto legislativo que ratificar o ato de outorga da 
perrriis3ionQria. ,. . ,_ . . . 

12.5 O Ministério das Comunicações convocará a adjudicatária para a assinatura do contrato, 
no intervalo do prazo indicado no item 12.7, com 10 (dez) dias de antecedência; 

12.6 Se a empresa vencedora não efetuar o pagamento da primeira parcela no prazo 
estabelecido,' decairá d o  direito de assinar o Contrato de Adesão de Permissâo, devendo o 
Ministério das Comunicações convocar a segunda colocada, a qual deve aceitar as mesmas 
condições ofertadas pela primeira colocada, incfusive no que se refere aos termos de suas 

' ;  Propostas Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, as quais se tornarão parte integrlante 
. do Contrato; 

12.7 A empresa convocada para assumir o lugar da eliminada poderá se 
por escrito, 'ou no,.máximo em dois dias Úteis, após a Comissão efetuar a 
respectiva. A r180 manifestação no prazo estabelecido será entendida 
convocação, sendo convocada a próxima proponente pela ordem de classificação e assim 
su'cessivamente. 



6 

12.8 Se nenhuma das proponentes remanescentes concordar em assinar o Contrato, nas 
mesmas condições da Proposta vehcedora, será comunicado, através do Diário Oficial da 
União, o cancelamento da Licitação em relação a essa localidade de execução do serviço e o 
prosseguimento dos trabalhos em relação às propostas relativas às localidades seguintes, se 
for o caso. 

12.9 O não pagamento da.. segunda parcela na. data ..fixada poraste Edital, implicará o . 
cancelar;neiíIo..ba o~~torga,, sujeitando a .permissionária as sanções-e peíiaiidzdes pi'istas ' "" 

neste Èdital e na legislação que regula esta Licitação. 

12.1 0 O não cumprimento de qualquer compromisso assumido pela empresa vencedora em 
sua Proposta Técnica implicará o qancelamento da outorga. 

12.1 1 O Ministério das Comunicações providenciará a publicação no Diário Oficial da União 
do extrato do contrato, até o quinto dia Qtil .do mês. seguinte ao de sua assin-,tlira, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias subseqüentes aquela data, 

12.12 A eventual recusa injustificada da adjudicatáría em assinar o Contrato, dentro do prazo 
' 

estabelecido, caracteriza o descumprirnento total da obrigação assumida e causará a 
decadência do direito de outorga, independentemente das açiies legais que possam ser 
propostas. 

13. RECURSOS E ~MPUGNAÇÕES 

13.1 Dos atos da ~omissáo Especial de Licita960 caberá recurso, por localidade de prestação 
do serviço, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação ou da lavratura da ata, nos 
casos de: . . 

a) habilitação ou inabilitaçâo de proponente; 

b) julgamento das propostas; 

13.2 Da decisão relacionada com o objeto da Licitação contra a qual não caiba recurso, será 
admitida representação, no prazo de 5 (cinco) dias Siteis, a contar da notificação. 

13.2.1 A replesentaç$o será dirigida a autoridade superior aquela que houver proferido a 
decisão. : 

13.3 Os re.cursos previstos nas ietras "a" e " b  do subitem 13.1 terão efeito suspensivo, 
' , exclusivamente com relação a localidade de prestação de serviço. 

13.3.7 0 s  recursos interpostos com relação a uma determinada localidade de prestação de 
serviço, não confere efeito suspensivo quanto à continuidade dos procedimentos licitatórios 
das demais lbcalidades. 



13.4 Interposto o recurso, a Comissão Especial de Licitação intimar8 as demais proponentes, 
nos moldes estabelecidos pelos subitens 9.5.1 e 9:5.2, que poderão impugná-lo no prazo de 5 
(cinco) dias Oteis. 

13.5 O recurso será sempre dirigido ao Presidente da Comissão Especial de Licitação. 

13.5.1 O recurso e sua impugnação serão interpostos mediante petição, protocolizada na 
Delegacia do Ministério das Comunicações.no Estado cuja jurisdição abranja a localidade de 
execução .do - se.uiso au .,no- Protocob &al -do Winistério das., Gomunicações ens Braçilia, " 
devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

a) identificação e quaiificação da recorrente; 

b) o nome e a qualificaçâo do@) seu(s) signatário(s), que deverá ser representante legal da 
proponente, detentor(es) de poderes suficientes, comprovados, no caso de dirigente, pela 
forma prevista no subitem 5.2.1 deste .Edita1 e, no..caso de procurador(es), por meio de 
procuração com poderes específicos, outorgada na forma da lei, a qual deverá vir 
acompaflhando a petição; 

c) objeto da petição, com a indicação clara dos atos e documentos questionados; 

d) fundamentaç60 do pedido, 

13.5.2 Recebido o recurso e as impugnações, se houver, a Comissão, se n8o reconsiderar o 
ato recorrido, encaminhá-lo-á no prazo de 5 (cinco) dias úteis do seu recebimento, ao Ministro 
das Comunica~ões, com as informações que julgar necessárias; 

13.5.3 O Ministro das Comunicações decidirá o recurso dentro de 5 (cinco) dias úteis, a 
coyitar de seu recebimento com as informações da Comissão. 

13.6,Na fluência dos prazos para interposição do recurso ou ímpugnação, o processo ficará 
nas Secretarias das Comissões, onde as proponentes poderão ter vista dos autos. 

13.6.1 As Secretarias das Comissões funcionarão nos dias úteis, no horário das' 9 às 11 horas 
e das 1 5 às 17 horas; ._'...... . 

13.6.2 Em nenhuma hipótese, será concedida vista ao processo fora das Secretarias das 
Coníissões; 

13.7 A anulação ou revogação da Licitação é ato privativo do Ministro das Comunicações. 

94. PENALIDADES 

14.1. A eventual desistencia da adjudicatária em relação a uma determinada locatidade, o não 
pagamento da primeira parcela na forma e no prazo previstos no Edital, injustificadamente, ou 
a eventual recusa injustificada em assinar o Contrato de Adesão de Permissão dentro do 
prazo estabelecido.'ho Edital, caracteriza o desçumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando a seguinte penalidade: I \ 

14.1 .I multa de I O (dez) vezes o valor ofertado pela outorga; 
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14.1.2 O disposto no subitem anterior não se aplica ti proponente convocada para assumir o 
lugar da proponente vencedora que niio aceitar a contratação nas mesmas condições da 
proposta vencedora. 

14.2 Pelo não cumprimento total ou parcial do Contrato de Adesão de Permissao, o Ministério 
das Comunicações poderá, assegurada ampla defesa, aplicar à permissionária as seguintes 
sanções: 

. ' 
,... 

a) ad$ertência; 
b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; 
c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com o 

Ministério das Comunica~ões, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

14.2.1 As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", do item 14.2 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a da alínea "b", facultada a defesa do interessado no processo, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

14.3 Ocorrendo' o cancelamento do ato de outorga da permissão pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da perrnissionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 
considerar-se-á o Contrato de Adesão de Permissão automaticamente rescindido, sem 
prejuízo do cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

14.4 As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, 
regulamentos e disposições normativas aplicáveis a radiodifusão, independentemente das 
previstas nos subitens .I 4.1 e 14.2. 

15. DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1 A data de vigência da Outorga de permissão é a data de publicação do Ato de 
Deliberaqão da Outorga pelo~Congresso Nacional. 

15.2 No resultado dos cálculos previstos neste Edita!, considerar-se-ão três decimais a direita 
da Vírgula, arredondando-se a terceira casa, para cima, quando a quarka for maior ou igual a 5 
(cinco). 

15.3 A  omissão Especial de Licitação decidirá os casos omissos, com base na legislaçi3o 
que.t:ege a matéria. 



96. ANEXOS 

16.1 ANEXO I - Especificações técnicas do serviço, por localidade de execução do serviço; 

16.2 ANEXO I1 - Modelo de Declaração referente aos sócios e dirigentes da entidade 
proponente; 

16.3 AFJEXO III - Modelo de Proposta.iGcnica,;por localidade de4execuçãa~do.serviç~ 
"< -. 

16.4 ANEXO IV - Modelo de Proposta d e  Preço pela Outorga, por localidade de execução do 
serviço; 

16.5 ANEXO V - Minuta do Contrato de Adesão de Permissão; 

16.6 ANEXO VI - Modelo de Procuração(particular). 

Brasilia - DF,{ 5 de novembro de 2001. 



ANEXO I 

ESPECIF~CAÇ~ES TCCNICAS DO SERL~(ÇO . 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇAO DO SERVIÇO 





ANEXO I 1  

MODELO DE DECLARAÇÃO 

' '..REFERENTE AOS SOCIOS-E'DIRIGENTES DA ENTIDADE PROPONENTE 



ANEXO I1 

MODELO DEDECLARAGÃO 

O(s) abaixo assinadb(s), dirigente(s) da , declara(m) 
que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, 
na localidade ; Estado , e qúe não excederá os 
limites fixados n o  art. 12 do. Decretolei $236, de 28 de fevereiro de 1967, caso 
venha a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta da Uniao, dos Estados, do dos Municípios e do 
Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar com o 
Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de 
outras entidades exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas, 
além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei nQ36, de! 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eietivo, que lhe assegure 
imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assesso~amento na 
Administração Piliblica, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de 
serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades 
diversas, em excesso aos limites fixados no art.12 do Decreto-lei nV36,  de 28 de 
-fevereiro de 1967, mesmo que a proponente venha a ser contemplada com a 
outorga. 

(loca\ e data) 

(norne(s) e assinatura(s) do(s) dirigente(s) e respectivo(s) CPF) 



ANEXO I 1 1  . 

MODELO DE PROPOSTA TÉCNICA 



Modelo d e  Prorsosta Técnica 
. i 

Razão Social da Proponente: CNPJfMF: 
Edital da Concorrência n V  -SSRIMC localidade: U F: 

.. . 
1. Tempo total diário de  funcionamento da emissora (A): '.. (minutos) 

Data: 1 I 

2. Programas jornalísticos, educativos e informativos 
I .  

1 1 Tem00 dos programas em minutos 1 . {%) , 

e informativos 
1 programas jornalísticos, educativos 

3. Serviço noticioso 

. 
(B) 

4.Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município a o  qual pertence a localidade objeto da 
outorga 

(BIA) x 1 00 

(%) 
(B/A)x1 00 

r 

I programas de serviço noticioso 

I ao a localidade objeto da outorga 

Tempo dos programas e m  minutos 
(B) 

(%) 
Programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na 

própria localidade ou no município 
Tempo dos programas em 

minutos (B) 



5.Serviço noticioso, produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objetoda outorga. 

outorga. 
I 

Programas de sebiço hoticioso e gerados na própria 
localidade ou no riunicípio go Qual pertence a localidade objeto da 

6. Prazo d e  execução do serviço em caráter definitivo 

Tempo dos programas em 
minutos (B) 

7. Local, data e assinatura do(s) dirigente(s) 

(%) 
(B/A)xl O0 

Prazo para iniciar execuçãò do serviço em caráter definitivo meses 



ANEXO IV 

. ,  . . M O E L O  DE. 

PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DOI SEWIÇO 



ANEXO IV 
Modelo de Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta sintética do Preço pela Outorgr-1, por localidade de execução do serviço . 

1. Razao Sociai da Proponente: 

2. CNPJIMF: 

' -SSR/MC 3. Edital da Concorrência: ng 

4. Serviço .- 

5. Localidade: U F: 

6. Valor Proposto: R$ 
algarismo e por extenso 

Ia Parcela: R$ 
algarismo e por extenso: 

2a ~arckla: R$ 
algarismo e por extenso: 

Nome e assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente 



ANEXO V 
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ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO 

CONTRATO DE ADESAO.DE PERMISSÃO CELEBRADO. 
ENTRE A UNIÃO E A. , . r . . s  P A M  EXPLORAR O-'. '. 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA DE 
FREQUÊNCIA MODULADA, NA CIDADE D 

ESTADO D 

Aos dias do mês de do ano de dois mil , o Ministro das 
Comunicações 
, representando a União, e , CNPJ ng 
, representada por seu , assinam o presente Contrato, decorrente da 
permissão outorgada à supramencionada entidade, pelo Decreto ng , de de 
de , publicado no Diário Oficial da União do dia subseqüente, aprovado pelo Decreto 
Legislativo n" publicado no Diário Oficial da União de de de I Para 
explorar o serviço de, na cidade d 
Estado d , regendo-se referida permissão pelo Código Brasileiro de 

Telecornunica~ões, 'leis subsequentes e seus regulamentos e, cumulativamente. pelas 
cláusulas seguintes: 

Cláusula Ia - Fica assegurado a o direito de explorar, sem 
exclusividade, na cidade d , Estado d , o serviço de radiodifusão 
sonora de , com finalidades educativas e culturais, visando aos superiores 
interesses do Pais e subordinada as obrigações instituídas neste ato. 

Parágrafo único - A execução do serviço é vinculado aos termos do editai de concorrência n" 
/ -SSR/MC e propostas Técnica e de Preço pela Outorga apresentadas na Licitação -- 

pela permissionária, documentos que acompanham o presente Contrato de Adesão de 
Permissão como Anexos i e%; dale fazendoaparte integrante. * 

. " 

Cláusula Za - A presente permissão é outorgada pelo prazo de AO (dez) anos e entrará em 
vigor a partir da data de publicação do Ato de Deliberação da Outorga pelo Congresso 
Nacional. 

Cláusula 3a - 'A permissionária é obrigada a: 

a) executar o serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo Ministério das 
' . Comunicações; 

b) submeter a aprovaçáo do Ministério das Comunicações os locais escolhidos para a 
montagem da emissora no prazo máximo de O6 (seis) meses, contado da data da publicação 
do extrato deste Contrato de Adesão de Permissã_o; 
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c) iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no prazo de meses, contado 
da data de vigência da outorga; 

d) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, 
somente brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente 
registrados e inscritos na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter 
excepcional e com autorização expressa do Ministério .das Cori3unicações, a admissão de 
especialistas  estrangeiro.^, mediante contratos,~conforme estabelecido no iteni 6 do ar:. 28 Cio 
~egulamento dos Serviços de Radiodifusão; 

e) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicaçóes, conforme estabelecido no item 14 do 
art. 28 do mesmo Regulamento; 

f) observar a não participação deseus dirigentes e sócios na administração de mais de uma 
empresa executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade; 

g) ter o seu quadro societário constituído na forma da Constituição Federal; 

h) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador com 
poderes para a prática de atos de gerência ou administração; 

i) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição Federal, 
os quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder 
Concedente, nem exercer mandato eletivo que Ihes assegure imunidade parlamentar, nem 
tampouco ocupar cargo de supervisSio, direção ou assessorarnento na administração pública, 
do qual decorra foro especial; 

j) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para modificar seus atos 
constitutivos, bem como para transferir, direta ou indiretamente, a permissão, ou ceder cotas 
ou ações representativas do capital social; 

1) manter, durante a vigência da permissão, as condições observadas por ocasião da . .' 

habilitaçáo 3 qualificar;ão ,.exigidas no Ediial;::.;.,." .'+*..:;-.' ? YJ~* . - '  . . . 

m) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para a execução do 
seivigo; 

n) obedecerIana organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações; 

o) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições 
. eficazes para evitar a prática das infrações previstas na legislação especifica de radiodifusáo; 

p) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos 
anexos, aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em 
leis, decreto's, regulamentos, portarias, instruçõ-es ou normas que existam o y  venham a 
existir, referentes ou aplicáveis ao serviço; 



q) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações, das obriga@es contraidas, 
prestando todas as informações que lhe forem solicitadas; 

r) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja 
notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após 
o recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização. 

~láus'Gla 4a - Na organizapão da programapso, a permiçsionária deverá: 

a) subordinar os programas de informação, divertimento, propaganda e publicidade às 
finalidades educativas e culturais da radiodifusao; 

b) manter um elevado sentido moral e clvico, não permitindo a transmissão de espetaculos, 
trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias a moral familiar e aos 
bons costumes; 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento pliblico, expondo pessoas a 
situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja 
jornalístico; 

d) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, a programas jornalísticos, educativos e informativos, de 
caráter geral, isto é, não incluindo o relativo à letra "f' desta cláusula; 

- .  

e) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diario de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, à transmissão de serviço noticioso, de caráter geral, isto é, 
não incluindo o relativo à letra "g" desta cláusula; 

f) destinar, diariamente, o percentual de % do 
tempo total diário de funcionamento da emissora a programas culturais, artísticos e 
jornalísticos produzicfos e .'gerados na- própria -localidade de execução cio serdiço ou no 
município ao qual pertença a localidade objeto da outorga, não incluindo o relativo a letra "d" 
desta cláusula; 

g) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, a serviço noticioso produzidos e gerados na própria 
localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertença a localidade objeto da 
outorga, não incluindo o relativo a letra "e" desta cláusula; 

' h) limitar ao maximo de 25% do tempo diario de funcionamento da emissora 4 publicidade 
comercial; 

i) transmitir OS programas semanais educacionais~obrigatórios, além dos previst 
desta cláusula; 

I 
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Cláusula Qa - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a 
permissionária de serviço de radiodifusão atenda, dentro de determinado prazo, às exigências 
do processo técnico-científico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento 
dos sewiços. 

Cláusula I Oa - O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, a 
liberdade de restringir o emprego de nova freqüência, tendo em vista evitar interferência e 
tirar q melhor proveito das que já tenham sido consignadas. . 

Cláusula I l a - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder a 
revisão ou substituição das frequências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa 
nacional ou de necessidade dos serviços federais. 

Parágrafo Onico: A substituição de freqüência poderá se dar, ainda, a requerimento da 
sociedade, desde que haja possibilidade técnica e -não importe a substituição em prejuízo 
para outras concessionárias ou permissionárias. 

Cláusula 12" - A permissionária deverá iniciar a execução do serviço em carhter 
definitivo, dentro do prazo proposto, sob pena de cancelamento da outorga, ficando, em 
conseqüência, liberada a freqüência no Plano Básico de Distribuição de Canais, relativo ao 
serviço outorgado, sem que a entidade tenha qualquer direito a indenização ou a restituição. 

Cláusula I 3a - O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas 
aplicáveis a radiodifusão, sujeita a entidade as penalidades estabelecidas na legislação 
vigente. . . 

Cláusula 14a - : Pela inexecução total ou parcial do Contrato de Adesão de .Permissão, o 
Ministério das Comunicações poderá, garantida ampla defesa, aplicar a perrnissionária as 
seguintes sanções:' 

a) advertência; 
b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; 
c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com 

o Ministério das C~municações,~por prazo,não;su~èrior a 2 (dois) anos; . 
d) declaraçso .de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
: promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

Parágrafo Único: . AS sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", nessa Cláusula poderão 
ser aplicadas juntamente com a da alínea "b", facultada a defesa do interessado no processo, 
no prazo de 5 (cinco) dias liteis. 

, Cláusula 15a O não pagamento da segunda parcela na data fixada pelo Edital, implicará o 
' cancelamento da outorga, sujeitando a perrnissionária às sanções e penalidades previstas 

neste Edital e na legislação que regula esta Licitação. 

Cláusula 16a Ocorre'ndo o cancelamento do ato de outorga da permissão pelo 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por 



considerar-se-á o Contrato de Adesão de Permissão automaticamente rescindido, sem 
prejuízo do cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

Cláusula 17a As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, 
regulamentos e disposições normativas aplicáveis à radiodifusão, independentemente das 
previstas na Cláusula 14a. 

Cláusula 1 . 8 ~  - -~ i nda  o prazo da 'outorga, se .não houver~enovação, será a permissão 
declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenizaçao. 

Cláusula I Qa - As partes elegem o foro de BrasilialDF para dirimir qualquer dúvida 
proveniente deste contrato. 

Cláusula 20a - Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem 
transcritos, os seguintes anexos: 

/ - SSRIMC; Anexo 1: Edital de Concorrência n" 
Anexo 2: Proposta Técnica; 
Anexo 3: Proposta de Preço pela Outorga. 

E, por estarem tie acordo, foi lavrado o presente Contrato de Adesão de Permissão em 3 
(três) vias de igual teor e forma, que contém folhas todas 
numeradas e rubricadas, com exceção da última, que vai assinada, perante duas 
testemunhas e 3'(três) - ANEXOS, composto de folhas, todas também 
numeradas e rubricadas. . .. 

Ministro das Comunicações Permissionária 

Testemunhas: 



ANEXO VI 

. . . .  . 
MODELO DE PROCURAÇAO ( PARTICULAR ) 



ANEXO VI 

MODELO DE PROCURAÇÃO ( Particular) 

( Denominaç80 ou razão social da pessoa juridica, endereço da sede, n v e  
inscrição no CNPJ), nomeia e constitui seu bastante procurador (nome, 
qualificação, documento de identidade n V o  CPF) a quem outorga poderes para 

/ -SSR/MC, promovida representá-la em todos os atos da Concorr&ncia no __ 
pelo Ministhrio das Comunicações, podendo apresentar Documentação de 
Habilitação, Proposta Tecnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, 
rubricar documentos, apresentar impugnaçóes, assinar lista de presença e atas, 
desistir de prazo recursal, interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem 
como praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 

(local e data) 

(identificação do(s) representante(s) legal(is) da Proponente que assinarem a 
procuração, com a indicação de sua(s) função(6es) na pessoa jurldica.) 

OBS,: A procuração só ser.& aceita se contiver firma reconhecida do signatário, 





j 

1 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
I - GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

Oficio n" 5 6 120 1 1 IGM-MC 
Brasília, 15 de setembro de 201 1. 

Ao Senhor 
L U ~ S  ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.71 4, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00689 20 11 1 
- 53000.032093/2010 / 53830.000136/2000 2 volumes em cada processo - 

MC 00693 201 1 d 
- 53000.010192/2011 

4 4  - r___y_----- 1 0 ; & ~ / ~  --- 

MC 00694 201 1 a/ 
- 53000.076806/2006 

Atenciosamente, 

PEDRO DE ALCÂNTARA DUTW 
Coordenador-Geral 

OFATOSNORMATIVOSIZ 
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